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1823 

.. 
DECRETO- DE 2 DE JAXEllW j)J.: 1823 

Approva o n nifonnr do llat alhão dP Inf.mbria tle ~lilicia:; da Proyincia LL' 

S. Pedro do Snl. \ 

Havendo p:ll' Dt•crdo de l7 elo Dezembro elo anno proximo 
pa~~aclo mandado crear na Provincht de S. Pedro um Batalhão 
de Infantaria de l\Iilicias; Hei 1:or lJem Ap~rovar o uniforme de 
que deve u:->a1· este Batalhão, indicado no tlgurino qne com este 
lJaixrt. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, c 
o f<1ça. executar com os despachos necc.ssarios. Paço em 2 de Ja
neiro do 18'?:-~, '2° da Indepenclencia e do Imperio. 

Com a rubrica ele Sua Magestade Imperial. 

DECRETO- DE 4 DE JANEIRO DE 1823 

Concede o moio soldo ás viu,·as ou orphãs dol ofliches e inferiores ào E.{ercito 

quo morrerem em dcftJsa. da Indopenuoncia do Imperio, o o solJo por inteiro ás 

d QS cabos o soldados. 

Sendo a. minha mais desvelada solicitude promover quanto 
possa a In,Jependencia do Imperio do Brazil ; e julgando Eu com 
justiça, r1uc o Exercito se t0m feito digno de Minha Imperial 
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consideração pel<1, attitude respeita.vel, qno tom tom<tclo para 
manter, e gu~rdar a mesma Independencia: Hei por bem, Que
rendo, que nao acaLem as recompensJ,s :t- tão briosos militüres, 
aind~ quando valorosamente mormm no campo da honra ~ que 
as vmva~, ou orphã:; cios otficiaes, o otficia"'S inferiores~ que 
na presente lucta âa Indepondencia do Brazil morrerem em ac
çõe~, ou em resultado de feridns nellas adquiridas, gozem , do 
meiO soldo das patentes de seus respectivos maridos ou pais o 
as dos cabos e soldados do soldo por inteiro. O Consell{o Suprm~o 
.Militar o tenha assim entendido, e faç:1 exeeutar com os despa
chos necessarios. P,tço, 4 de Janeiro dB 1823, 2o tla Independen
cia e do Imperio. 

Com a rubrica, tio Swt Magestacle Imperial. 

Jocio Vieira de Carvalho. 

DECRETO- DE 8 DE JANEIRO DE 1823 

Crêa um Regimento e tres Batalhões eom a denominação de - Regimento de 
Estrangeiros. 

Convindo nas actuaes circumstancias augmentar a força do 
Exercito e havendo estrangeiros, que voluntariamente se offere
cem ao serviço deste Imperio; Hei por bem Mandar formar um 
Regimento, composto de um Estado-maior, e tres Batalhões, o 
qual se denominará- i~eglmento de Estrangeiros-, p'oce
dendo-se immediatamente á organização de um dos Batalhões, 
que terá a força de um Estado-maior e seis Companhias, na 
conformidade do plano que baixa com este, assitsnado por João 
Vieira de Carvalho, do Meu Conselho de Estaao, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra ; sendo formados 
os outros successivamente, e quando se apresentem volunta
rios. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, e o 
faça executar com os despachos neces3arios. Paço em 8 de Ja
neiro de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Jocio Vieira de Carvalho. 
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Plano de organização, approvado por Decreto da 
data de hoje, para um dos Batalhões do Regi
Inento, co1nposto de un1 Estado-maior, e tres 
Datalh(ies, o qual se denoa.ninarã- Regimento de 
Eslt•angeiros. 

Este Batalhão sera composto de um estado-maior e seis compa
nhia:s, tendo os s~us otficiaes e mais· praças os soldos e mttis 
vencimento~ abaixo declarados: 

ESTADO-l\IAIOR DE Ul\I BATALHÃO 

Chef' Llo Batalhão .......•....•. 
~\.jadante ~rajor ................ . 
Qna rtel-mestre ................. . 
Cirnrgiãu-:uór ..................• 
1 o Porta-Lantleira ............•.. 

;zo Porta-b:-tndeira .............. . 
~a,rgentos-ajndant,•s ........•.•.. 
T:unbor-nlót· ................•... 
Ca,ln de tambores ..............• 

Praça 

1 
i 
1 
i 
1 

i 
2 
i 
1 

10 

Soldo 

20-~000 <ll (") ~ N 

20SOOO S 
20$000 5 
20$000 1 A 

$300 \ d 
$300, :.a 
8120 ( i:; 
$100) A 

Gratificação 

' 
i-±$ooo 1 ~ 
--l$000 . 
4$000 I ~ 
4$000 ~ 8. 
SlOO' 
$100 ( :a 
soso · 3 
8060' o, 

(•) -:\{i 1 "'' deügn:"tm p~n· ora, os vencimentos, porque o ChrCe +to
m2ado !"<~ offereceu a f'ernr s·~m vencimento algum. 

PRDIEIRA COl\IP ANHIA 

Capi:ão •..............•.•...•... 
Tenentes .••..•••••..•..•••••... 

1 o Sargento .••...... ............ 
;zo Sar~·entos........ • • • .•.•.•.• 
FotTiPl ..••.••.•.•••..••.•••• , •• 
Cak:s 1le esquadra .••...••• _ .••• 
~old~lllos ..•..•• , ••..... , •...•••• 
Tarr;hnres ..•..•...••.... , .....•. 

1 a. Co1npanhia .................. . 
ta, 3a, 4\ 5a e 64 comp:tnhia como 

a primeira ••..•..•.....•.....• 

1 
2 

1 
4 
i 
8 

i20 
2 

139 

i39 

695 

834 

RECAPITULAÇÃO 

24$ooo I "' 2 20;$000 

$1GO) 
~120 -~ 

100 ":; 
;;:;090 j $osq 8. 
$110 

ssooo j ~ 
<D 

4$000 I s 
::;o-10 1 

$040; .. ~ 
;:;o-± o --o 

8040) Z5 $040 A 
;3030 

Estado-Inaior............... •• • . • • • • • • • • • . • • • . . • • • • • . • • • • • • • • 10 
Seis con1panhias ••••••••.••••••.••••••••.••••••••••.••••.• , • • tl34 

Total................. 8-!4 
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Todas as pra~,:as de soldados até lo sargento vtnlc"m para 
faJ·damento a qmmtia, diaria de 4.0 réis, e ração de l'tapa. 

Cada soldado que se engajar, apresentando, por cópia, o con
trato fuito entre elle e o cltefo Llo Corpo, legalisatlo tudo com a 
a~~sigT,atnra do mesmo chefe, terá 88000 por uma yez ;.-úmer1te. 

l)f•('C' em~ de Janeiro de 182~~.- .Torio Vieim d·· ('orvuff,o. 

DECRETO- DE 9 DE .JA XEIRO DE 182~) 

Co1· .·do !1 Camarada Cidade dQ Rio l!e Janeiro o tr:1tamouto de- Jlluqri:isima. 

Desejando distinguir com um testemunho authentico da ~\linha 
pa_cticnlar consideraç-ão os serviços prest:ldos pela Camara dost<~ 
()ídade uo Rio do .Taneiro, em de:~empenho da Cornmissão, do que 
toi encarregada., como orgão de seus leae.s e hrio.;os habitantes, que 
reclamaram a continuação t!a Minha, augusta presença no Brazil. 
por ser o meio unico para se cons2guir a felicidade e gloria deste 
lmperio : Hei por bem Fazer merc('> ú, Camnrn da Cidade do Rio 
de Janeiro do traiilmento do lllustrissima, de que ficará gozando. 
,;osé Bonifacio de Andrada e Silva,, do l\leu Consellto de Estado, 
Ministro e Secretario de E-;tado dos ~egocios do lmperio e 
l-<:strangeiros, o tenha assim entendido c fa<_?t. executar. Pa(:o em 
9 de ·' n.nciro de 1823, 2" ela Indepcmdencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua ~Ingestade Imperial. 

DECRETO- DE D IJE .JX:\EIIW DE 182:: 

Con~edc aos Batalhões que pegaram em armas no C:Hnpo da Acelarnaçiío potli'· 

:~m trazer ainsignia da Imperial Ordem do Cruzeiro nas su:.b bandeira;;. 

~,endo um dos mais gratos, e principaes deveres de nm bom 
Monarcha. honrar e agraciar aquelles Snbditos, que mais se tôm 
distinguido no serviço da ~ação, e do Estado, mui principalmente 
nas crises, em que a victoria parecia muito dn-.;idosn. como fl11, 

bojo um nnno aconteceu nesta, Côrte e Pro-.;incia com as briosas 
tropas brazileiras, a quem deve o Brazil o começo da sua gloriosa 
Independencia, o a quem Eu deYo tamhem ter subido pela. espon
tnneidnde, e geraJ acclanvtçfio destes po-.;os ao Thrmw Imperial 
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deste ü·~uissimo, e Y<LSto lm;:erio~ apezar das infame;-; lmio:whs 
enrope<l-s, que quizeram sustentar· então, e ainda p1·etendem, nms 
em vüo, defender em algumiis Província~ o systema deso,·
g-anizador das Côrtes de Lisboa ; Hei por bem Conceder aos Corpos 
d<1 la e ;?a linha, que pegaram em arrr~as no Campo da Acclarnaç;:lo, 
neste memoravcl di<1, aos que se n,1unt<1ram na outra, handa, e 
1inalmente aos que das Província~ de S. Paulo, e ~1inas marchm·aru 
em defesa Minha e deste lmperio, a insíg-nia dos Cavalhelros tf<;, 

Ordem Imperial do Cruzeiro, a qual trarão atada por cima de 
~uas bandeiras, conservando-a assim, até que não exista n~st<~8 
corpos praç>a alguma, que tive.-;se pegado em armas p():' est~,, 
occasiiio, e motivo. José Bonií'acio de Andrada e Silva, do Mou 
Con.-~elJw tlo Estado, l\linbtro e ;.;ecrotario de Estado dos ?\1egoG1us 
do Imperio e Estrangeiro!, o tenha assim entendido, fazendo ;;, 
eonveniente participação ao Chanceller da Ordem para seu conh~
dmento, e execuçiio. Paço em 0 de Janeiro de 1023, 2° dr" Inde
pendendn e do Imperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade lmpél'ia,:. 

Jo.;J Bonifru:io de .lndradc1, e Silt'(~. 

l_'_\_}{'L\. E\IPERIAL- M.: 9 DE .JAXEIRO DE 1823 

11~. ;i Cit!adtJ do Rio tlc Janeiro o titulo do- Muito Loal e Ileroiea. 

Ptl.::siJ.cm to e Y c roa dores do Senado da Camara da Cidade do _;-:::i o 
do Janeiro: Eu o Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo 
do Imperio <lo Brazil vos Envio muito sauctar.-Tomando em con
sidel'<lçilo as ltmitas e mui decbivas provas de patriotismo, lerJJ
dade, e adhesão it~Iinha augusta pessoa, e á cau::;a do I3razil, dadas 
pelos habitantes desta Capital no memoravel dia~) de J<meiro de 
182~ atL~ hoje, seu anniversario; e Desejando concorrer, quanto 
me seja, possi vel, para perpetuar a nwmoria dos heroicos esforços 
de tiio generoso vovo, e paradar-llws uma pequena prova do m1-m 
justo o devido reconhecimento : Hei por bem Conceder·~~ Cidade 
do lüo de Janeiro o titulo de- :\lnito Leal e Heroica -, de que 
Jlcarú. gozando perpetuamente. O que Me pareceu participar-vos 
para vos::;a intelligencia, e execução. Escripta no Palacio do Rio 
de Janeiro em g de Janeiro de 18'?:3, 2° da Inclcpendencin, e do 
Imperio. 

bll'ERADOl-: . 

.Tosr_i Boni(acio de And1·mla e Silve. 

Pal'a o Presidente e Vereadores do Senado da Camam d:\ 
Cidade do Rio de Janeiro. 
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DECRETO- DE 14 DE JANEIRO DE 1823 

Sobre as conuiçõe3 com que podem ser admittidos 1 o Brazil os subditos de 
Portugal. 

Por quanto, depois dos oppressivos e injustos procedimentos 
de Portugal contra u Brazil, que motivaram a sua Independencia 
Política, e absoluta separação, seria contradictoria com os prin
cípios proclamados, indecorosa, e até arriscada a admissão franca, 
dos subditos de Portugal em um paiz, com o qual aquelle Reino 
se acha em guerra: devendo pois não só acautelar todas as 
causas de desassocego e discordia, mas tambem manter a honra 
e dignidade do brioso povo, que se tem constituído em Nação 
livre e Independente: Hei por bem Determinar: 1° que d'ora em 
diante todo e qualquer subdito de Portugal, que chegar a algum 
dos portos do Imperio com o intuito de residir nelle temporaria
mente, não possa ser admittido sem prestar préviamente fiança 
idonea do seu comportamento perante o Juiz territorial; ficando 
então reputado subdito do Imperio, durante a sua residencia, mas 
sem gozar dos foros de cidadão brazileiro : 2° que si acaso vier 
com intenção de se estalJelecer pacificamente neste paiz, deverá 
á sua ci1egada em qualquer porto apresentar-se na Camara res
pectiva, e prestar solemne juramento de fidelidade à causa do 
Brazil e ao seu Imperador; sem o que não será admittido a residir, 
nem gozará dos foros de cidadão do Imperio. José Bonifacio de 
Andrada e Silva, do Meu Conselho de Estado, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias do Imperio e Estrangeiros, o tenha 
assim entendido, e fa.ça executar com os despachos necessarios. 
Paço em 14 de Janeiro de 1823, 2° da Independencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Jose Bonifacio de Andrada e Silva. 

DECRETO- DE 15 DE JANEIRO DE 1823 

.Faz extonsivo aos eorpos da. Armada o favor coneodido pelo Doereto do 4 deste mez, 
ás Tiuvas ou orphãs dos officiaes e inferiores dos eorpos do Exercito. 

Tendo Eu pelo Meu imperial Decreto de 4 do corrente mez, 
concedido, pelos ponderosos motivos nelle exarados, ás viu vas ou 
orphãs dos officiaes, e officiaes inferiores do Exercito do Brazil, 
que na presente lucta da sua Independencia morrerem em acções, 
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ou em resultado de feridas nellas adquiridas, o gozo do meio 
soldo das P'" tentes de seus respectivos maridos ou pais, e ás dos 
cabos e soldados do soldo por inteiro ; E não sendo menos dignas 
da Minha Imperial consideração as vi uvas, ou orphãs dos officiaes 
de Marinha, e dos officiaes das ditferentes classes da Armada 
Nacional e Imperial, as dos officiaes, otflciaes inferiores, e sol
dados do Batalhão de nrtilharia da Marinha do Rio de Janeiro ; 
e bem assim as dos marinheiros, e grumetes da mesma Armada, 
que estejam naquellas circumstancias : Hei por bem Fazer-lhes 
extensivas as dispo;;ições do referido Decreto, determinando 
porém, quanto ás viuvas e orphãs dos marinheiros e grumetes, 
que somente gozem da mebde das respectivas soldadas de seus 
maridos, ou pais. O Conselh) Supremo Militar o tenha assim 
entendido, e faça, executar com os despacho;; necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em 15 de Janeiro de 1823, 2° da Independencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Luiz da Cunha 111 ortira. 

DECRETO- DE 17 DE JANEIRO DE 1823 

Explica o Decr·eto de 26 de Dezembro do anno passado, quo concedeu uma loteria 
para o Theatro de S. João. 

Tendo-Me representado o proprietario do Theatro de S. João, 
Fernando José de Almeida, que sobre a intelligencia do Decreto 
de 26 de Dezembro do :umo proximo pas:;ado, em que Fui servido 
conceder uma loteria em beneficio do mesmo Theatro, se tinham 
suscitado duvidas que demoravam a sua execução: Hei por bem 
Declarar que a loteria, de que trata o referldo Decreto, se entende 
uma nova, além das lO que já lhe foram concedidas, e que o 
producto della deve ser nnic;1mente applicado a satisfazer o al
cance em que o Theatro se acha. A Junta do Banco do Brazil o 
tenha assim entendido, e execute. Paço em 17 de Janeiro de 
1823, 2° da lndependencia e do Imperio. 

f 
.tl.i 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Josd Bonifaclo de A.ndmda e Silva. 
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DECRETO- Dl<: 18 DB .JA"!S'BIRO DE 182:3 

C'Jnl1rma. a. Fra.neis~() Agootinho Guillobel no Ioga. r de Fiel do ouro, prata. o eo oro 
da Casa. da ~Ioctla • 

.Attendendo a ter Francisco Agostinho Guillolwl, portuguez 
natumlisado, vindo de Lisboa em 1811, e em virtude da Provisão 
de 7 de Agosto de 1810, expedida pelo Thesouro Publico, acom
panhado a sua machina de lamimw, em consequencia do partido 
(1ue no real nome d'El-Rei Meu Augusto Pai lhe commetteu o 
Director Geral do Tllesouro daquella Côrte, Cypeiano Ribeiro 
Freire, e com o destino de vir exercer na Casa da, .Moeda, desta, 
o logar de Fiel do ouro, prata e cobre, r1ue alli excrcel'a, e com 
os mesmos vencimentos, o não sor compatível com :l 1·azão e 
justiça, que havendo ha tanto tempo sido considerado com este 
lotrar, e recebido ató supprimentos por conta. dos ro:Spectivos 
oraenados, fique agora privado dos mesmos por t:tlta do devido 
t.itulo: Hei por bem que o referido Fr...tncisco Agostinho Guillo1Jel 
seja contemplado com o so1Jredito logar do Fiel do rmro, prata e 
cobre da Casa da, Moeda, des;ta Côrte, e passe a exereel-o, ven
cendo o ordenado a,nnual de 300S000 e uma gratifieação de 200$000 
para casas, que lhe serão pagos a quarteis peh folha respectiva, 
contando-se-lhe o primeiro destes vencimentos desde o di:' 
do seu embar:que em LislJO'l., e o segundo desde o dia, em 
tpW se apresentou aqui, e descontando-se na, import<mcia delles 
o que constar ter recebido a titulo de supprimento, e no caso 
de haver algum excesso, se lhe levo em conta na quantia, de 
2:944$800, valor actual dit referida machina, que fica, perten
cendo a Casa da Moeda. Martim Francisco Ribeiro tio Andrada, do 
Meu Conselho de Estado, Meu Ministro e Secretario do Estado dos 
Negocios da Fazenda, e Presirlente do Thesouro Publico, assim o 
tenha entendido, o faç,a executar com os despachos nece:ssarios. 
Rio de Janeiro em 18 de Janeiro do l 8723, 2° da Indopondencift c 
.do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Martim Francisco Ribeiro de .Andrada. 

DECRETO- DE 18 DE JANEIRO IH~ 1823 

Crêa o Batalhão do Imperador. 

Querendo dar á Província da Bahia mais uma prova do quanto 
Tenho em consideração proporcionar os meios de a tornar livre 
,da oppressão, com que as tropas luzitanas pretendem dar-lhe a 
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l(~i pela, forc;ü, e rtbafar sons patrioticos sentimentos, declarados 
rmncamente pela sagrada causa do Brazil; e julgando portanto 
'lue muito convirá envia-r-lhe um reforço de tropas escolhidas, 
,·ornnmndadas por ~tficiaes, cujo prestimo, o mais boas qualidades 
~cjam do Meu immediato conhecimento: Hei por bem Crear, para 
aqnelle fim, e p:ua continuar a fazer parte do Exercito deste 
Imperio, nm Batalh::io do Caçadores, quo será denominado
B:lt~1lh8o do Imperador- e composto de officiaPs e mais praças 
(•scolhidas nos outros corpos desta gnarni<,~ão, na. conformidade 
(lo plano, que baixa com este, assignado por João Vieira de 
< '<u·valho, do ~'leu Conselho de Estado, ~1inistro e Secrt>tario de 
Estado dos Negocios da Guerra. O Coi1selho Supremo Militar o 
tl'nha assim ou tendido, o c•xpeça em cons~qwmcia o; despachos 
necessarios. Paç-o em I R de Janeiro de l8:2:i, :!u üa. Indeprndenein 
1: rlo Impcwio. 

Com n rubrica de Sua ::\lngestado Imperial. 

.Jorío YiciN(, de Cai· calho. 

Plano de ot•ganização do Batalhão do ltnperador•., 
nuuulado creat• por dec1•eto dnt.ado de hoje. 

E;-;tc; Hatalh::io serit composto de 1 e:)tado-maíor, e do G com
(•<tnllin;-;, da úh·nm sognhlte: 

EST.\llO-::O,L\IOH 

Tt•nonte Coronel ou Coronel Commandan!e........ l 
~\Injor. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • . l 
.}judante... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
~uartel-.Jnestre. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . l 
Capellão......................................... l 
Cirurgião-mór. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . l 
C~irurgiões Aj udttntes... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Sargento Ajudante............................... 1 
Sarg-ento Quartel-mestre.. . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . • . . • 1 
Porta-Bandeira,.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . l 
Corneta-mór..................................... l 
Coronheiro . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . 1 
Espingardeiro.. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
2\lusicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 24 
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FORÇA DE CADA COMPANHIA 

Capitão.......................................... 1 
Tenente......................................... 1 
Alferes........................................... 2 
lo Sargento.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
2os Sargentos.................................... 2 
Forriel.......................................... 1 
Cabos............................................ 6 
Cornetas........................................ 2 
Anspeçadas e soldados ..................•........ 100 

116 

RECAPITULAÇÃO 

Estado-n1aior. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 
6 Companhias a 116 praças c:tda uma .............. 696 

Força total do corpo. Praças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 735 

Paço em 18 de Janeiro de 1823.- Jo·'lo Vieira de Carl)alh1. 

DECRETO- DE 21 DE JANEIRO DE 1823 

Marca o soldo doi Alferes Ajudantes e Quartois-mestre3 do3 Corpo3 do Exercito. 

Não estando ainda estabelecido o soldo, que devem vencer os 
Ajudantes e Quarteis-mestre3 dos diversos Corpos de Linha do 
Exercito, que da classe de Sargentos forem promovidos a qualquer 
dos po;;tos indicados, com a patente de Alferes, segundo deter
mina o Decreto de 4 de Outubro de 1822; e convindo portanto 
estabelecer uma regra, fixa a tal respeito: Hei por bem Ordenar, 
que os referidos Ajudantes e Quarteis-mestres vençam o soldo 
mensLtl de 17$000. O Conselho Supremo Militar o tenha assim 
entendido, e expeça os despachos necessarios. Paço em 21 de Ja
neiro de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubricl\ de Sua Magestade o Imperador. 

Jocio Vieira de Carl)alho. 
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DECRETO - DB 24 DI~ .TAXEIRO DE 1823 
~ 

Approra o plano do uma subscripção rnensa.l para augmento da 1\iarinha do Guerra 
do Imporio. 

Hàvendo tomado em mui sérí:"L consideração o plano, que baixa 
junto com este, de uma modica sulJscripção mensal para a compra 
gradual de nov<1S embarcações ele gu,)rra, ou reparo, e concerto 
dasJD.ntigas, e que Me foi offerecido por homens de zelo, sinceros, 
e ardentes amigos da causa do Brn.zíl, (~ l\finlla, e consider;1ndo 
além disto que a extensa costa, e continuo.; porto3 deste rico, 
ameno, e fertil Imporio, que a Providencia. talhára para os m~1.is 
altos destinos de gloria, e de prospol'idade, só podem ser lwm 
defendidos por uma .\farinha rospJittlvel, e que p<1ra obter esta, 
devo com preferoncia escolher, e abru.çar aquelles meios, que 
mais cedo conduzirem a tão uteis íins, sem comtudo gravarem 
ou empobrecerem o povo ; Hei por bem A pprovar o referido 
plano, nomeando desde jit para Fiscal da commissão a Luiz dct 
Cunha ?.1oreira, do Meu Conselho de Esb<lo, Ministro o Secre
tario de Estado dos Negocios da Marinha ; e outrosim recom
mendar mui positivamente aos Governos, e Cmnaras das ditrc
rentes Províncias deste Imperio o oxacto, e pontual desempenho 
das obrigações, que pelo meneion~1do plano ficam a seu cargo. 
1\fartim Francisco Ribeiro de Andrad;t, cio Meu Conselho de Es
tado, lVIeu Ministro e Secretario ele Est1do Llos Negocio:) da, Fa
zenda, e Presidente do Thesouro Pu~>lico, <tssim o tenha enten
dido e cumpra, Lzendo expedir a9 ordens neeessarias. Palncio do 
Rio de Janeiro em 24 de Janeiro de 1823, 2° da Independencia e 
do lmperio. 

Com a rubrica de Su::t Magestade Imperial. 

lJfartim Frwwisco Ribei1·o de Andrt~drt. 

Plano de utna subscripção mensal para augmento 
da Marinha de Guerra do Itnperio do Brazil 
otrerecido á appt"ovação de Sua Magestade lm• 
perial. 

Todo o cidadão, que voluntariamente quizer concorrer para 
tão util, e importante objecto, assignará com as acções que 
quizer e puder. Cad<t acção mens~"Ll é de 800 réis e a subscripção 
será recebida no principio do cada mez ; mas o que não puder 
continuar a concorrer com a quantia que subscreveu, não será 
obrigado por modo algum. 

Em cada cidade, vüla oujulgado a respectiva Camara nomeará 
agentes, que promovam este donativo, e um thesoureiro que o 
receba ; além destes nomeará, arrecadadores, pelos quaes se 
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1'1~partí1·ilo a~ 1·ua~ on hairros ; toda e~b agencia :-!,l'l'Ú g1·atnitn. 
~endo possível. 

Cada um dos thcsonroiros rcmette1·it de tl'oS em tl'es rnezcs a:-:; 
~~~Im~tias reco!Jidas ao tlwsonrciro da, Citpital d~t respec-tiva. Pro
vmCia, para serem por estes remettidas ao thesoureiro gnr<~l 
nesta Côrto. 

Todas as rcnwssas virão com as tOtllJK•tentt•s gnias, 1'0f'orcn
dadas pelas respectivas Cn,maras, e scriío neornp:mimd·n:; da listn 
dos snbscriptorns, para t}Ue n<t Côrto se üv:a pul.Jlieo pela im
pl'ensa. 

Os Governos das Províncias rccoinmnnd;u·rto ás Camaras o cni
tkulo com que devem promover ost 1. t:to util :·mhseripçilo, e mui
! iarão prompta.mcnt-e aos thesotn\'Íl'• •" p;u·a q ne J\~mottam com 
segm'JJH,~·.t us dinheiros 111to <·stin•T'I'Ilí <·!ll enixn, no tempo dot(•J'
Jninado. 

o thesonreiro geral e Franci:seo .Tos(~ da Hoelta, lU sna falt:L ou 
impedimoutos, Antonio tb, Cosh Pinto Silva. ; o:-; aglmtes enear
t•egados de prornoYerom n~t Côrte esta, snb;;cripçiio sito os sognin
tes, Fernando Carneiro Leão, 1Lu·i;mn() Antonio de A.morim 
Carrão, Fmnr~isco Jost; Guimarãr>~, .João Franciseo de Pinho. 
Joaquim José Pt~I'<'tl\\. üo F\tro, .João .AJye;,: do Souza nuimarites. 
José Antonio dos S;tntos Xavier, I>muinp·os .Josü Teixeira, .Albino 
Gomes Guc•rrrt e José Jonr1uim da Roclta,. 

O thesoureiro gura.l terá um <'i:Weiptnrat·io de sw1 escolha par:t 
o arranjo dest(' negocio; no üm do e'1rh mcz Ütl'it publico pela 
imprens~1. o estado dct subscripção ; pdla caixa serão IHgas todas 
as despezas. 

De tres em trcs mnz's o thcsrmreiro g:Jr.-ü entrara no Tlwsouro 
Publico com o clínheil'O que tiver l'O(;ebido, cr·ea.ndu-s8 para este 
tim uma, caixa, p<.trticnbr, e rcce11c·rá o ~lllllp:·tente conhecimento 
para su~t descarga. 

Os agentes ch1 subscripção da Cor·te, o tlwslmreiro gor:tl e um 
Iiscal, nomeado por Vossa M tgeshvlt' Imperial, form:Lm n com
missão a rpwm se incumbe a compr:.t 1.bs cltlbn·ca<.:ões, devendo a:-; 
precisas dimensões <icllas ser (bdas pelo mencionado fiscal, que 
em similhante oQjecto consultará prímeil'o a ,-ontade do mesmo 
_\.ngusto Senhor. 

Logo rrue houver em caixa qua,ntia. 1:om que se possít comprar 
uma embarcação de lote, tratar-sc-h<l- de y(:rifi.ca,r· a, compra no 
porto, que mais convier ; n si par0eer it mesma commissão, que 
eonvém antes concertar algum'\, das actualmente incapa.zcs de 
navegarem o poJcrá fazer com approv:11;:1o de Voss<1 .Magestadu 
Imperial. A' mesma commissãu competi' toJo o manejo cconomico 
o adrninistr<üivo deste negocio c•m g·c>r<d. 

Esta, subscripção durará tres annos, contados desde a época do 
~eu estabelecimento em cada Província. 

A convicção de que a extensa costa dest<3 Irnperio, e seus mui to:; 
portos sú podem ser llefendidos por umu, boa Marinha ; a pcr
::-;uasão tle qne por este meio elht terú diarios, e conhecidos au
gmentos, sem gra;yame do povo, vista a modieidade da subscri
p~·ão mensal, que facilita a concnrrencia dos suhscriptores ; 

\ 
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1lnalmentu a quasi ct•rh~za, ~J~~ q tH' mór partn 1lo:-; 11us~o~ concidc:
,Jitos prestar-se-hão do bom STado a, tão tt~nue <lonativo, são <1::-i 

1:oderosos estimnlos, que no3 incitam a ofrereccr a Vossa l\l<tge~
tade Imperial este plano ; digne-se pois aceitai-o e approyal-o: 
f• o nosso Brazil Ycr·-se-h<l mais cedo seguro, 11orentc f' sa hu. 

C.:\.R TA E\Il'lW lAL - l>E 28 DE .L\.~Ell{O l>E 18'!:l 

.\Iatda intimar a Dirisiio PCJrlug1:eza eti~tcntn orn l\lonlcYiLioo tjliO so rotiro 

para Portugal, o tl:i varias providJncias sohro o E:; ta do Cisplatino. 

Barão lla Laguna, Symlit?O Geral do Estado Cisplatino, e 
Brigadeiro Manoel l\1arques de Souza., Amigos ; Eu o Impera
dor Comtitucional o Defensor Perpetuo elo Imperio do Brazi l 
YOS Envio muito s::tuclar. Sendo muito necessario a bem da, 
ju~;ta c<tnSl1 do Estado Cisphtino e do Brazil em g·oral qüe a 
Divis:io Portugneza, denominada-dos Voluntarios Reaes d'El
Rei -, olJcdecendo pontualmente ao que Eu huvi<t ordenado 
peb ?\linha Carta Régia o Decreto do 14 de Agosto do anno 
proximo pa;:;sarlo. fosse removida, qtwnto antes ela Praça do 
.:\Jonte'Yidéo, onde ainda agora :;o acha, estacionada. : cuj<~ 
demora s(·> posso attribnir ú apathict o irresolução~ com que se 
tem tratado este negocio, rleixamlo-so tlo cumprir as Minhas 
ordens com a dovida promphlito e energia, que o Bem 1mblico 
reqnel'ia ; Hei por lJem Determinar mui positivü o terminante
meu te, quo sem perda (te tempo façais intimar cathe3·orica
monte ao Brigadeiro I>. Alvaro, que se levantou com o Com
mando da mencionada Di visão, o prompto embarque das tropas 
no:; transportes, r1ue para o dito fim lhes foram destinados, 
em um prazo íixo, e impreterível ; e quando naquelle prazo 
ellas 20 m\.o emLnrCJuem, devereis fazer sahir os tlitos tra,ns
portes p:-.ra esta C(irte sem a menor demora, porque sobro 
isto não recebo escusa alguma; ficando tambcm, findo o dito 
prazo, suspensos todos os pagamentos ou quaesquer outras des
pezas, quo pelos rendimentos do Estado Cisplatino ou pelo 
Banco do Brazil hajam sido consignados pam a subsistenci<L 
1!<1 sobredita. Divbito : E Hei outrosim por tem quo façaes 
logo executar todas as ordens, e providencias, que a, bem dos 
povos daquelle Estado vos foram por l\Iim determinadas: 
pois .pw, si ellas estivessem ja hoje execntad<t;), não poderia, 
haver agora receio algum d<t opinião publica dos habitantes 
da Campanha : porque estariam intimamente convencidos do in
tores:;e paternal, que a seu respeito Tenho tomado, provi
denciando a tempo sobre a sua melhor sorte, e felicidade futura. 
E desejando ontrosim manter com promptas, e eifieazes medidas 
a segurança, e tranqnillichlle publica deste lmperio, não só 
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P nilnl1tHl~), e protegendo os meu; honrados, e fieis subditos n<1 
luta, em que se aclHtm empenhados, mas frustrando os planos, 
c projectos detestaveis do:., anarchistas, e demagogos ; Ordeno 
11ue vós com todas as mai::; autoridndes, assim civis, como 
militares, a. quem e ;te negocio competir, faç 1es sahir sem 
perda do tempo do paiz todos os individnos do E.;tado Cisplatino, 
que forem conhecidos romo revoltosos, e qno pretendam illudir 
os povo:., com o espec:ioso pretexto d~t SU<l chimerica, indepen
Jencía, e proli1baes igualmente a entracL1, e estabelecimento 
no paiz :l toJ.os 03 :tn<lrchistas, qne vierem fugindo de Buenos
Ayres e outras Provi"cias, e que se tenltam mo.ürado inimigos 
declarados dtt bo ~, ordem e tr:mquillidade publica, uas mesmas; 
ficàndo e ;tes dons objeetos debàixo lh vigilancia. do uma 
acti vissima. policia.. 

E OrJ.lmo finalmente que todos os empregados publico:::, ou 
quaesquer outras pessoas, a qnem se tenham conferido pensões, 
digni(:lades, ou condecora.ções publicas, ainda, tnesmo ecclesias
tico..;, que se reconheça, terem tom 1do p;trte nos planos dos anar
chistus, e rebelde3 do Montevidéo, sejam demittidos de seus 
empregos, honras e pcasõ::ls, que lwjam obtido cht Nação e 
do Governo, devendo pelo contrario ser transmittirlos ao Meu 
ünmediato conhecimento os nomes de todos aquelles, que se 
ti verem distinguido na gloriosa ernpreza., em quCJ se acha en
volvirl.o este grande Imperio.O que Me pareceu participar-vos para 
vossa, inteltigenciü, e prompta execução, debaixo da vossa mais 
restricta responsàbilidade. Escripta no Palacío do Rio de 
.Janeiro em 28 ele J cmeiro do 1823, 2° da Independencia e do 
Imperio. 

IMPERADOR. 

Jose Bonifacio de A.ndhtda e Silva. 

Para, o Barão da L'lgnna, Syndic) Ger:ll do Est::tdo Cisplatino, 
e Brigacte:ro Manoel .Marques de Souza. 

DECRETO -DE 31 DE JANEIRO DE 1823 

Concotlo ao Exercito e E~quatlr·a do sul o uso do uma medalha do tlistineção. 

Fazendo-se mui recommendavel na Minha imperial presença 
os importantes e distinctos serviços, que têm prestado, depois 
do anno de 1817, na Província de Montevidéo, o Exercito, 
e Esquadra sob o commando em chefe do Tenente-General 
Barão da Laguna, e querendo por taes, e tão justos motivos 
dar uma publica. demonstração da particular contemplação, que 
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merecem ; designando para esse fim uma insignia de distincção, 
á similhança da que, pül' identidade de principim;, fôra con
ferida ao Exercito l\wi!lcaJor ; por isso que tendo este e aquelles 
sitlo empregados em serviços d<1 mesma, rMtureza, não seria justo 
que rtcasscm uns de peior condição que outros, o que daria logar 
a emulações, e descontentamento : Hei por bem, por estes 
respeitos, e :ieferindo graciosamente á representação, r1ue o 
referido Gennral em cheCo acaba de dirigir á Minha augusta 
vresençn, concecler <1 0 so1n'edito Exercito e Esf"}uadra o U)O de 
uma med~lllm seguntlo os desenhos, que baixam com este. 
E porfJu:tnto, muito importa especificar não só as pessoas, a 
r1uem deverá competir o mo desta medalha,, mas tambem as 
circumsta.ncias, que as devem acompanhar, para llu:s serem 
conferidas ; sendo entre outrt1s a primeira e mais essencial, 
a de se aclwrem em actual serviço deste Imperio, e de se haverem 
declar;:do de uma maneira não duvidosa pela, justa, e santa 
caus:\ tlo Brazil ; Hei outrosim por bem Determinar, que na 
distribuição da dit~ insignia se observe estricta e litteralmente; 
tanto pelo qu J respeita its pessoas, a quem Lleva ser concedida, 
como ús qualid<ldes de mehws que deverão pertencer ás di
vers·'s classes segnndo as su:1s graduações; maneira por que 
devem m;;)r della, e mais explicaçõc3, que ll1e são concer
nentes, a regulação, que este acompanha assignada por João 
Vieir<1 de C;trvalho, do l\Ieu Conselho de Estado, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra. O Conselho 
Supremo Militar o tenha assim entendido, e nesta confor
mida(le expeça os despachos neces;;arios. Paço em 31 de Janeiro 
de 1823, 2° da, Independencia, e elo Imperio. 

Com a rubrica rle Sua Magestacle o Imperador. 

Joao V ieim de Carvalho. 

Regula~ão para a distribuição da rne(lalba de dis· 
tincção que Sua Magestade lrnper•ial, ()Or seu 
Dec••eto desta data, Ha por bem Conf"'erir ao 
Exercito e Esquadra, sob o commando em chef"'e 
do Tenente General Barão da Laguna. 

EXPLICAÇÕES DA MEDALHA 

Esta medalha será uma cruz, exactamente da figura, que apre
senta o modelo junto, sendo de differentes metaes, segundo as 
graduações, que corresponderem its pessoas a quern cümpetir, 
como auaixo se declara ; e terá em cima, por timbre, um dragão 
alado, alludindo ao presente glorioso governo da casa de Bra
gança no Brazil. 

De um lado representará um ramo de oliveira, posto sobre o 
serro de Montevidéo (emblema da Banda Oriental do Rio da 
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Prata) imlicaudo a pacificação concluída, pelas armas naciona0;-;, 
do outro lado t<Jrú a seguinte legenda- Petrns, l'rimus, Hrasilw 
Imperador, Dedit. 

Nos braços da cruz terá as époc::-~s, que mnrcnm os annos d•) 
offectivo serviço na Província de .Montovidéo, da maneirã se
guinte: um anno só é marcado no braço superior ; dons vão nos 
dous braços lateraes ; tres no superior e lateraos ; quatro ent 
todos os braços ; cinco nos quatro de um lado, e no superior do 
outro htclo ; e seis finalmente, quatro de um lado, e dons nos 
IJraços lateraes do outro; ficando os braços em que se não marcar 
época occupados com or11ato. 

Esta cruz será pdndente do uma fita verdo com orlas ama
rellas, tendo um passador de correspondente metal, e sobre ellc 
a ém de li:\22, para o íim do fazer recordar aquelle memoravol, 
e venturoso anno, tão fecundo em g·randcs acontecimentos pm·a 
o Brazil. 

CIRCL\ISTAKC'IAS D.\ IXSIGNL\, E DAS PESSOld A QFEM DEn•: 
SER CONFERIDA 

Esta. medalha de dístíncção será conferida ao General em 
Chefe, e mais officiaos generaes, otllciaes, otficiaes inferiores, e 
demais praças, que compoem o Exercito, e Esquadra; assim como 
úquelles empregados civis, que tenham graduaçõ3s militares: os 
oificiaos genernes usarão da cruz de ouro; os officiacs da cruz 
de pr;üa ; e as demais classes della, de metal branco, ou ele es
tanho 1ino. 

Aos o1Iiciacs generaes será permittido usar da cruz pendente 
Llo pescoço, em dias de gala, e todas as mais classes usarão clella 
so!Jro <t. f<\rda do lado esquerdo, pendente do peito. 

Poderão unicamente usar da referid<t insignirL ns pessoas acima 
apontadas, quo serviram no Exercito e Esquadra, sob o com
mando em chefe do GeneraJ Barão da Laguna, rm Província de 
Montevilléo, pelo tempo do seu etrectivo serviço, que será mar
cado nos braços da cruz, segundo tica designado: e por serviço 
etfectivo se deverá entender o serviço presente no corpo, em 
todos o;, mezes de cad<t um a.nno ; á reserva da ausencia em di
ligeucia, do Exercito ou Esquadra, ou por causa, de fe!'idas re
cebidas em acção, que se reputará serviço presente. 

Não será pormitticlo o uso desta medalha a individuo algum, 
que n<lo esteja ao serviço deste Imperio; e tão pouco aos que 
se não tiverem declarado, da maneira a mais evidente, e <leci
dida pela sqgrada, causa do Brazil, logo quo o Barão da Laguna 
mandou intimar, pelo Governador da Praça de .Mr:mtevidéo, o 
Decreto de 18 de Setembro do anno proximo passado, ou quando 
muito dentro do prazo, que o mesmo Decreto estabelece : não 
podendo por principio algum aspirar a ella, os que se houvessem 
depois ambiguamente, quaesquer que sejam as explicações que 
pretendam dar it sua conducta ; e por este motivo o referido 
General Barão da Laguna enviará á augusta presença de Sua 
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::vra.gestade Imperial, pela Secretaria de Estado dos Negocias da 
Guerra, um<1 circumstunciada relação dos indivíduos, a quem a 
insígnia ücar pertencendo, ú vist<t das regra.:.; prescriptas ; dim 
~10 que, merecendo a Imperial approvação, se possa fazer publica. 

Para evitar equivocações, ninguem podera usar da insígnia 
.indicada, sem que primeiro o General Barão da Lnguna lhe haja 
expedido o competente titulo, por elle tlrmado, e sellado com o 
scllo imperial do Exercito, no qual se declare o nome da pessoa a 
quem e conferida, a qualidade do metal, de que deve ser feita, 
e o anno ou annos, em que foi merecida. 

~i a!g·um dos indivíduo::; a quem estt insígnia. puder tocar 
responJ.esse a conselho de guerra, em o qual não fosse absolvido, 
perderá o direito a ella, em todo o tempo, que decorresse desde 
~t epoca. do seu dclicto até a th expía~~ão da pena em que fosse 
-eonúemnado. 

Finalmente não terá direito á obtenção da, sobredita insígnia 
todo aquelle, que tendo servido no Exercito Paciflcador, goze já 
ün cruz de distincção, que fóra concedid<t áquelle Exercito. 

Paço em 31 de Janeiro de 1823.~ Joao Vieim de Carvalho. 

DECRETO- DE 4 llE FI<;YEREIRO DE 1823 

Cr~a na Mesa llo Consulado uma Administração para arrecadação de 
di Hn·.~as r r ntl[tS. 

Tomando em consideração as conhecidas vantagens fJUe tem 
resultado á Fazenda, Nacional da arrecadação do dizimo do café, 
e miuuças pela, Mesa do Consulado ; e persuadindo-l\Ie~ depois 
de ter ouvido os pareceres das pessoas doutas, e do meu Con
selho, que iguaes proyeitos, e sem maior dispendio poder-se-hiam 
conseguir, si tambem por elb so arrecadassem o imposto de 400 
reis por arroha no tlbaco do corda, o da aguardente de canna, o 
equivalente do contrato elo tabaco, o subsidio litterario, a siza e 
meia siza, e :finalmente o imposto sobre os botequins e tabernas, 
comtanto que se augmontasse o numero dos empregc~dos, e que 
estes fossem escolhidos, e tirado3 da classe dos officiaes de Fazenda, 
ou dos que a esta vida so destinam distinctos por seu sa,ber, por sua 
probidade, e por seu notorio zelo pelo progressivo melhoran!ento 
das rendas nacionaes ; Hei por bem Estabelecer na referida Mesa 
do Consulado urna Administraçito composta dos empregados de
elarados nas in:->trucções, qne com este baixam, assignadas por 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada, do Meu Conselho de Es
tado, Ministro o Secretario ele Estado dos Negocios da, Fazenda, 
e Pr8sidento do Thrsouro Publico, a qual na conformichtcle das 
mesm1s instrucçõ2s fica,rá enca,rregacla não só de a,rreca,dar, fi~-
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calisar, e escripturar os mencionados impostos, mas tambem de 
propôr-Me tudo aquillo, que julgar necessario ao bom desem
penho das suas obrigações, ou que mais contribuir para o au
gmento desta parte da riqueza publica. O referido Ministro e Se
cretario de Estado assim o tenha entendido, e faça executar com 
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Fe
vereiro de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 

In•truc~ões Interinas para a Administração de 
diversas rendas nacionae& na Mesa do Consu· 
lado. 

I. A Administração, que se vai estabelecer na Mesa do Con
sulado desta cidade em observancia da Resolução de Consulta 
de 11 de Dezembro de 1822, fica debaixo da inspecção immediata 
do Presidente do Thesouro Publico. 

li. A Mesa do Consulado fará parte da Administração, e em
quanto lhe estiver annexa deixará de ser sujeita á Alfandega. 

III. Além dos direitos de 2 o j o de sabida dos generos do J)aiz, 
do dizimo do café e miunças, e dos 4$000 por pipa ele aguar ente 
da terra para consumo, que já se arrecadavam na Mesa do 
Consulaoo, arrecadar<t tambem a Administração as seguintes 
rendas: 

Dizimo do assucar. 
Impostos sobre a aguardente da terra ; a saber : 
1$000 por pipa da que se fabricar nesta Província, e fazem 

parte elo equivalente do contrato do tabaco. 
20 réis de subsidio 1itterario por medida ela que se fabricar 

tambem nesta Província. 
1$600 de subsidio por pipa da que entrar nesta cidade, tanto 

p~ra ser consumida como exportada. 
Imposto de 400 réis por arroba de tabaco de corda. 
Siza dos bens ele raiz. 
Meia siza dos escravos ladinos. 
Imposto sobre os botequins e tabernas, cujo contrato acaba no 

fim do presente anno. 
IV. A Administração terá os seguintes empregados. 
Um Administrador. 
Um Escrivão. 
Um Thesoureiro. 
Quatro Escripturarios. 
Dous Aman uenses. 
Agentes ; não se determina o seu numero, porque se deixa ao 

Administrad0r a proposta dos que forem necess~trios. 
Quatro Guardas. 
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V. O Administrador, Escrivão, Thesoureiro, e Escripturarios 
são nomeados por Sua Magestade Imperial, precedendo proposta 
do Presidente do Thesouro Publico, e servirão sómente pelos de
cretos da sua nomeação, sem dependencia de outro diploma : os 
Amrtnuenses, Agentes, e Guardas são nomertdos pelo mesmo Pre· 
sidente, e servirão sómente pelas suas nomeações : os nomeados 
por Sua Mrtgestade Imperial poderão ser demittidos pelo Presi
dente com approvação do mesmo A. S., e os nomeados pelo Pre
sidente só por este poderão ser suspensos, substituídos, e demit
tidos. 

VI. Si Sua Magestrtde Imperial Houver por bem de nomear 
parü Administrador ou Escrivão desta Administração os Escri
vães da Mesa, do Consulado, não serão providas outras pessoas 
em seus logares, mas farão as suas vezes os Escripturarios e 
Amanuenses ; e isto afim de que, não tendo esta nova Adminis
tração o bom exito que se espera, e vier a ser mais conveniente 
extinguil-a, ou desannexal-a da Mesa do Consulado, ficar esta no 
mesmo estado, e com os mesmos empregados que ora tem. 

VIl. O Hecebedor da Mesa do Consulado será Thesoureiro da 
Administração. 

VIII. O numero dos Escripturarios, Amanuenses, Ag·entes, e 
Guardas se augmentará na proporção da necessidade que a expe
riencia fór mostrando haver delles para a arrecadação, ou aas 
rendas encarregadas pelo art. 3° á Administração, ou das que se 
lhe hajam de encarregar para o futuro. O Administrador repre
sentará esta necessidade ao Presidente do Thesouro, expondo 
circumstandadamente os motivos della. 

IX. Na f<tlta, e impedimento do Administrador, fará o Escri
vão em tudo as suas vezes, passando as incumbencias deste para 
um dos Escripturarios, que o mesmo Escrivão designar : e fal
tando o Escrivão, o Administrador nomeará interinamente o 
Escripturario que ha de servir em seu logar ; dando porém parte 
ao Presidente do Thesouro quando o impedimento não fór por 
poucos dias : si em consequencia destas faltas, e impedimentos, 
ou da affiuencia eventual de despachos, fór necessario mais algum 
Escripturario ou Amanuense, o Administrador o representará 
logo ao dito Presidente para interinamente nomear um dos do 
mesmo Thesouro. 

DO ADMINISTRADOR 

X. Ao Administrador são subordinados todos os empregados 
da Administração, e cumpre-lhe não só executar na parte que 
lhe toca as presentes Instrucções, e fazel-as observar ; manter 
a boa ordem dos trabalhos, e expediente, e ter todo o cuidado 
em que se cobrem com exacção os impostos; mas tambem propôr 
ao Presidente do Thesouro todos os meios, e reformas, que a 
pratica mostrar convenientes para melhorar o methodo da :trre
cadação de cada uma das collectas, solicitando do mesmo todas 
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as providencias tendentes a este fim : outrosim lhe dará parte 
dos empregados, que forem negligentes, e pouco exactos nas 
suas obrigações. 

DO ESCRIVÃO 

XI. O Escrivão, além do livro de receita e despez:l, de que 
abaixo se trata, terá a seu cargo fiscalisar tambem a exacta ar
recadação das collectas, e inspeccionar toda a escripturação da 
Administração, distribuir proporcionalmente os trabalhos pelos 
Escripturarios e Amanuenses, e dar os methodos, e formularias 
da escripturação, nos quaes terá muito em vista, a legalidade, 
clareza, e simplicidade della, e promptidão no expediente dos 
despachos. 

no THESOUllEIRO 

XII. Haverá na Administração um cofre de ferro com tres 
differentes chaves, á boca do qual fará o Thesoureiro todos os 
recebimentos c pagamentos, e onde guardará diariamente os 
rendimentos dos impostos: terá uma das clmves o Administrador, 
outra o Escrivão, e a terceira o Thesoureiro, o qual responderá 
pelas faJtas dos dinheiros que receber, e fará promptamente 
todos os recebimento.:; e pagamentos. 

XIII. No dia 2 de cada mez o Thesourciro entregará no 
Thesouro Publico o producto do rendimento de todo.s os impostos 
por elle recebidos no mez immed.íato antecedente, acompanhado 
de uma guia, e certidão assignadas pelo Administrador e E.scri
vão, em que se declare o total rendimento quo houve no dito 
mez, especificando-se o que pertence <L cada collecta: entregnrá 
tambem os documentos e ferias da despeza que nelle houver 
feito, com a qual se praticará no Thesouro o mesmo que se acha 
estabelecido a respeito da Alfandega. 

DOS FEITORE-S 

XIV. Os dons Feitores, que já havia na Mesa do Consulado, 
continuarão a empregar-se como até agora no calculo dos im
pol)tos. 

DOS AGENTES E GUARDAS 

XV. Os Agentes da Administração são obrigados a ir todos os 
dias aos trapiches fazer uma relação de toda a aguardente da 
terra, e cachaça, que nelles entrou, e a apresentai-a na Admi
nistração, indngando tambem si sahiu sem despacho alguma 
porção daquelle genero: são outrosim obrigados a fazer uma 
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relação das ta,Lernns e lojas desta cidade, onde se vende aguar
dente simples, ou composta. 

X. VI. Os Agentes, que a Administração deve ter nos distri
etos ou fregnozias desta Pro\'incia, terão a seu cargo indagar, e 
participar à Administração a quantidade da aguardente que se 
fabricou em cad ), engenho, ou engenhoca dos seus respectivos 
districtos na S:\fra darpwllc anno, e a apresentar annualmente 
uma relação exaeü1 de todas as tabernas e lojas, onde se vende 
a.guardente simplc~. ou compost<:t, a 11ual será remettida pelo 
Administrador ao Tlwsouro Publico. 

XVII. Além tlestns incumbencias, terão os Agentes e Guardas 
todas aquellas de fJUC o Administrador os encarregar, perten
centes i1 Administraçuo, o particularmente a do pesquizar os 
extravios. 

X VIII. Os generos sujeitos a qualquer dos impostos meneio
nades, qne forem approhenclidos, ou por falta das legalidíl,des 
exigidas em son transporte, on por extraTiados ao respectivo 
pagamento, e bem ass:m as multas que por esse motivo houve
rem, 1icar<1o pertencendo aos apprchensores na fórma da Lei, 
depois tle stttisfeitas as imposi<::ões. 

XIX. Cad<t uma das dez collectas mencionadas no art. 3° 
terá ~eu livro de receit~t, em que se lancem snccessivamente com 
as declarações, o numeração do estylo todas as quantias que 
entrarem: Exceptuam-se a Llo dizimo do assucar, que não se 
lançnrit cumnlativantente com o elo c<Lfe e miunças, mas terit seu 
livro de receita particular, e as de l$000 e 20 róis da. aguardente 
da terra, que se reunirão em um só livro ; por quanto cobran
do-se ambas de t.',da a aguardente fabricada na Província, póde 
com facilidade conhecer-se o que pertence a uma e outra: do 
anno de 1824 em diante tambern o dizimo do café terá seu livro 
de receit<t particular, separado das miunças. Estes livros serão es
cripturados pelos Escripturarios e Amanuenses, e a receita de 
cada um dia legalísada com a assignatura do Escrivão e Thesou
reiro, depois de conferidas as sommas com o dinheiro recebido. 

X.X. Haverá na Administração um livro de receita e despeza 
geral, em que o Escrivão lançará em receita no fim de cada dia, e 
com a conveniente inclividua.ção, o rendimento que nelle houve 
de todas as collectas, deduzido das sommas dos livros parciaes de 
receita, descriptos no artigo anteced0 nte; e na despeza as 
entregas que se fizerem ao Thesouro Publico, as ferias mensaes 
dos salarios de Agentes, Gu<trdas e Serventes, e despezas miudas 
do expediente, mandadas fazer pelo Administrador ; as partidas 
da receita serão assignadas pelo Escrivão e T hesoureiro, e as da 
despeza sómente pelo Escrivão, e legalisadas por conhecimentos 
de recibo em forma do Thesouro, pelas ferias autorizadas com 
as assignaturas do Administrador, e Escrivão, e pelos mais docu
mentos neeessarios. 
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XXI. Havera mais um livro de contas correntes com os se
nhores de engenho, e engenhoca desta Província, no qual sejam 
debitados pela aguardente, e cachaça que fabricarem, e creditados 
pela de que se houverem pago os respectivos impostos. 

XXII. Outrosim, haverá na Administração um livro de en
trada e sahida da aguardente e cachaça de cada trapiche onde 
se costuma recolher este genero ; e por estes livros se tomarão as 
contas aos trapicheiros de tres em tres mezes. 

XXIII. Além de:;tes livros terá a Administr.lção os mais que 
o Administrador e Escrivão julgarem convenientes para clareza, 
e simplicidade da escripturação, de modo que a qualquer hora se 
possa conhecer com exacção o rendimento de cada collecta, e a 
quantidade do genero, e artigos, de que se tem cobrado a respe
ctiva collecta, e dos que estiverem em divida. 

XXIV. Os livros de que tratam os arts. 19, 20, 21, e 22 serão 
rubricados por aquelles Contadores Geraes do Thesouro Publico 
que o seu Presidente designar ; e não só estes livros, mas todos 
os outros, servirão sómente um anno: pelo que ante.) de princi
piar novo anno estarão promptos e rubricados os que nelle hão de 
servir. 

XXV. A escripturação sera feita regular e mercantilmente, e 
andará sempre em dia: o Escrivão e Escripturarios ficam respon
saveis por ella na parte, que a cada um tocar, e pelas omis
sões de pagamentos de direitos, que por sua causa houverem: os 
Escripturarios e Amanuense;; se empregc"lrão promiscuamente no 
expediente das guias, recibos, verbas, termos de fiança, e outras 
quaesquer escriptas pertencentes á Administração; e isto sem 
despeza alguma das partes, debaixo de quaJquer pretexto, ou 
titulo; excepto aquelles emolumentos, que os Escrivães do Con
sulado, e Feitores ja percebiam como taes pelas certidões, guias, 
e baldeações, os quaes continuarão a pertencer-lhes pela razão 
apontada no art. 6°, ainda que p1sse algum dos Escrivães, ou 
ambos a Administrador ou Escrivão da Administração. 

XXVI. As contas da Administr:1ção serão tomad<JS annual
mente na Contadoria do Thesouro Publico que o seu Presidente 
designar. 

XX VII. As horas que deve durar o despacho e expediente são as 
mesmas já estabelecidas no Consulado, assim como tambom o ponto 
dos empregados, e haverá nisto a mais escrupulosa exacção. 

DA ARRECADAÇÃO DOS DIREITOS DE 2 °/o DE SAHIDA, DIZIMO DO 
CAFE E l\HUNÇAS, E DOS 4$000 DA AGUARDENTE DO CONSUMO 

XXVIII. Estas collectas e direitos se arrecadarão do mesmo 
modo até agora praticado na Mesa, do Consulado, e seguir-se-ha 
no despacho dos generos, de que se cobram, o mesmo processo alli 
estabelecido, porém com as modificações apontadas nestas in
strucções. 
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DA AH.RECADAÇÃO DO DIZIMO DO ASSUCAR 

X X I X.. Determina,ndo-se no art. 3° destas instrucções, em vjr
tude da Resolução de Consulta de ll de Dezembro ultimo, que o 
dizimo do assucar seja administrado, e arrecadado por esta Ad
ministração, cessarit por consequencia, logo que ella se installar, 
a que existe no Tllesouro Pu1Jlico. 

XXX. No despacho do assucar, tanto do desta Província, com(l 
do que a ella vier de fóra, preços das compras para delles se de
duzir o dizimo, e cobrança deste, seguir-se-ha o que se acha 
estalJelecido na Mesa. do Consulado acerca do café, e pelo que 
respeita. ao desconto de despezas de encaixe e conducção se 
observarit a tabelht aqui annexa. 

DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS DA AGUARDENTE 

XXXI. Toda aguardente ou cachaça, que fór conduzida por 
terra ou por mar de logares pertencentes a esta Província, serà 
acompanhada de uma guia do senhor de engenho ou engenhoca 
onde foi fabricada, na qual se declare a quantidade, que remette, 
e o trapiche ou arm<tzem para onde; sob pena de se tomar por· 
perdida, sendo achada sem ella, ficando sujeita, ao que se e~tnh8-
1ece no art. lS; e logo que entrar nesta cidade serit '.: · . 
na Administração, onde na guia se porit a nota de- Visto- sem 
a qual não poderá ser conduzida ao seu destino ; e á vista, dos 
recibos que della passarem os trapicheiros, e armazeneíros, que (.\, 
recolherem, a Administração passarit resalvas aos senhores de en
genho com as quaes ficarão desonerados do pagamento de todos 
os direitos a que é sujeita; salvo o caso de faJlencia, dos ditos 
trapicheiros, armazeneiros, ou compradores. 

XXXII. A que vier para armazens particulares não será nelles 
recolhida sem ter sido despachada na Administração, e haver 
pago todos os direitos neste genero, ou á vista, ou com a espera. 
de prazo certo e improrogavel, que niio excederá jámais a tres 
mezes, prestando-se primeiro fiança idonea, e si os despachantes 
ou compradores não Séttisfizerem os impostos dentro dos ditos 
prazos, proceder-se-1m a sequestro em seus bens, e nos de seus 
fiadores, e Sl estes não chegarem responderá pelo que faltar o 
senhor de engenho, quando se lhe ajustar a sua conta. 

XXXIII. A que entrar nos trapiches não poderá sahir delles, 
ou para consumo da terra ou para ser exportada, sem despacho da 
Administração, com pena de responsabilidade dos trapicheiros ao 
pagamento de todos os ditos impostos; e a Administração não 
poderá dar o despacho para a que houver de ser consumiua sem 
fJue estejam todos pagos; e pela que houver de ser exportada 
exigirá deposito da importancia do imposto de 4$000 por pipa, ou 
fiança idonea emquanto se não apresentar despacho do Consulado 
para a sahida, e recibo do mestre da embarcação em que houver 
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de ser exportada; ficando porém pagos, ou afiançados, conforme 
o artigo a,ntecedente, todos os outros irnpostos. 

XXX.l V. Cada um dos trü,píclleiros deve remetter à Adminis
trilçãa no primeiro dia de cada semana, uma li:;;ta das pipas, e me
didas de aguardente ou cachaça, que entraram no seu trapiche, 
ou sahiram na semana antecedente para ser conferida, com a que 
em observancia do art. 16, devem dar os Agentes, e se proceder, 
na fórma ordenada, no art. 22. 

XXX V. Todos os senllore.s de engenho ou engenhoca destit 
Província, falJricantes de aguardente e cachaça, são oLrigc1dos a 
dar a manifAsto na, Admini:;tração até o fim tle Março Jo catla 
anno a aguardente e cachaça, que Lcbricaram n'" saJra do antecu
dente, declarando o nurnero de pipas c medidas que remetternm 
para os trapiches c armazens partlculares, e n quantidade que 
consumiram, ou venderam por miudo nas suas falJricJs, eom pe1m 
de sequestro om seus bens para t>eguranç<1 da renda publica, 110 
ca.so de o não f.:tzerom no referido prazo ; o (rue se fará con::>ün· 
com a conveniente antocip8ção por editaes postos nas portas cbs 
freguezias, e pelo Diario, e outros periodicos. 

XXX VI. Pelo livro de contas correntes, descripto no art. ~l ~ 
se ajustarão na Administração em Abril do cada anno as cuntas 
dos senhores de engenho ou engonhocn, fabricantes do aguar
dente e cachaça, afim de pagarem: 1° todos os impostos daquell<t 
que consumiram e venderam por mindo em snas t'abrir:as, menos 
os 1$600 de subsidio, que se coln'<llll sómonto da que entra na 
cidade ; 2° todos os chqnolla ele que não apresentarem resalvas 
da Administração, d'onde se mostre ter entrado em algum rios 
trapiches, ou armazens desta cidade ; 3° os que por f'allonci't dos 
tmpicheiros, o armazeneiros ou C0!1lprndorcs tiverem dnixaclo de 
ser pagos, ainda que se ache comprehondida nas ditas res1lvas: 
E não satisfazendo logo os alca,nces em quo tlcarem, o Administr;1-
dor o p:trticipará immediat:unente ao Preside-nte do Thesouro 
Publico remettendo-lhe uma lista. dos clovoclores remissos, para 
mandar proceder contra, olles na fí:>l'nm da Lei. 

XXXVII. Os l$000 do equivalente do contrato do tabaco por 
cada pipa da aguardente da terra, e cachaç~1 fabricada nesta Pro
víncia, e os 1$600 de subsidio ela mesma por cada, pipa que entrar 
nesta cidade (e nesta, proporção a qne vier em outras quaesquer 
vasilhas) ou fabricada nesta Província, ou para clla importadil 
de fóra, se cobrarão por conta dn Fazenda Pnblic;1, da quo per
tencer á safra, do corrente anno, e seguintes, v1sto comprehen
derem-se 11<1 arrem:üação destes dons impostos as safras dos tres 
annos proximos passado~; e com esta restricção se entendorú o dis
posto nestas instrucções, quando so mnndam pagnr ou afiançar 
todos os impostos deste genero, apontados no art. 3. o 

XXXVIII. A nguardente (ht terra o caclwça que vier de fóm 
da Província não será admittida a despacho sem deposito do im
posto de 4$000 por pira do consumo, ou fiança idonea; levan
tando-se esta, ou restituindo-se a importancin daquelle, logo que
se apresentar despacho do Consulado, e recibo do mestre da em
barcação em que houver de ser exporta-da. 
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DA ARRBCADAJ.'lO DO Dil'OSTO DO TABACO JH<: CillU>A 

XXXIX. Todo o taLa co de corda ou rolo que se dirigir a osb 
cidade é oLJrlgado á imposição de 400 rt'·is llOI' arroba. 

XL. São obt'lgatlo~ ao p:1garnonto desta imposiçi.:o os tl·opcáo~;, 
conductores ou vendecloro~ deste gonoro no acto de o apresrmta-
1'0111 na "\dministração, o não o podendo logo s~ltisfazor prestarão 
üança. i dono<~ ate o venderem. 

XLI. Pat·a. a oxact~~ íiscalisaç·ão, e nrreca·.!a~~ão de:;te impostn 
serão obl·ig·ados os tropeiros a trazer g·nias dos Fieis do:' Rog·is
tros, on !ll~S Commandantrs dos Regist1·os militares, ou .Juizes~do~ 
logares d'onde V<'Ill, nas quaes se tloelnrem os nomes dos tro
pelros ou concluctoros, o numero tbs earg:.~-; o rolos, o po:)o destes. 
e a c~tsa, armazeu1, on trapieho par~~ onde ~u dnstinam, ou o 
collsigllatario a quem Tom romcttidas: estas guins serão im
pressas com elaro.-.; convenientes, p;wa nu!los se fazerem a..; de
clara~·õe::; neec ... Earias, c deverão SUl' dadas :1os tropeiros, on eon
ductorcs sem demora. e sem emolumento algum, p<ls::;ando-su par~' 
isso ordens circulares a todos os l~cgistros. 

XLII. Com est<1s guias podnrão os tropeiros, e eondudore-s 
transitar por esta Província e entrar nesta. ci1iDde dirigindo-se il 
cnS'l. da AdrninistrilÇão p:1ra. dar a sua t>ntr:Hln, e rcct•lJcr a com
petente rcsalvn, que deverã.o apresentar na volta aos Fieis dos 
H.egistros on sens Escrivães, EJtc., de quem receberão as guias 
para serem doscarrega.das no eomputtmte livro, e poderomlivrc
nwnto seguir sua viagem. 

XLIII. Si os Fieis ou seus Escrivães, etc. praticarmn algunt 
acto, on fizerem algum proccuirnento qno ohste ao sumrnario, 
f' l>l'ompto ex:peuicnte do despacho dos tropeiros, o que de
more a sua jornada, por qualquer rnotivo, por mais especioso que 
seja,, neste caso ficar:io os mc.)nJo~ obrigados t't imlcnmização do:-; 
prejuízos que pelo sen fado cansm'Olll. 

XLIV. Terão os Fieis ctoslü~~·istl-os nm lívroruhric<ldo, em 
que sómente registrem ns guias q\w lliio, com todas as declara
ções pa.ra na volta do~ tl'opeiros conferirem as resnlvas da }\.d

ministração, qne lhos devem ser apn~sentadas e averlmrom ~1 
margem a descarga. 

XLV. O tabaco qne entrar por mar, vindo tlo barra fóra, não 
poderá llesearregar ::~em quo tenha. dado na Administra(:ão a sua 
cnh·arla, e receber a competente guia. 

XL VI. O talmeo t1UO descer n qualquer r1os outros portos desta 
Província, para d'ahi ser exportado llara fóra della, não o serú 
sem que o dono, condactor, ou tropeiro peesto fiança irlonca no 
pagamento elos rlireitos perante o Presidente da Camnra, ou Juiz 
territorial, o qual dará parto, e rcmottorá a cmnputonto gnia ú 
Administração como lhe foi detormimvlo 'Jm Portarüt do 8 tlo Ja
neiro do corrente anno : Este artigo ó commum a outros genoros 
tributados arrecarlados por t•:Sta Allministração. 

XLVII. A descarga do tabaco será feitn. na casa destinada pela 
Administração, na 11ual haverão os serventes, balanças, e pesos 
neccssarios para se fazer a arrobnção, e a conta corta ao debito 

F 
190 
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da imposição, procedendo-se nestas operações com a maior acti
vidado po:;sivel, afim de se evitarem demoras, e incommodos das 
Flrtes, não havendo porém esta casa da Administração, Agentes 
nomeados por ella irão assistir ú. descarg·a, o peso do tabaco nos 
nrmazens para onde se destinar: e como póde ncontecer que os 
co~1tluctores, ou tropeiros cheguem a esta Córte em dias que não 
seJam de trabalho, aindtt mesmo neste C<LSO devem dirig·ir-se á 
Administração, onde lmverá um guarda que os dirija á casa do 
Administrador, uu Escrivão para lhes dar as ordens, c resalvas 
necessarias. 

VA SIZA E l\IEIA SIZA 

XLVIII. A arrecadação da siza de 10 °/o das compras e vendas 
tlos lJens de raiz, o moia sizn de 5 °/o das que se fizerem de es
cravos ladinos, será feita na conformidade do Alvará de 3 de Ju
nho de 1809, Resolução de Consulta de 16 de Fevereiro de 1818 
e regimentos existentes. 

DO IMPOSTO SOBRE OS BOTEQUINS E TABERNAS 

XLIX. Terminando com o presente anno o contrato do im
posto sobre os botequins e t<tbernas, começ[lrá a Administração[!, 
arrecadai-o do anno de 1824 em diante na parto respectiva a esta 
cidade, e seu termo sómente; porque no resto da Província será 
commettido ás respectivas C amaras. 

L. São obrigadas ao pagamento do imposto de 16$000 por anno 
todas as casas onde se vender aguardente simples ou composta, 
seja armazem, taberna, ou loja de bebidas estabelecida dentro 
desta cidade; e ao de 10$000 todas as ditas casas abertas no termo 
clella. 

LI. Esta cobrança uerá feita pel::\s listas que do Thosouro Pu
blico se hão do remetter á Administração, e se exigirão da 11-
lustrissima Camara desta cidade, depois de combinadas com as 
que os Agentes devem fazer annualmente na conformidade do 
art. 15. 

LII. A Administração fará publico por editaes, o <tnnuncios 
no Diario, e outros periodicos com a conveniente antecipação o 
tempo em que os donos das ditas casas, ou seus administradores 
devem pagar na Administração por si ou por outrem o referido 
imposto ; e de todos aquelles que o não satisfizerem dentro do 
prazo annunciado, a Administração formará uma relação, e a re
metterá ao Presidente do Thesouro Publico para mandar proceder 
contra elles na fórma da Lei. 

LIII. Os extraviadores do pagamento devido pelos impostos 
encarregados á Administração incorrerão nas penas impostas pelas 
Leis aos extraviadores dos direitos nacionaes. 

Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 1823.- Martim Francisco 
Ribeiro de Andrada. 
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TABELLA DOS DESCO~TOS QUE SE DEVEM FAZER NO PREÇO DO ASSUCAR 
ÃNTES DE SE DEDUZIR O DIZ:IMO 

Por encaixe e transporte de cada arroba de assucar fa
bricado nos engenhos do reconcavo desta cidade, si-
tuados de barra dentro junto a portos de mar, e de rios 
uavegaveis •....................................... 

Dito nos engenhos situados dentro da distancia de 5 le-
guas dos di tos portos ...... o •• o • o ••••• o ••• o ••• o o • o • 

Dito nos engenhos situados desde a distancia de 5 leguas 
dos mesmos portos até à serra ...•.... o ••• o •• o •• o •• o 

Dito nos engenhos de serra acima ... o ••• o ••••• o. o o •••• 

Por encaixe e conducção de cada arroba de assucar, que 

$160 

$240 

$320 
$480 

vier de L<:~rra fóra, como Campos, Macahé, Cabo-frio, 
Sepetiba, Ilha Grande, etc ........•. o............... $320 
Além destas despezas se hão de abater 15 réis por cada ar-

roba de assucar, que tiver entrado nos trapiches desta ciuade, e 
no que vier de barra fóra mais .200 réis de guarda-costa por caixa 
ou feixo. 

Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 1823.- Martim, Francisco 
Ribeiro de A.ndrada. 

DECRETO- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1823 

Marca o vencimento dos empregados da Administração das clivt>rsas 
rendas arrecadadas na l\Iesa üo Consulado desta Corte. 

Havendo creado pelo decreto de 4 do corrente mez uma Admi
nistração pam o fim de escripturar, fiscalisar e arrecadar dif
ferentes impostos na Mesa do Consulado da Alfandega da Córte: 
Hei por bem nomear para Administrador da mesma a Antonio de 
Castro Alvares, o qual, além do ordenado annual de 800$000, 
que percebia como lo Escrivão da referira Mesa do Consulado, 
vencerá mais o de 400$000 annuaes, sendo-lhe tudo pago a 
11uarteis pelas folhas respectiv<:~s. Martim Fmncisco Ribeiro de 
Andrada, do Meu Conselho de Estado, .Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Fazenda, e Presidente do Thesouro Pu
blico, assim o tenha entendido, e faça executar com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Fevereiro de 
1823, 2° da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperi:d. 

Martim Francisco Ribeiro d~ Andrada. 

Por decretos da mesma data foram nomeados mais: 
O Escrivão com o vencimento de ........... o ••• o •• 

O T hesoureiro com ..............•.............•. 
4 Escripturarios cada um com ...... o o •••••••••• o 

F 
\ 5 ~ 

1:000$000 
1:000$. 000 

300$000 
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DECRETO -DE 8 DE FEVEREIRO DE 182~{ 

l\Ianda crear uma g-uanla cívica no> Districto . .;; Dütmanti nos, na Pt·o

vincia de i\1inac; Geraes. 

Tendo a Junta Administrativa. ua Ext:racção dos diamantes na 
Provincüt de Minas Goraes feito subir ú minha, imperütl pre
sença, os patriotico.::; uesejo" dos empregados daquelle:-; Districtos, 
de se alistarem em uma, Guarda Cívica, para nuwterem a segu
rança, e defe.-;a darpwllos pontos; e Havendo eu já, por Portaria 
de lO de Janeiro do armo presento, autorizado a mesrmt Junta a 
formar a referida Gu1rda. Cívica compostt de empregado) pn
hlicos, e daquoll.es in(livicluo.;;, qne não estiverem sujeitos no re
crutanlt-·nto ela. 1 a o 2a linlw, ; Hei ora por oom não só confirmar 
a creaçfio daquellrt guarda, mas bmhem ordenar, qne elb seja 
orga.nizacla, e faruada na conf'ormidmle do plano, flUO com este 
baixa, assiguado por João Vieira ele Carvalho, do Meu Conselho 
de Estado, l\Iínistro e Secretario de Estado elos Negocios da 
Guerra. O mesmo l\liuistro e Secret:1rio do Esta,do nssim o tenha 
entendido, e o fnça execnbr, expedindo as ordens e despachos 
necessarios. P<1Ço em 8 de Fevereiro tlo 1823, 2° da 1ndepen
dencia e do lmperio. 

Com a rubrica do Sm Magestado Imperial. 

Joã:; V i eira de C w·oalho. 

Plano de organização da Guarda Civicn rnandada 
crear por decreto desta rnel!lma data nos Dhtri
ctos Diamantinos na P•·ovincia de Minas Gcr~es. 

Esta guarda será composta de dons esquadrões de cavallaritt e 
de um estado-maior. 

ESTADO-MAIOR 

Tenente Coronel, ou Major Commandante .•...••.•••.. 
. Ajudante ........•............................. ··•··· 

2 

Esquadrão, companhias............................... 2 
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Capitão .............................. ·· ........ · .... . 
Tenente ......................................... · ... . 
~A.lferes ............... · · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · 
Sargento ................. ·.·.·.·.···················· 
Forriol ..................... · · ·. · ·. · · · · · · · · · · · · · · ·. · · 
Cabos ................... ········.···················· 
Soldados .................... ·························· 
Tron1beta ..............•........ · · ·. · · · · · · · · · · · .... · · 

Tot:11 ...........................•.. 

For~:a de um esquadrão .............................. . 

R ECAPITULAÇ:\.0 

29 

1 
I 
1 
I 
I 
·i 

50 
1 

60 

120 

Esta<lo-n1a,ior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Dous esquadrões de ca vallaría . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 

Total da força..................... 242 

ARMA~IE-:-<TO 

Espadas e pistolas fabricadas com ferro Jas min'.is da província. 

FAitDA~IE:\"TO 

Farda c calças de fazenda de algodão fabricada, na Província, 
com o canhão e gola verde. Barretina, como as do regimento de 
c~wallaría de linha,, com uma legenda na frente~ abertc1 em metal 
- lnclepenclencía ou Morte- Pluma anmrella com olho verde da 
primavera. Botins curtos por baixo d"s calças. 

Paço em 8 de Fe~·ereíro de 1823.- JO(io Vieira de C(wvalho. 

DECRETO- DE 13 DE FEVEREIRO lJE 1823 

Approva o plano de organização do batalhão de artilharia ele posição 
composto de pretos libet·tos. 

Convindo-dar ao batalhão de artilharia de posição, composto de 
pretos libertos pagos, mandado crear por Decreto de 12 de No
vembro do anno proximo pass::tdo, o necessario plano de organi-

f 
\9~ 
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zação; Hei por bem, para este effeito, approvar o plano, que com 
este baixa, assignado por João Vieira de Carvalho, do Meu Con
selho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos NegoCios da 
Guerra. O Conselho Supr<'~mo Militar o tenha assim entendido, e 
expeça, em consequencia, os despachos necessarios. Paço em 
I3 de Fevereiro de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

João Vieira de CarMlho. 

Plano de organiznção!t approvndo por decreto da 
data de hoje!t para o batalhão de artilharia de 
posição~ compotSto de pretos libertos pagos!t man• 
dado crear por Decreto de I~ de Novembro do 
anno proxin1o passado. 

Este batalhão será composta de um estado-maior e de quatro 
companhias. 

ESTADO-MAIOR 

Coronel, ou Tenente Coronel Commandante........... I 
Mnjor............................................... I 
Ajudante............................................. I 
Quartel-mestre....................................... I 
Capellão............................................. I 
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . I 
Cirurgião-mor. . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Ajucbntes de cirurgia................................. 2 
Sargento Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . •.. I 
Sargento Quartel-mestre.............................. I 
Tambor-1nór. . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . • . . . . . . . • . . . . • . • . . 1 

Total .....••......... ·..........•... I2 

I a COMPANHIA 

Capitão.............................................. I 
I o Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
2° Tenente . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
1 o Sargento.......................................... I 
2o• Sargentos. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . 2 
Artífice de fogo. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Forriel . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Cabos................................................ 6 
Anspeçadas e soldados. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . • . . . . . . . . 100 
Tambores............................................ 2 
Pifano ......••....•....•.......•................. ·...• I 

Total .....•.•....•...••...•.......• 1I7 
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2a Companhia com a mesma força d t 1 a. . . . . . . . . . . . . . . 117 
3a Companhia como a 1 a menos o pifano. . . . . . . . . . • . . . . 116 
4a Companhia como a 3a. . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . • 116 

RECA PITULAÇlO 

Estado-n1aior ............................... ·....... . . 12 
Forças das 4 companhias . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 466 

Total do batalhão.. . . . . . . . . . . . . . . . . 478 
Paço em 13 de Fevereiro de 1823.- Jolio Vieira de Ca1·valho. 

DECRETO- DE 13 DE FEVEREIRO DE 1823 

Approva os figurinos elo uniforme elo batalhão ele artilharia ele pDsiç:iio, 
de pretos libeL"tos. 

Convindo designar o necessario uniforme do batalhão de ar
tilharia de posição, composto de pretos libertos pagos, mandedo 
crear por Decreto de 12 de Novembro do anno pass,tdo: Hei por 
bem approvar, para aquelle effeito, os figurinos que baixam com 
este meu imperial decreto. O Conselho Supremo Militar o tenha 
assim entendido, e expeça os despachos necessarios. Paço em 13 
de Fevereiro de lb23, 2() da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Jo(io Vieira de Carvalho. 

DECRETO -DE 14 DE FEVEREIRO DE 1823 

Manda commutar a pena ultima a que estão snjeitos diversos réos roi
li tares, em degredo perpetuo e trabalho de fortificação. 

Querendo usar do direito imprescriptivel do poder magestatico, 
de agraciar, perdoar, ou commutar as penas impostas aos réos 
sentenciados na fórma das actuaes Leis do Imperio; e conhecendo 
quanto agradavel se torna começar por actos de beneficencia do 
mesmo poder, que a Providencia, e unanime acclamação dos 
povos depositaram nas minhas mãos; Hei por bem commutar a 
pena ultima a que estão condemnados os réos José Joaquim da 

f 
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Silva o José dos Santos, solrlados das brigadas de artilharia a, 
e:tvallo, e João José Rodrigues e Luiz da Silva, soldadcs Jo 
batalhão de artilharia da 1\iarinh:t do Rio de J:meiro, por son
tençn, do Conselho Supremo :.\Uitar de Justiça, e por mim contil'
mn,da ; em tlegredo pe1·petuo, c trn.bal h o de fortiticaçiío na for
taleza de Sanb Crnz rln, barra dc.-;ta Cürte. O Conscllw Supremo 
.Militn.r de Justiça o tenha assim entendido, e nesta conformidade 
expeça os convenientes rlespachos. Paço em 14 de Fevereiro de 
182~-3, 2 > da Indcpendencia e do Imperio. 

Com n, rul,rica de Sua Magestade Imperial. 

.Joao "Vieira de Carvalho. 

DEC1~ET0- DE 17 DE FEYEREIRO llE 1823 

Expliea o De:;ret) rle 3 ele Junl1o de 1822 sobre Rnhsidio <los Depnkulos 
á A->semhlL:a Cillstitninte. 

Tomando em consideração as duvidas, que se tem offerecido, 
sobre a intelligencia (lo § G0 do Capi. 4 1 das instrucções, a 
que se refere o Decreto üe 3 de Junho do anno proxin1u pas
sado, (]Ue manrb, convocar uma Assemblén, Gcra,l Constituinte c 
LegistatiYa neste Imperio do Beazil, por onde se dotermitm qne 
1icarão suspensos todos e quae::J!1lWr outros vencimento . ..;, que 
tiverem os Deputados, perceiJidos pelo Thesouro Publico, prove
nientes ele empregos, pensões, etc.: Hei por bem declar<1r qno 
esta, disposição 6 relativa sómente itqnelle~ vencimentos, que 
não são superiores aos que foram determinados p:tra os Depu
tados da mesma Assembléa ; pois (1ne, não podendo cidadão 
algum cscus:1r-se do aceitar a nomeação, quo nelle rec1hi~se, 
S3ria injusto prlval-o de um ordenado mais vanbjoso, de que 
gozasse, pelos seus merecimentos, e serviços, ficando ;:ssim de 
peior condiçiío, quo os outros, a quem a Nação não chamou para 
o desempenho de tão augustas funcções: bem 011tendido que os 
que gozam llo maior ordenado, não podt~m perceber o que lhes 
competiria como Deputados. Martím Francisco Ribeiro de An
drada, do Meu Conselho üe Estado, 1\'IinL;tro e Secretario de 
Estado dos Negocias da. Fnzenda, e Presidente do Thesouro Pu
blico, o tenha assim entendido, e faça, executar com o;, des
nachos necessarios. Paço em 17 de Fevereiro de 1823, 2° da, 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua .lVIagesta,de Imperial. 

Jose Bonifacio de Andmda e Silva. 
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DECRETO- DE 18 DE FEVEREIRO DE 1823 

Declara que os Lrazileiros que estiverem estudando na Universidade 

1le Coimbra não estão comprehendidos na proclamação de 8 de 
.T aneiro ultimo. 

Tomando em consideração os graves inconvenientes que resul
tariam de serem comprehendidos na disposição da proclamação 
Je 8 de Janeiro proximo passado, os estudantes lJrazileiros, que 
actualmente frequentam a Universidade de Coimbr<t, antes de 
completarem os seus estudos, e fazerem suas respectivas forma
turas : Hei por bem, declarando a dita proclamação, que os filhos 
do Brazil, que se acham frequentando a referida Universidade, 
si pelo governo de Portugal não forem obrig,ados a sahir, não 
sejam comprehendidos no disposto da. citada proclamação, tanto 
pelo prejuízo particular, que elles soffreriam na suspensão dos 
seus e.sturlos, como pela falta actual de estabelecimentos litte
r<~rios, e do universidades neste Imperio do Brazil. José Boni
facio de Andra(ht e Silva, do Meu Conselho de Estado, Ministro 
o Secretal'io de Estado dos Negocios do Imperio e Estrangeiros, 
o tenha assim entendido, e o faça executar com os despacho. s 
necessa,rios. Paço em 18 de Fevereiro de 1823, 2° da lndepen
dencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Jose Bonifacio de Aniracla e Silva. 

CARTA IMPERIAL -DE 21 DE FEVEREIRo DE 1823 

Co~1cede aos capellães militares de Pernambu:::o o uso elo annel e solidéo. 

Vigario Cap~tul~r da Sé da Província de Pernambuc?. Eu o Im
perador Conshtucwnal, e Perpetuo Defensor do Imperw do Brazil, 
vos envio saudar. Tendo consideração a supplica que dirigiram ú 
minha imperial presença os Capellãe.s dos corpos da 1 a linha 
dessa Província, e querendo contemplai-os com igual distincçãp 
á de que gozam os Capellães dos corpos da In· linha desta Côrte~., 
Hei por bem permittir-lhes, pelo que toca á minha autoridade' 
imperial o uso do annel e solidéo, que, pelas constituições desse 

PARTE li 1823 :1 
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Bispado, é concedido aos Parochos collaclos. O que as;;im tereis 
entendido, e fareis que se execute. Escripta no Palacio do Rio de 
Janeiro em 21 de Fevereiro de 1823, 2° da Independencia e do 
Imporio. 

Com a ru lJrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Vieira de Carvalho. 

ParD, o Vigarlo Capitular da Sé da Província de Pernambuco. 

DECRETO- DE 22 DE FEVEREIRO DE 1823 

Crêa um deposito geral de recrutas na Fortaleza da Praia Vermelha. 

Convindo dar aos soldados do Exercito uma educação proprin. 
da nobreza e regularidade da sua profissão, fazendo-os adoptar 
uniformemente princípios taes, que em sua moral sejam o apoio 
nos bo~1s costume.s, e em s~n disciplina, e valor o escmlo da In
dependencia da nação, e i rror dos qtiG ous'1rem contra ella : 
Hei por bem mandn,r formar um Deposito geral de recrutas_pm <L 
a Côrte e Província, do Rio de Janeiro, aonde serão educaàn,s o 
exercitn,das, segundo as instrucções que baixam com este, assigna
das por João Vieira de Carvalho, do Meu Conselho de Estado .Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Guerm. O mesmo 
Ministro e Secretario de Estado o tenha assim entendido, e 
faça expedir os despachos e ordens. necessarias. Paço em 22 dt.\ 
Fevereiro ele 1823, 2° da InclependencitL e elo Imperio. 

Com a, rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Joao Vieim de Can;alho. 

lnstrucções pa1•a a organiza{•ào de UJD deposito 
geral de recrutas de inCantaria na Provincia do 
Rio de Janeiro 

Este deposito sera na Fortaleza ela Praia, Vermelha. 
Será Inspector delle, o Coron6l Ajudante de Campo de Su~t 

Magestade Imperial, Thomaz .Joaquim Pereira Valente. 
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ORGANIZAÇÃO E DI~CIPLI~A 

1. O deposito g-eral de recrubs terá um Official Superior Com
mandante e um Ajudante, que serão da escolha do Coronel Ins
pector ; um S::trgento habil para a Secretaria ; um Sarg-ento 
Quartel-mestre, um bom Tambor e um Corneta ; e sendo consi
deravel o numero de recrutas, haverá um seg-undo Otlicial, que 
fará o serviço de Major do deposito. 

2. Cada um dos cinco batalhões dn, Côrte mandará para o de
posito um contingente, ao qual se devem incorporar o;; recrutas 
que lhe pertencerem. Será composto de um Oíficial Subalterno, de 
um Sargento, dons Cabos ou Anspeçadas, e quatro soldados, todos 
dos mais instruidos na parte que lhes é relativa, activos, e que 
tenham para o ensino um methodo claro, energico e conciso ; 
e que além destas qualidades tenham uma conducta irreprehen
sivel, que sirva de exemplo aos soldados novos ; boa presença 
militar e boas maneiras, para tratarem com indulgencih os re
crutas, que evidentemente se conhecer terem brio e boa vontade 
de aprender. Haverá tambem um Forriel, unicamente encar
reg-ado da contabilidade, rancho, economia, etc., debaixo da fis
calisação e responsabilidade do Commandante r2spectivo. 

3. Cada contingente será reputado uma companhia, não exce
dendo o numero de 80 a 90 praç1s ; e sendo consideravel o au
gmento destas, se creará segunda companhiu,, pedindo-se ao 
Commandante do corpo o Official competente, Oíficiaes inferio
res e soldados, na proporção declaracbno artigo antecedente. 

4. O Commandante do deposito e Instructores seguirão os 
princípios geraes de ensino do modo· que se acha determinado na 
parte Ia e 2a do regulamento e instrucções dos recrutas, de 7 de 
Agosto de 1820 ; sendo-lhes expressamente prohibido o fazer a 
mais leve alteração ; e sujeitando-se a este respeito ao que o 
Coronel Inspector observar ser mais conforme e exacto, segundo 
o systema de tactica, que se tem geralmente adoptado, e as pe
quenas alterações que a experiencia tem exigido, com particulari
dade no que é relativo ao serviço de cuçadores ; como, por exem
plo, manejo ele espingarda e de retie, toque de corneta, etc., o 
r1ue se dará por escripto p:1ra litteralmente ser observado. 

5. Haverá, todos os dias impreterivelmente, ensino por espaço 
de duas horas, tanto de manhi't, como de tarde (não chovendo ) ; 
mas no principio não devem os recrutas ser demorados muito 
tempo em aprender unm só parte do exercício, por os nuo con
stranger e de:sgostar; descançarão portanto amiudadas vezes; e 
só depois de habituados teri'to uma hora successiva de ensino, 
descançando um quarto, e continua,ndo depois até ac~tbar a escola. 
0.-5 contingentes estarão formados no campo da, instrucçi'to ás 5 
horas cl<.t manhã, e ús 5 d<.t tarde, nos mezes de calor rigoroso, 
podendo o Commandante alterar as horas, conforme o tempo e 
estação o exigirem. 

6. O Coronel Inspector revistará com frequencia o deposito: e 
o Gommandante seguira as instrucções que olle lhe der relativa-

F 
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mente ao ensino e Lom arr.1njo dos recrubs ; e não poderão estes 
passar elo mmt para outr<t ost~ola, sem prévia approvação do dito 
Inspector, nem ser remetti<los par,t os corpos, sem que elle os 
dê por promptos ou suflldentcmente instruidos; conforme as 
circumstancias exigirem, ou segundo as orden~ superiores que 
receber a tal respeito. 

7. O Com'ltandante do deposito rometterá ao referido Inspector 
um mappa soma,na.l touas as segundas feiras, em que designe, 
l)Or corpos, ni'io só ns gracluat;ões mu numero de praças que alli 
se acham, mas tambem clifferentes classes ou escola; a que per
tencem, c0m as altcraçõ8s ({Ue tiverem occorrido, e reft~rencia ao 
mappa antecedente ; afim de se conhecer o progross~ do emino, 
e o augmento ou diminuição e:u o numero dd recrutas. 

8. O Commandante tora tocl:\ a vigilancia que se empreguem 
todos os meios de Lrandura e cbrez<t no ensino dos recrute,s, e 
sera responsavel por qualquer procedimento em contral'io. Re
commendara portanto aos Instructores toda a paciencia no modo 
de ensinar ; não devendo exigir presteza e perfeiçi'io logo nas 
primeiras lições, pois isso é só o resnlt,tdo de uma continua pra
tica. Não consentirá porém desmazelo ou deleixo, nem permittirá 
que os r,;crutas, por principio algum, fu,llem na fórm3,, ou deixem 
de estar firme.: depois ela voz- Sentido-, pois e3tes dons requi
sitos muito caracterisam o bom soldado, dão-lhe uma appar~ncia 
respeitavol, e sem elles ni'io podem prestar attenção ao que se 
lhes ordena. 

g. Nenhum recruta será dispensado, por pretexto algum, de 
comer no rancho militar; e deve haver todo o cuidado que o 
rancho cmBte de alimentos solidos, nutritivos e s·1Udaveis, e que 
a porç.ão correspondente a cada praç3, seja em abundancia regular. 
O jantar se distribuíra ao meio dia e a ceia logo que acabar o 
ensino da tarde. Os doentes de quartel poleri'io ter um rancho 
.separado si o Cirurgião assim o julgar necessario. 

10. Emquanto os recruta-S não tiverem residido no deposito, 
ao menos dous meze.;, não sahirão fóra delle ; o que só lhes será 
l)ermitticlo sendo rar.1 objecto ele grande necessidade, acompa
nhando-os um C<tbo ou Soldado velho, que ficará respons"tvel 
1)elos indi viduos que se lhe houverem confiado. 

11 . Ler-se-hão os artigo; de guerra de cinco em cinco dias aos 
recrutas, e os Commandantes respectivos lhes farão uma clara 
explicação d1 que elles contêm, muito principalmente os arts. 1, 
8, 14, 15 e 18, mostrando-lhes com muita particularidade quanto 
horroroso é o crime de deserçi'io, pois aquelle que se anima a 
perpetrai-o, offende a Deus, ao Imperador e á Nação ; é perjuro 
infiel e um vil cobarde, que, recusando empregar-se no serviço 
do seu soberano e da, Patria, ha de receber, tarde ou cedo, o me
recido c::tstigo que infallivelmente o espera. 

12. O Commandante vigiará que os recrutas não vivam licen
ciosamente, fazendo observar á risca o que os regulamentos 
determinam a este respeito; e os fará rezar ao toque de recolher, 
da maneir.:1 que se pratica nos corpos. 
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13. Não consentirá que os recrutas se vão banhar ao mar senão 
juntos e debaixo da inspecção de um Official, e isto a hora com
moda, que não implique com o ensino, nem seja prejudicial á 
saude, lm vendo o maior cuidado no as-.;eio e limpeza dos mesmos 
recrutas. 

14. Quando faltar algum recruta no deposito, se fará sciente, 
sem perda, de tempo ao Comnunandante, que mandará sahir logo 
uma escolta em sua procura, dando ao mesmo tempo parte ao 
Commandante do corpo respectivo, para se proceder ás diligen
cias necessarias. 

15. Recommenda-so aos OiTiciaes, Officiaes inferiore;-; e soldados 
velhos encarregados da instrucção dos recrutas que, ainda mesmo 
fóra do ensino, empreguem todo o desvelo e zelo, que é de esperar 
de veteranos escolhidos, em animar os mesmos recrutas, fazendo
lhes ganhar amor ao serviço, e bem como trocando-lhes pouco a 
pouco, por meio das suas admoestações, o ar rustico e camponez 
pelo bom aJinho e garbo militar que devem ter. 

16. Todos os domingos e quintas feiras vestirão os recrutas 
camisa lavada, para o que é indispensavel que tenham ao 
menos duas. O Commandante do de1Josito fará o arranjo mais 
commodo parn, <L bwagem da ronpa, e si alguns recrutas quize
rem lavar fora do deposito, serão acompanhados de um Otficial 
inferior, ou mai:;, conforme fôr o numero dos que sahirem. 

17. H a verà no deposito uma e<lSa do arrecadação, onde se 
guardarão com toda a regularidade as urma~ dos recrutas, logo 
que se apresentarem ao Comnmndante do contingente, pondo-se 
em um papel, que se unirá a cJda arma~ o nome do recruta a 
quem pertencer, e o mesmo se praticarà com o corroamo: isto 
em<1uanto os recrutas não trabtlharem com arma, pois que então 
se lhes entregará, ensinando-se-lhes, tanto o modo de limpar, 
como de engra.xar patrona e correias. 

18. O Cmnmandanto elo deposito passarà revist<L a miudo á casa 
de <;necadação, fiscaJisando que os Commandantes dos contin
gentes tenham tudo limpo e em bom arranjo, conforme as ordens. 

ASSENTAMENTO DE PRAÇA E FORNECIMENTO AOS RECRUTAS 

1. Todos os recruhls, quer sejrun da càrte, ou venham de fóra, 
::;e irão apre3entar no Quartel-General, onde estará um Faculta
tiYo par;.t os examinar; depois do que o General das Armas os 
mambrá metter em o estalão, e todos aquelles que tiverem até 
sessenta e uma pollegadas e meia inclusive, se remetterão para o 
batalhão de granadeiros. Todos os caboclos, ou geralmente 
homens de robustez e boa configuração, que tenham ao menos 
cincoenta e sete pollegadas, serão impa,rcia,lmente divididos pelos 
quatro bataJhões de caçadores, com a proporção relativa ás 
vagas <]ue cJda um tiver, de maneira que o;,; corpos insensivel
mente cheguem ao estado do mctior igualda,d.e de força possível, 
do que resultarão grandes vantagens, tanto para se fazer o justo 
detalhe do serviço da guarnição, como nas occasiões em que os 
corpos houverem de manobrar juntos, por brigadas. 
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2. Não· se deve assentar praça a individuo algum que não 
tenha cs annos da lei, e cincoenta, e sete pollegadas, ao menos, de 
altura, pois que além de ser de extrema necessidade que os sol
dados tenham sutnciente robustez para, o serviço a que se pPo
poem, torna.:.se inutil a despem qne o Estado faz com indivíduos 
que lhe não podem prestar serviço senão depois de muitos annos, 
e que de ordinario se arruínam antes ele c1wgarem ao estado de 
perfeição, por isso mesmo que suas forças se não achavam ainda 
desenvolvidas, quand0 se dedicaram aquella profissão. 

3. Os Commandantes dos corpos para onde são remettidos os 
recrutas, como acima vai declarado, escolherão entre elles os de 
melhor estatura e mais bem constituídos, e lhes farão assentar 
praça nas duas companhias dos flancos ; e o.;; que restttrem serão 
repartidos indistinctamente pelas outras companhias ; tendo 
.sempre em vista que fiquem iguaes em força. 

4. Logo que os recrutas tenham prestado juramento de fide
lidade às bandeiras, serão remettidos por um Official ou Olficial 
inferior, conforme fôr o numero, para o deposito, acompanhados 
de umtt relação nominal, e por companhias, na qnal se declare 
naturalidades, filiações, e até quando vão fornecidos de pret e 
rações, bem como o armamento e roupa que se lhes distribuiu; 
afim de o C01mmmdante do deposito lhes mandar abrir assento 
com as competentes verbas no livro do registro, que para esse fim 
deve haver. 

5. Os recrutas receberão nos corpos barrete, jaqueta o calça 
de policia, uma camisa,, uma gravata, de couro, e um par de sa-· 
patos, manta, esteira, embornal, e o seu armamento completo, 
do que passarà cl:1reza o Commandante do deposito ao do ba
talhão a que pertencerem, ficando estes generos á immcdiata 
responsabilidade, na parte que lhe toca,, do Commandante do 
contingente, e depois desta entrega de fardamento se prohilJirá 
aos recrutas o uso de traje paisano. 

6. Toda a roupa, calç.1do, armamento e equipamento, será in
fallivelmente marcado com o numero do lmtaJhão, companhia, e 
recruta a que pertence. 

7. O pret do3 recrutas será abonado pelo batalhão respectivo, 
e remettido ao Commandante do deposito com as declarações 
necessarias, e elle o fará distribuir com a formalidade que se 
pratica nos corpos. As rações de etapa, lenha, etc. serão forne
cidas pelo Commissariado, á vbta de um V[tle nssignado por cada 
Command'1nte de contingente, e rubricado pelo Commandante 
do deposito, o qual será encontrado pelo Commissario na livrança 
mensal do corpo, indo nella abonados os recrutas como praças 
destacadas no deposito, cujo numero combinará com os referidos 
vales. 

8. Os transportes de viveres, de doentes, etc. serão feitos por 
mar, para o que se darão as providencias necessarias. 

9. No deposito só poderão conservar-se os doentes de pequenas 
enfermidades, chamados doentes de quartel ; mas logo quo tenham 
symptoma de molestia grave, serão remettidos ao corpo a que 
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pertencerem, onde se lhes passarão as competentes baixas para 
o hospital. 

10. O Commamhwte do deposito dará parte por escripto ao 
respectivo Comma.ndante do corpo, de qualquer altemção que 
haja de vencimento tle algnm do:; seus recrutas; remettendo-lhe 
uma relação circnmstanciada dos artigo; de armamento, í'nrd<t
mento, que tiverem levado, no caso de deserção, afim de se lhes 
formar conselho de disciplina, conforme a lei. 

ll. Cada contingente rece1Jerit por vht do Commnm1ante do 
corpo a que pertencer, caldeir<.t de rancho, barris para agua, 
candieiros, etc., na proporção lb força que tiver. 

12. O Commandan te J.o deposito farú comprar, á custa dos 
recrutas, uma tijt'lla e pr<1to ele barro, uma colhe1' para, cad<t 
praça, e uma faca sem pont<L para tres; e m<Lndm·ú que aquelles 
de mais confiança entre elles, vão com o Sargento ::tssistir ú dita 
compra, para. conhecerem quo é feita com toda tt economia, fa
zendo-lhes ver que em todos o . .:; corpo::; taes utonsilios são com
prados à custa dos soldados. 

13. Não sendo possivel fazer-se o rancho unicamente com a 
etap:J, se comprará por junto o necesstLrio, de maneim quo tudo 
tique o mais bctrato possível, e nisto o Commandante tlo deposito 
terá a maior vigilancia, fazendo sub.;;istir um livro de contabili
dade, e examinando todos os domingos si cstú, a receita e des
peza lançada em regra, e si os preços s~o os correntes ; e no 
caso que encontre algnm abuso, remettem o culpado p[trn., o seu 
corpo, acompnnltctdo da~ provas que depuzerem contra elle, 
afim do ser punido como murece ; p0is de modo algum se devo 
consentir, entre soldados novos, um só individuo quo não tenha 
mn8, conducta, oxemplarissima. 

14. Os recrutas serão vaccinados (si já o não estiverem) no 
logar e da maneira. que os facultativos julgarem mais conve
niente, deixa.ndo-os folgar os dias necessarios para a convnJcs
cença. 

15. Um dos 01ficiaes ela Thesouraria Geral das Tropas, que 
servem de Commissario de mostra, irá todos os meze:-; ao deposito, 
no dia ímmediato ao da revista dos corpos, afim de verificar t.t 
oxistencia das 11raças que, nas relt\ções de mostra das companhias, 
vão notadas como destacadas no deposito. 

Paço em 22 de Fevereiro ele 1823.- Joao Vieira <lc Carvalho. 

DECRETO- IJg 24 DE FEVEREIRO DI~ 1823 

Eleva a 240$000 o ordenado fle um Professor de primeiea :; lettL·as (la 
Côrte. 

Attendendo ao que Me representou Luiz Antonio da Silva . 
.l\Iestre de primeiras lettras nesta, Corte sobre o augmento do se~ 
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orden.ado, como já fôra conc:dido a outros em i{)"uaes circum
st.ancws .; e Ten?o ouvido o Inspector Geral dos Est~belecimentos 
~ttterarws: He1 por l~em que ao ordenado, que vence de 150$000, 
se augrnente a quantJa de 90$000, para que d'ora em diante tique 
percebendo 240$000 annuaes. A Mesa do Desembaro-o do Paço 
o t~nha assim entendido, e lhe mande passar os desp~chos neces
sarws. Paço em 24 de Fevereiro de 1823 2° da Independencia 
e do Imperio. ' 

Com a rubrica de Sua Magostade o Imperador. 

José Boni{acio de Andrada e Silva. 

DECRETO- DE 24 DE F:EVRREIRO DE 1823 

Eleva á categoria de Cidade todas as Villas que forem Capitaes de Pro
víncias. e concede títulos honoríficos ás Povoações da Villa Rica, 
S. Paulo, Itú, Sabará e Barbacena. 

Tendo Eu elevado este Paiz á Alta Dignidade de Imperio, como 
exi"gia a sm"L vasta extensão, e riqueza, e tendo-me dado as Pro
víncias de que elle se compõe grandes e repetidas provas de amor 
e fidelidade á Minha Augusta Pessoa, e de firme adhesão á Causa 
Sagrada da Liberdade, e Independencia deste lmperio, cada uma 
segundo os meios que lhe ministram sua população e riqueza: Hei 
por bem em memoria, e ngradecimento de tantos e tão relevantes 
serviços, que mutuamente se têm prestado, concorrendo todas 
para o fim geral do augmento e prosperidade desta grandiosa 
Nação, Elevar á Categoria de Cidade todas as Villas que forem Ca
pitaes de Prcvincias. E porque mui especialmente se têm distin
guido as Províncias de Minas Geraes e S. Paulo, como primeiras 
na resolução de sustentar, ainda á custa dos maiores sacrificios, 
os direitos inauferiveis dos Povos do Brazil contra os seus decla
rados inimigos, e algumas de suas povoações se avantajaram em 
testemunhos de denodado patriotismo; Sou Servido Conceder á 
Villa Rica o Titulo de -Imperial Cidade de Ouro Preto-; á Ci
dade de S. Paulo o de- Imperial Cidade de S. Paulo- ; ás Co
marcas de Itti e Sabará o Titulo de- Fidelíssimas-; e á Villa 
de Barbacena o de- Nobre e Muito Leal Villa de Barbacena. -
A Mesa do Desembargo do Paço o tenha assim entendido, e o exe
cute, fazendo expedir os despachos necessarios. Paço em 24 de Fe
vereiro de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Boni{acio de Andrada e Silva. 
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DECRETO- DE 24 DE FEVEREIRO Im 1823 

Crea o posto de Ajudante no batalhão de artilharia da Provincia de 

Santa Catharina. 

Sendo conveniente ao serviço do batalhão de artilharia da 
Província de Santa Catlmrina o posto de Ajudante, que lhe não 
foi dado no plano da sua organização ; Hei ora por bem mandar 
crear naquelle corpo o referido posto de Ajudante. O Consellw 
Supremo Militar o tenha assim entendido, e o faç,_1. executar. 
Paço em 24 de Fevereiro de 182i3, 2° dc.t Independencia e tlo 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua .Magestade Imperial. 

Jor7o Vieim de C&~Yvalho. 

DECRETO- DE 28 DE FgVEH.EIRO Dg 1823 

Approva o ftgt1rino <lo uniforme do regimento de estrangeiros. 

Tendo mandado, por Decreto de 8 de Janeiro proximo passado, 
formar nesta Côrte um regimento de estrangeiros ; Hei por Lem 
que este regimento use do uniforme indicado no ílgurino que 
com este baixa. O Conselho Supremo Militar o tenha as.::lim en
tendido, e o faça executar. Paço em 28 de Fevereiro de 1823, 
2° dn, Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mngestade o Imperador. 

João Vieira de Carvalho. 

DECRETO- DO 1° DE MARÇO DE 1823 

Crêa uma Escola de primeiras lettras, p:>lo methodo do Ensino Mutuo 
para instrucção das corporações militares. 

Convindo promover a instrucção em uma classe tão distincta 
dos meus subditos, qual a da corporação militar, e achando-se 
geralmente recebido o methodo do Ensino Mutuo, pela facilidade 
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e. p~·ecisão com que desenvolve o espírito, e o prepara para acqui
Siç:w de novas e mais transcendentes ideas : Hei por bem mandar 
cre~r n~sta, Côrto uma Escola de primeiras lettras, na qual se 
ensmara pelo methodo do ensino mutuo, sendo em Lenoticio não 
somente dos militares do Exercito, mas de todas as classe~ dos 
men5. subditos q~e q~~e~ram aproveibr-se de tão vantajoso esta
belecnnento. .J oao 'ne1ra do Carvalho, do Meu Conselho de Es
tado, .l\Iini?tro e Secretario de Estado dos Ncgocios da Guerra, o 
tenha ass1m. entendido, e faça expedir a::; ordens necessarias. 
Paço, 1 o de Março de 1823, 2° d<t lndepenclencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sna Magestacle o Imperador . 

.lo 'ÍO V i eira de Caroalho. 

DECRETO- DE 5 JJE ~IARÇO DE 1823 

Sobre o provimento uos postos Üt' ..\bjores e Ajuuantcs de milicias. 

Regulando o Decreto do 4 de Dezembro do anno proximo pas
sado, que os Majores e Ajudantes do milícias sejam tirados da 
primeir[L linhn, conservando a ;.;ua antiguülade, e sendo contem
plados na promoção geral da sua arma : Hei ora por bem deter
minar que para os postos de Ajudantes de segunda linha,, sejam 
admittidos somente os Cadetes e Sargentos ch1 primeira linha, em 
flUem concorram os requisitos necessarios, os quaes terão a pa
tente de Alferes : E para ouviar o.;; inconvenientes, quo se podem 
seguir em algumas Províncias, p<n'a o provimento dos postos de 
1\Iajores e Ajudantes, quando aconteça, não haver corpo de pri
meira. linha da mesma arma, em que ha a vaga nas milícias; 
Hei outrosim por bem ordenar que os Governos respectivos doem 
disto conta pela competente Secretaria de Estado dos Negocios dn, 
Guerra, para lhes serem enviados da, Côrte taes 01llciaes. O Con
selho Supremo J\Iilitar o tenha assim entendido, e expeça os 
despachos necessarios. Paço em 5 de Março de 1823, 2° da Inde
pendcncia e do Imperio. 

Com a rubric:t de Sua Magestade Imperial. 

Jo(tO Vieira de C arvc~lho. 

<AFI:A.f.\:A:A:At> 
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DECRETO- DI~ 5 DE MARÇO DI~ 1823 

Crea uma caueira ele grammatica latina na freguezia de .Matto-Dentro, 
comarca do Serro do Frio. 

Toma.ndo em consideraçiio o que me representaram os mora.
dores da, freguezia de Nossa Senhor& da Conceição de Matto
Dentro na comarca do Serro do Frio, e expondo-me a necessidade 
de uma cadeira de gramnmtica latina para instrucção da, mocidade; 
e, tendo ouvido sobre este objecto o Conselheiro de Estado, Pro
curador Geral da Província de .Minas Geraes : Hei por bem, 
conformando-me com o seu parecer, crear na EOlJrodita freguezia 
a mencionada ca,deira com o ordenado que têm as outras na, re
ferida Província. A Mesa do Desembargo do Paço o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necessarios. Paço 
em 5 de Março de 1823, 2° da Independencia e elo Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\f[Lgestade o Imperador. 

Josd Bonifacio de Andrada e Siloa. 

CARTA- DB 8 DB MARÇO DE 1823 

Manda erigir em cidade a villa de :.~.bgôas, capital da Província do 
mesmo nome. 

D. Pedro pela Graça, de Deus, e Gnanime Acclamaçfto dos 
Povos, Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Imperio 
elo Brazil. Faço saber aos que esta minha carta. virem : Que 
tendo eu elevado este paiz á alta dignidade de Imperio, como 
exigia a sua vasta extensão, e riqueza; e tendo-Me d<:~.do as Pro
vincias, de que elle se compõe, grandes, e repetidas provas do 
amor, o 1ideliuade á minha augusta pessoa, e de 1irme adhesão 
á ca.us<t ::ngrada da Liberdade, e lndependencia deste Imperio, 
cada uma segundo os meios, que lhe ministram sua população, e 
riqueza : Houve por bem, por meu imperial Decreto de 24 elo 
me7, proximo passado, elevar, em memoría, e agradecimento ele 
tantos, e tão relevantes serviços, que mutuamente se têm pre
stado, concorrendo todas para o fim geral do augmento, e pro
speridade desta grandiosa nação, á categoria de cidades todas as 
villas, que forem capitaes de Províncias : E sendo a villa das 
Alagôas capital da Provincía do mesmo nome : Hei por bem, em 
conformidade do dito meu imperial Decreto, que fique erecta em 

F 
i 99 



44 DECRETOB, CARTAS E ALVARÀS 

cidade, e que por tal seja, havida, e reconhecida com a denomi
nação de -Cidade das Alagôas - e haja todos os foros, e pre
rogativas das outras cidades deste Imperio, concorrendo com 
ellas em todos os actos publicos, e goza,ndo os cidadãos, e mo
radores della de todas a., di-;tincções, franquezas, privilegios, e 
liberdades, de que gozam os cidadãos, e moradores das outras 
cidades sem differença, alguma, porque assim é minha mercê. 

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Con
sciencia e Ordens, Presidente do Thesouro Publico, Conselho da 
Fazenda Nacional, Regedor da Casa da, Supplicação, Junta do 
Governo Provisorio d,t Província das Alagôas, e a todas as mais 
dos das outras Províncias, Tribunaes, Ministros de Justiça e 
quaesquer outras pessoas, a quem o conhecimento desta minha 
carta haja de pertencer, a cumpram, e guardem, e façam cum
prir e guardar, como nella se contém sem duvida, ou embargo 
algum. E ao Monsenhor Miranda, Desembargador do Paço, e 
Chanceller-mór do Imperio do Brazil, ordeno, que a faça publicar 
na Chancellaria, e que della envie cópias a todos os Tribunaes, e 
Ministros, a quem se costumam enviar similhantes cartas ; 
registrando-se em todas as estações do estylo, e remettendo-se o 
original á Camara da dita nova cidade para seu titulo. Dada no 
Rio de Janeiro aos 8 de .Março de 1823, 2° da Independencia e do 
lmperio. 

Imperador com Rubrica e Guarda. 

Carta, por que Voss·1 Magestade Imperial Ih por bem erigie 
em cidade a villa das Alagôa:), capitll da, Provinci:t do mesmo 
nome, com a denominação de- Cidade da-; Al;1gôas- e com 
todos os fóro;;, liberdades, e prerogativas, de que gozam as 
outras cida,les deste Imperio, concorrendo com ellas em torlo-:l os 
actos pnblicos na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

José Francisco Medella Pimentel a fez.- José Caetano de An
drade Pinto a fez escrever. 

ALVARA'-DE 17 DE MARÇO DE 1823 

Concede á villa de Barbacena, da Província de Minas Geraes, o titulo 
de- Nobre e muito leal villa de Barbacena. 

Eu o Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Imperio 
do Brazil, Faço saber aos que o presente Alvará virem: Que sendo 
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a villa de Barbacena, da P.covincia de Minas Geraes, uma das qne 
se avantajou em tr,stemunhos do denodado patriotisnw contra os 
declarados inimigos do Brazil: Hei por bem Conceder-lhe o 
titulo do - Nobre e muito leal Villa de Barbacena- de que 
ficará gozando Jlerpetuamente. Este Alvará se cumprirá como 
nelle se contém. Dado no Rio de Janeiro ao::; 17 de Março de 1823, 
:2° da Independencia e do Imperio. 

Imperador com Guarda. 

Alvará, por que Vossa Magestade Imperial Ha por bem Con
ceder á villa de Barbacena, na Província: de Minas Geraes, o 
titulo (lo- Noure e muito le::tl Villa de Barbac :ma- como acima 
se declara. 

Para Vossa Magestade Imperial Ver. 

José Fmncisco Medella Pimentel o f'oz.-Jo~é Caetano de An
drade Pinto o fez e~crever. 

ALVARA'-DE 17 DE MARÇO DE 1823 

Concede á cidade ele S. Paulo o titulo de- Imperial cidade de 
S. Paulo. 

Eu o Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Imperio 
do Brnzil. Faço saber aos que o presente Alvara virem: Que 
telldo-se mui especialmente distinguido a Província eleS. Paulo, 
como uma das primeiras n<~, re.;olução de sustentar, ainda á custa 
elos maiores sacrifícios, os direitos inauforiveis dos Povos do 
Brazil contra os seus declarados inimigos; e tendo-se avantajado 
algumas de suas povoações em testemunhos de denodado pa
triotismo: Hei por bem Conceder ú, cidade de S. Paulo, capital 
da Província do mesmo nome, o titulo de- Imperial cidade de 
S. Paulo-, do qne ficará gozando perpetuamente. Este Alvará. 
se cumprirá como nelle se contém. Dado no Rio de Janeiro aos 17 
de Março do 1823, 2° da Independencia e do lmperio. 

Imperador com Guarda. 

Alvará., por que Vo.:;s;:t Magest<~,tle Imperial Ha por Lem Con
ceder a cidade de S. Paulo, ctpitll da Província do mesmo nome, 
o titulo de- Imperial Cidade de S. Paulo- como :cima se 
declara. 

Para Vossa Magestarle Imperial Ver. 

Jo.:;é Francisco Medella Pimentel o fez.- José C:1etano de An
drade Pinto o fez escrever. 

F 
Joo 
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ALVAR.A'-DE liDE MARÇO DE 1823 

Concede {t comarca de Itú o titulo de- Fidelissima. 

En o Imperador Constitucional o Defensor Perpetuo do Imperio 
do Brazil. Faço sabor aos quo o presente Alvará virem: Que 
tendo-se mui especialmente distinguido a Província de S. Paulo, 
como uma das primeiras na resolução de sustentar, ainda á custa 
dos maiores sacrificios os direitos inauforiveis dos Povos do 
Brazil contra os seus docbrados inimigos; e tendo-se avantajado 
algumas do suas povoações em testemunhos de denodado pa
triotismo : Hei -por bem Conceder á coma.rca, de Itú o titulo de
Fidolissima- de quo ficará gozando perpetuamente. Este Alvará 
se cumprirà como nello se contém. Dado no Rio de Janeiro aos 
17 do l\larço de 1823, 2° drt Indopondencia e do Imporio. 

Imperador com Guarda. 

Alvará, por quo Vossa Magestade Imperial Ha por bem Con
ceder ú comarca de Itú o titulo de- Fidelíssima- como acima 
se declara. 

Par<t Vossa Mugestade Imperial Ver. 

José Francisco Medolla Pimentel o fez.- José Caetano de An
drade Pinto o fez escrever. 

ALVARÁ- DE 17 DE MARÇO DE 1823 

Concede á comal'ca de Sabará o titulo de- Fidelíssima. 

Eu o Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Im
perio do Brazil. Faço saber aos que o presente alvará virem: 
Que tendo-se mui especialmente distinguido a Província de 
Minas Geraos, como uma das primeiras na resolução de sustenta r, 
ainda à custa dos maiores sacrificios, os direitos inauferiveís dos 
Povos do Brazil contra os seus declarados inimigos; e tendo-Sü 
avantajado algumas de suas povoações em testemunhos de deno-



DECRETOS, CARTAS E ALVAR"\s 47 

dado patriotismo: Hei por l•em conceder á comarca ele Sabará o 
titulo de- Fidellssima- de qne ficará gozando perpetm:Lmente. 
Este alvará se cum1wirà como nelle se contém. Dado no Rio 
de .Janeiro aos 17 elo :Março do 1823, 2° da Independencia o elo 
Imperio. 

Imperador com Guarda. 

AlvariL por que Vossa l\l,1gestade Imperial I-h por lJem Con
cerler ú comarca do Sabarh o titulo de- Fidedissinm- como 
acima se declara. 

Para Vossa Magestade Imperial ver . 

.José Francisco Medella Pimentel o fez. -.José Caetano de An
drade Pinto o fez escrever. 

C/tRT ..:\..-DE 17 DE MARÇO DE 1823 

Mancla erigü· em cidaüe a villa da Fortaleza, capital da Província elo 

Ceará, com a denominar;ão de- Cidade da Fortaleza ela Nova Bra-

ga.nça. 

D. Pedro, pela Graça de Deus, 'e Unanime Accla.mação dos 
Povos, Imperador Constitneional, e Defensor Perpetuo do Im
perio do Brnil. Faço S<lbor aos quo estn, minba, carta virem: 
que tendo eu elevado este Paiz á alta dignidade de Imperio, 
como exigia a sua vasta, extensão, e riqueza; e tendo-me dado 
as Províncias, de que se compõe, grande.:; e repetidas provas 
do amor, e fidelidade á Jninha augusta pessoa, e do firme adhesão 
á causa sagrada dn,liberdade, e independencia deste Imporio, cada 
uma segundo os meios, que lhe ministram su.:1 população, e 
riqueza, houve por bom, por meu imperial Docr,3to do 24 <lo mez 
proximo passado, em memorin, e n,gradecimento de tantos e tão 
relevantes serviços, r1ne ellns têm prestado, concorrendo todas 
para o iim g·eral de augmento, e prosperidade desta grandiosa 
Nação, elevar á categoria de cidade todas as villas, que forem 
canitaos de Províncias: E havendo anteriormente renuerido estn, 
mesma condecoração em favor da villa da Fortaleza, da Pro
víncia do Ceará., a Camam da mesma villn, em seu nome e do 
clero, nobreza, e povo, pelos attendivois motivos, quo se veri
ficaram na minha augustn, presençn, em consultn, da :Mesa do 
Dosem bargo do Paço, com cujo parecer me conformei por minha 
immecliata Resolução de 2 de .Janeiro do corrente anno: Hei por 
bem, tendo <1 tudo consideração, que a dita villn, rla Fortaleza 
fique erect~t em cidade, e que por tal sejn, havida, e reconhecida 
com a denominação de- Cidade ela Fortalem da Nova Bra-
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gança- e h::tj<t todo.;; os fóros, e prerogativas das outras cidades 
(leste Imperio, concorrendo com ellas em todos os actos publieos, 
e gozmdo os cidacHtos e moradores dell:t de todas as distincç(H.>2, 
franquezas, privilegias, e liberdades, de que gozam os cidadãr);:;, 
e moradore.;; das outras cidades, s0m diiferença alguma ; porrpw 
assim é minha mercê. 

Pelo que, mando á Mes't do De.:;embargo do Paço, e da Con
sciencia e Orden3, Conselho da F.1zenda Nacional, Regedor da 
Cas't da Supplic::~ção, Junta <lo Governo Provisorio da Província 
do Ceará, e a tod;ts as mais dos das outras Províncias, Tribunac<, 
Ministros do .Jmtiça, e quaesquer outr,:s p2ssoas, a quem o co
nhecimento desta, minha carta haja de pertencer, a cumpram, n 
guardem, e façam cumprir, e guardar como nella se contérn, 
sem davicla, ou embargo algum. E ao Monsenhor Mira,nd:t, 
Desembarg:ador do Paço e Clmncell~r-mór do Imperio do Brazil, 
ordeno, que a faça publicar na Cllancellaria, e que delia envk~ 
cópias a todo.;; o.;; Tribunaes, e Ministros, a quem se costumam 
enviar semelhantes cartas; regi~trando-se em todas as estaçõe:-: 
do estylo, e remettendo-se o or·iginal á Camara da ditt nova 
cidade par,t seu titulo. Dada no Rio àe .Janeiro aos 17 de Ma,rço 
de 1823, 2° da Independoncia e do Imperio. 

Imperador com Rubrica e Guarda. 

Carta, por que Vossa Magestade Imperial Ha por bem erigir em 
cidade a villa da Fort1leza, c::tpital da Província do Ceará, COJtl 
a denominação de- Cid'tde da Fortaleza da Nova Braganç'1-
e com todos o.; fóros, liberdade-;, e prerogativas, de que gozam 
as outra..; cid1de.;; deste Imperio, concorrendo com ellas em todo:-: 
o.; actos publicas, na fórnn acima declar,lda. 

Para Vossa Magestade Imperial ver . 

.Jose Francisco Medella Pimentel a fez.- José Caetano de An
clmde Pinto a fez escrever. 

CARTA- DE 18 DE MARÇO DE 1823 

Manda erigir rm cidade a villa ela Víctoría, capital da Província do 
Espírito Sanlo. 

D. Pedro, pela Graça de Deus, e Unanime Acclamação dos 
Povos, Imrerador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Im
perio do Brazil. Faço saber aos que esta minha carta vir&lm: 
Que tendo eu elevado este Paiz á alta dignidade de Imperio, 
como exigia a sua va:ita extensão, e riqueza ; e tendo-me dado 
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as Província~, dJ (1uc elle se compõe, grandes, c repetidas provas 
<b amor, e fidelicLule á minha augusht pusson, o de firme adh9são 
.á. causa sagrad<t da libcrdnde, e indepenclencin. deste Imper1o, 
catla uma seg·undo os meios, que lhe ministram sua, populaçilo, e 
ri,lneza: Houve por bem, por meu imperial Decreto de 24 elo mez 
proximo passado, em memoria, e agradecimento de tantos, e tilo 
relevantes serviços, que mutuamente~ se têm prestado concor
rendo todas pa,ra, o 1im geral rlo angmento, e prosperidade desta 
grandiosa. Nação, eleva1· á categoria de cidades todas as villns, 
quo forem capitaes de Províncias: E sendo a villa da Victoria a 
CapitaJ ela Provineia do Espírito Santo: Hd por bem, em confor
mi1lade do dito meu imperinl Decreto, que fique orecta em cirlade 
e r1ne por tal seja, lmvirla, o reconhecicb com a denominaçilo de 
- Citlatle d:t Vidoria.- e haja todos o:-; fóros, e prerogc.üivas 
das ontras cidaues deste Imperio, concorrendo com ellas em tod(õJ::l 
os actos publico..;, c gozando os cidadãos, o moradores della do 
todas as distineções, franquezas, privilegias, e liberdades, de que 
gozam os ciuadãos, e mor,1dorcs das outras eidadcs sem cliiro
rença algum::t, }Jorquc assirn e minha, meref~. 

Pelo que mando á .Mesa do Desembargo do Paço, e da Con
scicnci::t e Orclens, Presidente do Thesonro Pulllico, Conselho cb 
Fazenda, Nacional, Regeclor da Casa ch Supplieação, Junt<.t do 
Governo Provi.::;orio da Província do Espírito Santo, o a toda~ as 
mais dos das outras Províncias, Tribnnaes, Ministros de Justiça 
e qn::tesqner outras pessoas, a quem o conhecimento desta minha 
ca1·ta haja. ele portencrr, a cnmpmm, e guardem, e façam cum
prir e gtnrdar, como nclb se contem, sem dnvida, ou embargo 
algum. E ao ::\lon . .;enhor Miranda, Desemlmrgador do Paço e 
Cllanceller-mór do Imperio do Brazil, Ordeno, qne a faça pn
lllicar nn, Chancellaria, e que doll<.t envie cópias a todos os Tri
lmnaes e .:\Iinistros, a quem so costumam enviar semelhantes 
eartas ; registra.ndo-se em todas as estações do estylo, o remei
tendo-se o original á Camarada clitfL nova cidade para sou titulo. 
D:1cla no Rio tle Janeiro ao.~ 18 de Março de 1823, 2° da lndepen
dencia e do Imporio. 

Impera(lor com Rubrica e Guarun .. 

Carta, por que Voss1. :Magestacle Imperial Ha por bem erigir 
em cidade a villa, dn, Victoria, capital rh Província, do Espírito 
Santo, com a rlenominação ele- Cidn,de da Victoria- e com 
todos os fúros, lihercbdes, e prerogativas, de que ~ozam as 
outras cidades deste Imperio, concorrendo com ellas L em todos 
-os actos publicos, na fórma acima declarada. 

Para Vossa. Magestade Imperial ver. 

Jose Francisco .:\Iedella Pimentel a foz.- Jose Caetano do ..:\.n
dracle Pinto a fez escrever. 

P.utTE II 182:3 4 
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CARTA - DE 20 DE MARÇO DE 1823 

Eleva Villa Rica capital da Provincia de Minas-Geraes á categoria. de 
cidade com o titulo de- Imparial • Cidade do Ouro Pre\o. 

D. Pedro pela Graça de Deus, e Unanime Acclamação dos Povos, 
Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do lmperio do 
Brazil. Faço saber aos que esta minha carta virem : Que tendo 
eu elevado.este Paiz á alta dignidade do Imperio, como exigia a 
sua vasta extensão, e riqueza; e tendo-me dado as Províncias, 
de que elle se compõe, grandes, e repetidas provas de amor, e 
fidelidade á minha augusta pessoa, e de firme adhesão á causa 
sagrada da Liberdade, e Independencia deste Imperio, cada uma 
segundo os meios, que lhe ministram sua população, e riqueza : 
Houve por bem, por meu imperial Decreto de 24 do mez proximo 
passado, em memoria, e agradecimento de tantos, e tão rele
vantes serviços, que ellas têm prestado-1 concorrendo todas para 
o fim geral do augmento, e prosperidaa.e desta grandiosa Nação, 
elevar á categoria de cidades todas as villas, que forem capi
taes de Províncias : E sendo Villa Rica a capital da Província 
de Minas Geraes: Hei por bem, em conformidade do dito meu 
imperial Decreto, que fique erecta em cidade, e que por tal seja 
havida, e reconhecida. E porque a dita Província muito espe
cialmente se tem distinguido como uma das primeiras na reso
lução de sustentar, ainda á custados maiores sacrificios, os direitos 
inauferiveis dos Povos do Brazil contra os seus declarados ini
migos; e algumas de suas povoações se avantajaram em teste
munhos de denodado patriotismo: Hei outrosim por bem conceder 
à sobredita villa o titulo de- Imperial Cidade do Ouro Preto 
- com o qual haverá todos os fóros, e prerogativas das outras 
cidades deste Imperio, concorrendo com ellas em todos os actos 
publicos, e gozando os cidadãos, e moradores della de todas as 
distincções, franquezas, privilegias, e liberdades, de que gozam 
os cidadãos, e moradores das outras cidades sem di:trerença al
guma, porque assim é minha mercê. 

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Conscien
cia, e Ordens, Conselho da Fazenda Nacional, Regedor da Casa 
da Supplicação, Junta do Governo Provisorio da Província de 
Minas Geraes, e a todas as mais dos das outras Províncias; Tri
bunaes, Ministros de Justiça e quaesquer outras pessoas, a quem 
o conhecimento desta minha carta haja de pertencer, a cumpram, 
e guardem, e façam cumprir, e guardar, como nella se contém 
sem duvida, ou embargo algum. E ao Monsenbor Miranda, Deí:.
embargador do Paço, e Chanceller-mór do Imperio do Brazil, 
ordeno, que a faça publicar na Chancellaria, e que della envie 
cópias a todos os Tribunaes, e Ministros, a quem se costumam 
enviar semelhantes cartas; registrando-se em todas as estações 
do estylo, e remettendo-se o original á Camara da dita nova 
cidade para seu titulo. Dada no Rio de Janeiro a 20 de Março de 
1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Imperador com Rubrica e Guarda. 
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Carta, por que Vossa Magesta,de Imperial Ha por bem erigir 
em cidade, Villa Rica capital da Província de Minas Geraes, com 
a denominação de - Imperial cidade do Ouro Preto..;... e com 
todos os fóros, liberdades, e prero~ativas, de que gozam as outras 
cidades deste Imperio, concorrenao com ellas em todos os actos 
publicas na fórma acima declarada. 

Para Vossa. l\1agestade Imperial ver. 

José Francisco Medella Pimentel a fez. -José Caetano de An
drade Pinto a fez escrever. 

CARTA- DE 20 DE MARÇO DE 1823 

Eleva á categoda de cidade a villa do Desterro, capital da Província 
de Santa Catharina. 

D. Pedro pela Graça de Deus, e Unanime Acclamação dos 
Povos, Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Im
perio do Brnil. Faço saber aos que esta minha carta virem : Que 
tendo eu elevado este Paiz á alta dignidade de Imperio, como 
exigia a sua vasta extensão, e riqueza; e tendo-me dado as pro
víncias, de que elle se compõe, grandes, e repetidas provas de 
amor, e fidelidade á minha augusta pessoa, e de firme adhesão á 
causa sagrada da Liberdade, e Independencia deste Imperio, cada 
uma segundo os meios, que lhe ministram sua população, e ri
queza: Houve por bem, por meu imperial Decreto de 24 do mez 
proximo passado, em memoria, e agradecimento de tantos, e tão 
relevantes serviços, que mutuamente se têm prestado concor
rendo todas para o fim geral do augmento, e prosperidade desta 
grandiosa Nação, elevar á categoria de cidades todas as villas, 
que forem capitaes de Províncias : E sendo a villa do Desterro 
da Ilha de Santa Catharina a capital da-Província deste nome: 
Hei por bem, em conformidade do dito meu imperial Decreto, que 
fique erecta em cidade, e que por tal seja havida, e reconhecida 
com a denominação de - Cidade do Desterro- e haja todos os 
fóros, e prerogativas das outras cidades deste Imperio, concor
rendo com ellas em todos os actos publicas, e gozanao os cidadãos, 
e moradores della de todas as distincções, franquezas, privilegias, 
e liberdades, de que gozam os cidadãos, e moradores das outras 
cidades sem differença alguma, porque assim é minha mercê. 

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Conscien
cia e Ordens, Presidente do Thesouro Publico, Conselho da Fa
zenda Nacional, Regedor da Casa da Supplicação, Junta do Go
verno Provisorio da Província de Santa Catharina, e a todas as 
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mais dos das outras Províncias; Tribunaes, Ministros de Ju~tiça, 
e qu::tesqner outras pessoas, a qnem o conhecimento desta minha, 
carta haja de pertencer, a cumpram, e guardem, e faç;uu cum
prir e guardar, como nelh1. se contém sem duvida, ou emlmrgo 
algum. E ao Monsenhor Miranda, Desembargador do Paço e 
Chanceller-mór do Imperio do Brazil, ordeno, que a façct pu
blicar na Ch;mcellaria, e que della envie cópias a todos os Tri
bunaes, e Ministros, a quem se costumam enviar semelh::tntes 
cartas ; registmndo-se em todns as estações do estylo, e remet
tendo-se o original a Camam d::t dita nova, cidade para. seu titulo. 
Da.da no Rio de J<meiro aos 20 de Março de 1823, 2° da Indepen
denci<:t e do Imperio. 

Imperador com Rubrica e Guarda,. 

Carta, por que Voss::t Mngestade Imperial Ha por bem erigir em 
cidade a villa do Desterro da Ilha de Santa Catlmrina, capital da 
Província deste nome, com a denominação de - Cidade dv D3s
terro- e com todos os fóros, liberdades e prorogativas, de que 
gozam as outras cidades de.,;;te Imperio, concorrendo com ellas em 
todos os actos publicas na forma acima declarada. 

Para Vossa Mage.:;tade Imperial ver. 

Manoel Corrêa Fernandes a fez.- José Caetano de Andrade 
Pinto a fez escrever. 

DECRETO- DE 21 DE )IARÇO Dl~ 182;) 

Commuta as penas de diversos presos para s~1·em empregados como 
soldados ou marinheiros a bordo dos navios da Armada Nacional. 

Querendo por e:ffeitos da minhit imperial clemencia fazer graça 
a alguns dos presos existentes a, bordo da, náo Presiganga, 
que por suas idades e mais circumstancias podem, já de algum 
modo, punidos de seus delictos pela prisão, e mais trabalhos, que 
têm solfrido, prestar ainda serviços á sagrada causa da Indepen
dencia deste Imperio, sendo empregados quer como soldados do 
artilharia da Marinha do Rio de Janeiro, quer como marinheiros 
e grumetes a bordo dos navios da Armada Nacional e Imperial: 
Heipor bem commutar aos da relaçào assignada por Luiz da, 
Cunha Moreira, do Meu Conselho de Estado, Meu Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocias da Marinha, as penas, a que por 
sentenças houverem sido condemnados, em os serviços que na, 
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mesma relação lhes silo designados. O Regodor da Casa da Sup
plicaçiio, ou quem suas vezes fizer, o tenl1a assim entendido, e 
ti1.ça em con..;equencia experlir os despacho.l quo necessarios forem. 
Palaeio do Rio de Janeiro ern 21 de ~farço ele 1823, 2o da In
dependencia e do Imporio. 

Com a ruLrimt de Sua ~Iagestade Imperial. 

Lw;; ela C~tnha Mo1·eira. 

DECRETO - DE 21 DE MARÇO DE 1823 

Nomeia Lord Cochrane 1° Almirante da .\..rmada Nacional e Imperial. 

Sendo bem notorio o valor, intelligencia, actividade, e mais 
partes que concorrem no Almirante Lord Cochrane, que tanto 
se teni distinguido nos rlifforentes serviços de qne tem sido en
carregado, dando rrovas da maior br\wura e intrepidez ; e atten
dendo quanto sera vantajoso para, este Imporio aproveitar o 
reconhecido prestimo de um olficial tão benemerito : Hei por l1em 
conferir-lho n. patente de Primeiro Almirante da Armada, Nacio
nal e Imperial, vencendo de soldo annualmente ll :521$000, 
tanto em terra como no mar, e mais de comedorias estando em
barcado 5:760$000, que são os mesmos vencimentos quo tinha 
no Chile, não devenuo porém considerar-se Almirante algum da 
Armada com direito a ter a:~cosso a este posto de Primeiro Almi
rante, que sou servido crear unicamente nesta occasiiiD pelos ex
pendidos motivos e particular considel'<lção que merece o mencio
nado Almirnnte Lord Cochrane. O conselho Supremo Militar o 
tenha, nssim entendido, e o fnça, executar com os despachos ne
cessarios. Palacio do l~io tle Janeiro em 21 de Março de 1823, 
2° da Independencirt e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestacle Imperial. 

Lui~ da Cunha J.lforeira. 
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DECRETO- Dl~ 29 DE l\IARÇO DE 1823 

Declara em estado de bloqueio o porto da Cidade da Bahia. 

Sendo um dos meus mais sagrados devere3, como Imperador 
Constitucional e Defensor Perpetuo deste Imperio, lançar mão 
de todas as medidas, autorizadas pelo direito das gentes, para 
afiançar a tranquillidade do Estado, e repellir a força com a 
força; E sendo notorio que as tropas portuguezas, que hosti
lizam este Imperio, se perpetuam na Bahia, por terem aberto e 
franco o porto daquella eirlade : Hei por bem declarar, como de
claro, em estado de rigoroso bloqueio o dito porto; ficando desde 
jà prohibida a entrada de todas e quaesquer embarcações nacio
naes, ou estrangeiras, de guerra ou mercantes, emq uanto alli 
existirem tropas portuguezas ; e todas aquellas embarcações que 
contravierem por qualquer maneira a este meu imperial Decreto, 
ficarão incursas nas penas estabelecidas em casos identicos pelas 
leis das Nações. Luiz da Cunha Moreira, do Meu Conselho de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Marinha, 
o tenha assim entendido, e o faça executar, expedindo os despa
chos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Março de 
1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Lu,iz da CHnha Moreira. 

CAl\ TA- DE 8 DE ABRIL DE 1823 

Eleva â categoria de cidade a villa de S. Christovão, capital da 
Provincia de Sergipe. 

D. Pedro pela Graçt de Dl3us, e Unanime Acclamação dos Povos, 
Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Imperio do 
Brazil. Faço sabJr aos qne est~t minha carta virem : Que tendo 
eu elevado este Paiz a aJta dignidade de Imperio, como exigia a 
sua vasta, extensão, e riqueza, ; e tendo-me dado ns Províncias, 
de que elle se compõe, grandes, e repetidas provas de amor, e 
fidelidade á minha augusta pessoa, e de :1rme adhesão a causa 
sagrada da Liberdade, e Independencia deste Imperio, cada uma 
segundo os meios, que lhe ministram sua população, e riqueza: 
Houve por bem, por meu imperial Decreto de 24 do mez proximo 
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passado, elevar em memoria, e agradecimento de tantos, e tão 
relevantes serviços, que mutuamente se têm prestado, concor
rendo todas para o fim geral do aug·mento, e prosperidade desta 
grandiosa Nação, á categoria de cidades todas as villas, que fo
rem capitaes de Províncias : E sendo a villa de S. Christovão 
t~apital da Província de Sergipe d'El-Rei: Hei por bem), em 
conformidade do dito meu imperia,l decr6to, que fique erecta em 
cidade, e que por tal seja havida, e reconhecida com a denomina
ção de -Cidade de S. Chdstovão - e haja todos os fóros, e 
prerogativas das outras cidades deste Imperio, concorrendo com 
ellas em todos os actos publicas, e gozando os cidadãos, e mora
dores della de todas as distincções, franquezas, privilegias, e li .. 
berdades, de que gozam os cidadãos, e moradores das outras ci
dades sem diil'erença alguma, porque assim é minha mercê. 

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Con
sciencia e Ordens, Presidente do Thesouro Publico, Conselho da 
Fazenda Nacional, Regedor da Casa da Supplicação, Junta do 
Governo Provisorio da Província de Sergipe d'El-Rei, e a todas 
as mais dos das outras Províncias, Tribunaes, Ministros de 
Justiça e quaesquer outras pessoas, a quem o conhecimento 
desta minha carta haja de pertencer, a cumpram, e guardem, e 
façam cumprir o guardar, como nella se contém sem duvida, ou 
embargo algum. E ao Monsenhor Miranda, Desembargador do 
Paço, e Chanceller-mór do Imperio do Brazil, ordeno, que a faça 
publicar na Chancellaria, e que della envie cópias a todos os 
Tribunaes, e Ministros, a quem se costumam enviar similhantes 
cartas; registrando-se em todas as estações do estylo, .e remet
tendo-se o original a Catnara da dita nova cidade para seu titulo. 
Dada no Rio de Janeiro aos 8 de Abril de 1823, 2° da Indepen
dencia e do Imperio. 

Imperador com Rubrica e Guarda. 

Carta, por que Vossa Magestade Imperial Ha por bem erigir 
em cidade a vílla de S. Chrístovão, capital da Província de Ser
gipe d'El-Rei, com a denominação de- Cidade de S. Christovão 
-e com todos os fóros, liberdades, e prerogatívas, de que gozam 
as outras cidades deste Imperio, concorrendo com ellas em todos 
os actos publicos na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Jose Francisco Medella Pimentel a fez. José Caetano de An
drade Pinto a fez escrever. 

f')05 
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DECRETO- DE 11 DB ABRIL DB 1823 

Crêa uma companhia de infantaria <le 2a. linha na villa üe S. Ma
theus, Provincia do Espirito Santo. 

Representando o Commandante das Armas Ja Provincia do 
Espírito Santo quanto sej:::L vantajoso e necessario crear na villa 
tle S. Matheus daquella Província, um corpo de tropa mili
ciana adaptado a sua populaçüo, e que sirva de defeza della ; 
He·i por hem mandar crear na referida, villa uma companhia de 
infantaria de 2a linha, a qual será organizada conforme o plano, 
que com este baixa assignado por João Yioim de Carvallw, do 
Meu Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocias da Guerra. O Conselho Supremo Militar o tenha assim 
entendido, e expeça os clespachos necessarios. Paço em ll de
Abril de 1823, 2° da Indepemlencia e do Imperio. 

Com a rul.Jrica de Sua Magestade Imperial. 

Joc7o V ici1·a de Carvalho. 

Plano de organiza~ão de uma coJupanhia de in
rantarla de ~a linha, ntandada crear por Decreto 
desta ntesma data na vílla de S. Math(.~us~ da 
Província do Espírito Santo 

Capitão ..............•...........................•.... 
Tenente ............................................. . 
Alferes ...............•.............................. 
1° Sargento ..............•...... · .. ····.·.···•··•···· 
2° 8 Sargentos ......••.. · · · · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Forriel. ......................................••...... 
Cabos de esquadra ..•.••............................. 
Soldados ....•.................•.....•............•... 
Tan1bores .....................•.....•...•............ 

2 
l 
2 
l 
8 

80 
2 

Total. . . • . . . . . . . . . . . . . . • • . • • . . • . . 08. 

Paço em ll de Abril de 1823.- Jo,zo Vieira de Cw·valho. 
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DECRETO- DE 12 1>1·~ "\.HJUL lll': 182~ 

.\pprova o figurino do uniforme do Bat:Llhiio de <ntilharüt ele mili

ci:.cs d~'>'ta C:'n·te. 

N'fio estando ainda tleterminatlo o unif'ormo de quo deva usar o 
Batalhão de nrtillmria de milícias <ln Côrte, mand;ulo crcar por 
Decreto do 2 do OutnlJro elo arwo proximo passado, e ;-;cndo rw
cessario ctesignnr qual elle seja; Hei por Lem, para este eifeito, 
approvar os tignrino;-;, que lmixnm com e:-;te meu imperial do
ereto. O Conselho Supremo Militar o tenha, assim entendido, e 
expeça os despachos nocessarios. Paço em 12 tle ALril do 1823, 
2° d<t Indcpendencia e do Imperio. 

Com a rubrica do Sna :'Tlngestarle Imperial. 

João Vieira de Cm·valho. 

DECRETO- DE 14 DE ABRIL Dl~ 1823 

Extingue o corpo ele linha das .\.lagúa" e crea um Batalhão <le caçaàores 

e um corpo de artilharia a cavallo. 

I ~fio semlo ainJa snillciento para o serviço e defo.:;a da Provinci<t 
das Alagôas o corpo do tropa, alli existente, composto do tres 
companhias, duns de infantaria c umn, de artilharia, creado por 
Doereto do 20 de Jnlho Je 1818; e mostrando tt oxperiencia que 
as tropas ligeiras são as mais adaptadas ús localidades c serviço 
deste Imperio ; Hei por bem, oxtinguimlo o dito corpo de linha, 
mandar croar na referida Província não só um Bahtlhão de 
caça(lorcs, composto de quatro com nnhias, e regulada a smL or
ganização segundo o plano adoptado nesta Côrte p~tra taes corpos, 
devendo parJ, elle passar os officiacs e mais praças das duas ox:
tinctas companhhls do inf<:mtaria, mas tambem um corpo de arti
llwria a ca,vallo, composto de duas companhias, senrlo nellns in
cluídos os oíliciaes c lll<ÜS praças já existentes da extinci<L 
companhia, de artilharia, e formando-se aquelle corpo conforme o 
plano, que com este baixa, assignado por João Vieira de C<1rvalho, 
(lo Meu Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Guerrn. O Conselho Supremo :Militar o tenha assim 
entendido, o taça executar com os despachos necessarios. Paço 
em 14 de Abril de 1823, 2° da Indepenuencia e uo Imperio. 

Com a rubrica de Snn l\lagestade o Imperador. 

Joao Vieira de Car1;alho. 
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PIano de organização de unt corpo de a1•tilharia 
a cavallo!t contpo•t.o de duas companhias!' da Pro
víncia das Alagôas!t mandado crear por Decreto 
da data de ho.Je 

ESTADO-MAIOR 

Tenente Coronel Comma,nd:tnte ou Major ........ o. o •••• 

. Ajudante ...........................................• 
Q~arte_l:mes~re .............................•........ · 
Cirurgiao-Inor ..................•............•....... 
Ajudante de cirurgia ........•....•...............•.. 
Secretario .......................................... . 

Total.............................. 6 

FORÇA DE U~IA COMPANHIA 

Capitão ...•......................................••.. 
Primeiro Tenente ..................•..........•...... 
Segundos Tenentes .......•.......•..............•.... 
Sargento A.judante .......•.................•.......•. 
Sargento Quartel-mestre ............................. . 
Primeiro Sargento ........•..................•.... , .. 
Segundos Sargentos ..........................•.•.••.. 
Forriel ...... , ........... , ......... , .. , ............. . 
Cabos ..•.........•..•........ , ......•................ 
Trombetas., ....................................... . 
Soldados ................................•............ 

1 
1 
2 
1 
1 
1 
2 
1 
6 
2 

80 

Total.............................. 98 

R IWAPIT ULAÇÃO 

Estado-maior . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . • . . . 6. 
Duas companhias de 93 praças mtda uma............... 196 

Total da força... . .. . . .. . • .. .. .. . . . 202 

Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Abril de 1823.- Jo(io 
Vieira de Carvalho. 

• 
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DECRETO- DE 14 DE ABRIL DE 1823 

Designa o dia i7 do corrente mez para a reunião dos Deputados da 
Assembléa Geral Constituinte e Legislativa. 

Achando-se reunido nesta Côrte o numero de Deputados esta
belecido no § ll 0 do cap. IV das Instrucções de 1 g· de Junho do 
anno proximo passado, a que se refere o meu imperial Decreto de 
3 <lo dito mez, pelo qual houve por bem convocar uma Assembléa 
Geral Constituinte e Legislativa do Imperio do Brazil ; e con
vindo a feliciuade geral do mesmo Imperio e dos meus fieis sub
ditos que não se retarde um só dia a installação da referida As
sembléa, afim de se preencherem seus fins augustos: Hei por 
bem designar o dia 17 do corrente mez, pelas 9 horas da manhã, 
para a primeira reunião dos mesmos Deputados, no salão que se 
acha prompto para as suas sessões, onde, começando pela no
meação do Presidente, formarão a Junta preparatoria para ve
rificação de poderes, e organizarão o regulamento interno da 
Assembléa, dando-me depois parte, por uma solemne deputação, / 
do dia que fôr assignado para a abertura dos seus trabalhos, a 
cujo acto é minha imperial vontade assistir pessoalmente. José 
Bonifacio de Andrada e Silva, do Meu Conselho de Estado, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios do Imperio e Estran
geiros, e Meu Mordomo-mór, o tenha assim entendido, e faça as 
net:~essarias participações. Paço em 14 de Abril de 1823,2° da In
dependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua ~fagestade lmferial. 

Jose Bonifacio de Andrada e Silva. 

DECRETO- DE 15 DE ABRIL DE 1823 

Crêa no batalhão de artilharia de posição de pretos libertos, um comJelho 
de administração e caixa de fundo de fardamento. 

Tendo-se mandado estabelecer, pelo Alvara de 12 ue Março 
de 1810, um conselho de administração para, as caixas de fundos 
de fardamentos, então creadas nos differentes corpos de linha da 
guarnição desta Côrte; e sendo reconhecida a vantagem que tem 
resultado á boa ordem do serviço, os etfeitos daquella creação : 
Hti por bem que, semelhanteme.nte e na conformidade do dis
posto no mencionado Alvara, se crêe, no batalhão de artilharia 

f 
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de poSIÇtto de pretos libertos, nm conselho de administração e 
caixa de fundo de íhrclamento. O Conselho Supremo Militar 
o tenha assim entendido, A faça, executar com os despachos 
necessarios. Paço em 15 <lu Abril de 1823, 2° da Imlepenucncia e 
do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade I::1perial. 

Jor7o "Vieira de Carvalho. 

DECRETO - DE 15 Dl•: ABRIL DE 1823 

Ordena qne ns promo<.~Ões no Corpo da Guarda Real ela Policia sejam 
particulares no mesmo corpo. 

Tendo em consideração que o serviço no Corpo da Guarda Real 
da Policia tem pouco de commnm com os dos outros corpos da 
primeira, linha; e querendo obviar os inconvenientes que resul
tariam á disciplina do Exercito, si fosse applicacla áquelle corpo 
o disposto no Decreto de 4 do Dezembro do anno proximo passado: 
~e.i po~ bem orr~enar, r1ue as promoções do referido corpo de po
hcm SeJam particulares no mesmo corpo. O Consel!lO Supremo 
Militar o tenha assim entendido, e nesta conformidade expeça os 
convenientes despacho.-;. Paço em 15 de Abril de 1823, 2') ela 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jor7o "Vieim de Cm·valho. 

DECRETO- DE 23 DE ABRIL DE 1823 

Approva o figurino do uniforme do Corpo de Artilharia a cavallo das 
Alagoas. 

Havendo por Decreto de 14 do corrente mez mandado crear na 
Província das Alagôas um corpo de artilharia a cavallo; e con
vindo designar-lhe o necessario uniforme : Hei ora por bem, 
para este etreito, approvar o figurino que baixa com este meu 
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hnnerial Decreto. O Conselho Supremo :rvlilitar o tenha assim 
entendido e faç t oxccu ta r com os de::;;pa~hos necessarios. Paço 
em 2::! d~ Alwil de 1823, 2° da IndepenJenci<t o tlo Imperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestnde Imperial. 

Joao Vieira de C'arvallt,o. 

DECRETO- DE 2J DE ABRIL DE 1823 

Approva o ílg·<rrino do nnifonne <lo hat:1lhüo de caçadores <la Província 

dn Santa C.ttharina. 

Sendo nece:1sario designar o conveniente uniforme, do quo deva 
usar o batalhão de caç(tdores da ProYinci<t de Sant:t Catlmrina 
mandado organizar por Decreto de 20 ele Novembro do anuo ]'ro
ximo llassado: Hei por bem, para. aquelle cfl'eito, approvar o 
figurino, que baixa com este men imperial Decreto. O Conselho 
Supremo :Militar o tenha assim entendido, e fa<;a executar com 
o-; despachos necessarios. Paço em 2~1 de Abril de 182:1, 2) da 
Inclependencia e do Imperio. 

Com a rn1Jrica de Sua :\Iagcstade Imperial. 

Joiio Vieira de Carvalho. 

DECRETO- DE 2.3 DE ABRIL DE 1823 

Eleva o numero de praças rb companhia rle artilharia a cavallo <la 
Yilla de Campos de Goytac11 zes. 

Attendendo a que a força de 50 praças, com que foi creacla a 
companhia de artilharia a ca vallo da villa de Campos dos Goyta
cazes, nilo é suíficiente para o serYiço para que foi destinada : 
Hei por bem elevar esta companhia á mesma força que têm as 
companhias das brigadas de artilharia a cavallo da Corte, a que 
ella é addida. O Conselho Supremo l\Iilitar o tenha assim en
tendido, e expeça os despachos necessarios. Paço em 23 de Abril 
de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica ele Sua :.\Iagestade Imperial. 

Joao V ieim de Cm·valho. 
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DECRETO- DE 23 DI~ ABRIL DE 1823 

Approva os fi;urino3 para os uniformes dos batalhões do Imperador 
e de caçadorés desta Corte. 

Approvando os figurinos, que baixam com este meu imperial 
Decreto : Hei por bem, que por elles se regulem os uniformes, 
não só do batalhão do Imperador, mas tambem dos quatro ba
talhões de caçadores desta Córte, conforme de.signam os mesmos 
figurinos. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido. 
e faça executar com os despachos necessarios. P<~ço em 23 de 
Abril de 1823, 2° da Independencia e do Imperib. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Jocio Vieira de Carvalho. 

CARTA IMPERIAL - DE 10 DE MAIO DE 1823 

Nomeia o Revm. Bispo de Cochim Governador do Bhpado de Pernam
buco. 

R.evm. Bispo de Cochim, do Meu Conselho, Amigo: Eu o Im
perador Constitucional e DefeFJ.sor Perpetuo do Imperio do Brazil 
vos envio muito saudar. Attendendo á triste viuvez da Igreja de 
Pernambuco, e á urgentíssima necessidade, que ella tem de um 
Pastor com os poderes inherentes á ordem episcopal, que admi
nistre o mais saudavel pasto ás suas ovelhas com a doce caridade 
da religião de Jesus Cl1ri.sto: E confiando dos vossos conheci
mentos e virtudes, que vós sereis este pastor, conduzido talvez 
pela mão occul ta da Providencia, da Asia a America, para que 
inspireis o amor ( es.sencia da lei evangelica ) nos corações de 
todos, e extirpeis os odios, e rivalidades, que têm dilacerado 
tanto aquellas Províncias: por estes justos, e santos motivos 
Hei por bem, como soberano, protector e defensor da Igreja, 
nomear-vos Governador do Bispado de Pernambuco, em quanto 
não concluo, conforme ao direito publico deste Imperio, nova con
cordata com a côrte de Roma sobre os negocios ecc1esiasticos, e 
sobre a vossa transladação daquella para esta Diocese. O que me 
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vareceu participar-vos para vossa intelligencia, e para que vos 
apresseis em ir derramar sobre os Pernambucanos as bençãos, 
e os b~ns, que eu lhes desejo, e os quaes de vós espero. Escripta 
no Palacio do Rio de Janeiro em 10 de Maio de 1823, 2° da Inae
pendencia e do Imperio. 

Imperador. 

Caetano Pinto de 1lfiranda Montene9ro. 

Para o Revm. Bispo de Cochim. 

DECRETO- DE 14 DB l\IAIO DE 1823 

Marca as attrihuições do Inspector do Arsenal do Exercito. 

Achando- se vago o logar de Inspector do Arsenal do Exercito, 
pela demissão que havia concedido ao que o exercia, e convindo 
ao bem do serviço, e a melhor administração e direcção do;:; tra
balhos das offlcinas do mesmo Arsenal, que seja provido o refe
rido logar: Hei por bem, por este respeito, e tendo attenção ás 
circumstancias que reune em si para bem desempenhar aquelle 
emprego, Salvador José Maciel, Coronel do Corpo de Engenheiros, 
de o nomear para Inspector do sobredito Arsenal. E conside
rando que não se acham ainda marcadas as attribuições e encargos 
do mencionado logar de Inspector, como muito conviria ; Hei 
outrosim por bem, que, provisoriamente e emquanto se não dão 
ulteriores providencias sobre aquelles estabelecimentos em geral, 
o Inspector nomeado tenha os mesmos encargos, incumbencias e 
attribuições que foram desig:nadas para o Deputado Vice-Inspector 
das offlcinas, pelo Alvará do 1° de Março de 1811, da creação da 
Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fundições. 
A mesma Junta o tenha assim entendido, e faça executar com os 
despachos necessarios. Paço em 14 de Ma.io de 1823, 2° da Inde
pendencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Joc7o Vieira de Ca1·valho. 
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DECRETO- J)E lG ])E :'IL\IO ])E 1823 

1\l::tre::t o vencimento (lo Governador do Bispado ele Pel'namlmco. 

Tendo nomertdo ao Bi:3po do Cochim,pela, Carta Imperial inclusa 
por copia, Governador tlo Hisp,t.clo do Pernambuco: Hei por lJom 
que elle vença, neste emprego ;: mesnHt congrmt quo so aclm 
osta.l)elecida pm·a, o-; Hispos daquolb Diocese. Martim Francisco 
Ribeiro de Andrada, elo ..\leu Conselho de E~ütclo, l\linistro o Se
cretario de Estado dos ~egocios cb l<\1zoncla o Pre.sidente do 
Tlwsouro Publico, o tenha nssim entoncliclo, e faç,t executar com 
os dospa,chos necess~1rios. Palacio do Rio de Janeiro em lG ele 
::\Ia i o de l82~l, 2'' da Inclependcnch e do 1mporio. 

Com a, rulJrica do Su:t ::\Iagcstaclo Imperial. 

C(wtano J>into ele Jliramla J.1foJdencgro. 

DECRETO- llE 24 ]JE :'IL\IO ])E 1823 

ExtingP a .\.dministraç-i:to do rlizimo do assncar rprc existia no 'l'hesouro 

Pnblico. 

Tonclo detormínaclo, por D8cr-eto elo 4 de Fevereiro do corrente 
anno,que o dizimo do assuca,r fosse arrecadado pela Aclministraç<lo 
quo mnnclei crear na, mesa, do Consulnclo closta Côrto, 1ica:1do ox
tincta a quo para esse fim existia no Tllesou.ro Publico: Hei por 
bem que, desde o dia. em quo terminar[o suas funcçõos, cessem 
todos os ordenados, ajudas de custo o outros f[Uaesrrnor venei
mentos elos empregados dolla, ou das pessoa~-; que com esse titulo, 
posto que sem exorcicio, o; percoLiam . ..\htrtim Francisco Ribeiro 
do Andrada, elo l\Ien Cmsellw de Estado, ..\Iinistro e Secretario 
de Estado elos Nogocios da Fazenda, e Presiclento do Thesouro 
PuLlico, assim o ienlw., entendido, o faça, executar com os des
pachos necossarios. Palacio do Rio de .Janeiro em 24 elo ..\Iaio de 
1823, 2° ela, Imlepenclencia o do Imperio. 

Com a rubrica, do Sua 1\Iagestado Imperial. 

Jlartin~ Francisco Ribci1·o de .:lilclmcla. 
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DECRETO - DE 26 DE l\IAlO DE 1823 

Mantia nomear um minislt·o tia Casa tia Supplicação que sina tic Juiz de Dit·eito 

nus Conselhos de Jurados. 

Attendendo ús }JHrticnlarissimas rela~~ões que o actual Corre
gedor do C1·'me da Côrte o Ca::;a tem a favor, e crmtra alguns que 
hão de ser jnlgmlos por abusos cb lil.erdndo da impref'sa e para 
que os Conselhos dos Jurados sejam feitos com melhor ordem 
o sem DS irregnlarid<H]es praticad;ls em o unico Conselho, que 
tem havido nesta Corte : ordeno que o Chauceller que serve de 
Roge<lot• da. Casa da Supplica<,~ão, nomeie um :Ministro da Casa, Lle 
l'Cconlwcida inteireza, e prolJielnde, que sirva de Juiz de Direito 
sem embargo elo Decreto de 18 de Junho do anuo passado. 
O mesmo Chanceller o tenlw assim entendido, e faça executar 
com os desp<lchos necessarios. PnçJ em 26 ele Maio de 1823, 2u da 
lndependencia o do Impcrio. 

Com <t rnlJl'ÍCH do Smt i\Jagest<ule Imperial. 

Caetano Pinto de JI ir anda lll onteneuro. 

ALYAl{i\ - J>E 4 DE .JUNHO DE 1823 

Dá providencias sobre abusos introduzidos no Foro Judicial. 

En o Imperador Constitucional, e Defensor perpetuo do lm
perio do Brazil. Faç·o saber nos que este Alvará virem, Que 
sendo-me presente a Consulta da Mesa do Desomlmrgo do 
Paç~o, a que~ Mandei proceder ácerc'1 de nma Memoria relativa ao 
estado em que se acha o Foro Judicial, e as providencias que a 
e...;te resroito se íhziam necessari<ls; sobre cuja, materia Me in
formou o Desembargador Decano d' Aggravos da Casa da Suppli
cnção, respondeu o Desembargador Pro~urador da Coróa, Sobe
rania, e Fazenda Nacional: e supposto que a dita MAmaria 
contenha, muitos artigos de Legislação, que :-:;e devem discutir na 
a,ctual Assemhle~t Geral, Constituinte, e Legislativa deste 
Imperio, com tudo como são justas as providencias que pelo 
sobredito Desembargador Procurador da Corôn, Soberania e 
Fazenda, Nacional Me foram propostns na mencionaua Consulta: 
Hei por bem lJOr Minha immedinta Resolução de 21 de Janeiro 
do corrente anno: Determinar o seguinte: 1°: Que os Escrivães 
tenham livros do Protocolo d<t Audiencia; aonde litncem os Termos 
e Requerimentos das Partes, e não em tiras de papel avulsas, 
assignando~os o Juiz por um Termo simples de encerramento no 
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fim de cada Audier..cia para constar, e não vacilar o direito de 
cada uma das Partes pelo desmazêlo do Escrivão, ou incuria elo 
Juiz. 2°: Que, todos os Juizes datem os :-;em; de.:;pactws, como jit 
foi determinado por Provisão da referida Mesa, de 25 de Feve
reiro deste armo, não só a respeito dos mesmos Juizes, mas 
tambem de outros quaesquer 1\lagistr<ulos de toda e qualquer 
ordem, natureza e graduação, ainda os mesmos Fiscaes, a fim do 
se evitarem as antedatas, e confusão dos despacho~. 3°: Que o 
Juiz da Chancellaria tire precis:unente cada seis mezes a (levassa 
do procedimento dos EscrivãEs, Alcaides, e outros Oificiaes de 
Justiça na conformidade dos Decretos de 24 de Julho de 1814, e 
30 de Agosto de 173;, procedendo contra os mesmos na fórma de 
Direito, e fazendo-o publico por Edibes a quem os quizer accusar 
para assim se evitar a confusão dos bons com os pessimos, que 
devem ser castigados para exemplo p111Jlico. 4°: Que o Promotor da, 
Justiça, em conformidade do Alvará de 31 de Março de 1742, ~ 5" 
visite a Cadêa no primeiro dia do cada mez com o Solicitador da 
Justiça, tomando rol elo.) presos, e examinando, se ha, demora 
na execução elas sentenças do.~ condemnados, e sua expedição, e 
dando as mais providencias, que convierem a bem dos mesmos, 
indagando a fórma por que o Carcereiro os trata~ e como cumpre 
os seus deveres, de que cleverà dar conta mensalmente á Secretaria, 
d'Estado dos Negocios da Justiça, individuando muito especial
mente a conducta do dito Ca.rcereiro, e ouvindo os presos, e 
informando de tudo igualmente o Regedor da Casa da Suppli
cação, Pelo que Mando ao mesmo Regedor da Casa da Suppli
cação, ou quem seu cargo servir, cumpra, e guarde e faça cumprir 
e guardar este Alvarà tão inteiramente como nello se contém. 
Dado no Rio de J,tneiro aos 4 de Junho de 1823, 2° ela Inclepcn
dencia e do Imperio. 

Imperador com Guarda. 

( 
1aetano Pinto de JJfiranda 111 ontenegro. 

Alvará por que Vossa Magestade Imperial Ha por bem dar 
providencias para evitar varios abusos introduzidos no Foro 
Judicial na fórum acima expressa .. 

Para Vossa Magestade Imperial vêr. 

Manoel José Fernandes a fez.- José C!letano de Andrade 
Pinto a fez escrever. 

Por ímmediata Resolução de Sua Magestade Imperial de 21 de 
Janeiro de 1823, tomada em Consulta da Mesa do Desembargo 
do Paço, de 13 do mesmo mez e anno. 
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DECRETO- j)J<: ?) DE .J FXHO llE 182:{ 

ili,pcn~a ,. l'rot'III'<tLIIlr 1Lt Curü:t tias fttttqt)c-; do PromuLut· Fi~eal dos ilclicLos da 

liher,Jaüo da ituprcasa e uouwia para oslo Jogar o llozoJII!Jargauor Promotor da:; 

Jusli<:a:> da Casa da Supplicat:ão. 

Attondendo a c1ue o De . ..;emlJargadol' Procurndot• dct Coróa, 
~oborani<t e Fazemh Nacional, pelo laborioso trabalho destes 
logaros, quo ~ervo sem Ajnchtnte, nilo pócle preencher as func
çõos de Promotor Fiscal dos delictos da libercbde da. imprensa, 
em conformimute do Decreto ele 18 de Junho do 1822, sem que 
soit'm gr<H1'1e atrazo o expediente dos muito.;;; negocias inherentes 
úr1uelles lognre": Hei por bem desonerai-o do referido serviço 
do Promotor Fiscal do Juizo dos Jurados, e nomeiar para lhe 
succeder <lO Desembargador Promotor elas Justiças da Casa da 
Supplicaçilo, r1ue servirú segundo a. dL-i posição do eitado decreto. 
O Clmncellet· da 111esma easc~, que scr·ve de Regedor, o tenha 
<tssim entendido, o expoçct as nece.~saria.~; ordens para sua 
prompta, execução. Paço om 5 de .Junho de 1823, 2° da, lndepen
dencüt e do Imporia. 

Com a, rulJrica. de Sua Ma.gestade Imperial. 

C'aetano Pinto de l'rfiranda Jiontenegro. 

DECRETO - m~ 16 n~<: .JULHO DE l82:i 

lJeclal'a som ,,Jl'cito a ~oguncLt devassa a tpw se proccuell sobre o~ aconLccimenLo~ dc; 

S. Paulo 

Sendo-me presente que os motivos que deram Jogar <t seguncht 
devass<t contm alguns habitantes da Provineia de S. Paulo, não 
inclnidos na. primeira a. que se procedeu dapo1s do di<t 23 de 
Mnio <le 1822, foram mais urna pruclueção ele rivalidades parti
culare:S, do que tençi'í,o cleelarada. contra Minha Imperial Pe:)Son. 
e interesses da Na\·ão; o convindo remover toda a idéa de arbitra
riedade em m:ttcria tuo grave, como a lilJerdade civil, immuni
dade da casa do Cid<tclilo, e direito de propriedade: Hei por bem 
que a referida, segunda devassa, d:t mesma 3orte que :\ primeira, 
1ique sem e ll'eito a,lgum, sencl0 po ;tos em liberdade todos que se 
acharem presos. Caetano Pinto rio Miranda Montenegro, do 
Meu Conselho de Est tclo, Ministro e Seeretario de Est 1do dos 
Negocios da Justiça, o tonh:t assim entendido o t'aça oxocutar com 
os despachos necessarios. P<u,·o em 16 <ln .Julho de 1823, 3° da 
Independencia do Imperio. 

F 
J.lL 

Com a rubrica, de Sua Magestade Imperial. 

Caetano Pinto de Miranda 1'rfonteneg1·o. 
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DECRETO- DB 29 DE JULHO DE 1823 

Sobre a crlla<;ão do esquadrão de cavallaria em Pernambuco. 

H<tvendo po1· Portaria de 28 do Junho proximo passado appro
vado a proposta que fez subir a Minha Imperial Presença o 
Governo Provisorio da Provincia de Pernambuco, de refundü· 
o esquadrão de cavallaria do linha cht(]uelln. província, reduzindo-o 
a uma, so companhia, que deverá ser ligada ú (1ue alli levantara 
it sua custa o Capitão Francisco José Martins, e formar de novo 
o antigo esquarlrão, e ctEnprindo que tnes medidas sejam sanc
cionadHs na fórma de semelhantes creações: Hei ora, por Lem 
Confirmar não só aquella rcducção, mas 1<1mbom a, creação lh 
nova companhia. O Conselho Supremo :\Iilitar o tenha, assim 
entendido, e expeça os despachos necessm·ios. Pc.u;o em 2U do 
Julho ele 1823, 2° da lnrlependencia e do Imperio. 

Com a rubrica üe Stm Magestade Impe1·ial. 

Jo(tO V ieii'a de C ai'Va{/w. 

DECH.ETO - ])l<] 2 DB AGOSTO lJE 132:3 

.\J!jJl'OVa a creação de mais duas praças tle artiJicos mocanicos no BaLalhão 

1lo artilharia do Santos. 

Achando-se jú organizado na conformidade do Meu Imperial 
Decreto de 29 de Novembro do anno antecedente o Batalhão de 
artilharia de linha da villa e praça ele S<1ntos, o representando 
ora o Governo Provisorio da Província de S. Paulo, quanto seja, 
vantajoso e necessario crearem-se naquelle batrtlllão mais duas 
praças de artífices mecrmicos, um carpinteiro e outro solleiro : 
Hei por bem A pprovilr tal eroaçã.o; ordenando que. ella se t:aç<L 
etrectiva. O Conselho Supremo M1lltar o tenha assnn ontenchdo, 
e expeça os despachos necessarios. Paço em 2 de Agosto de 
1R23, 2° da Indcpcudencia e do Imperio. 

Com a, !'nlwica de Sna Magestmle Imperial. 

Joüo Vieira de CaJ'I)tdlw. 
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DECIU~TO - nE 2R nE AnosTO M~ 1823 

l\tanda p.<gar ao Desembargador .João Autonio Rodrigues do Carvalho, ÜLlVitlor 

da Comarca 1lo Ccar:í, o ol't[ona!lo do ~ou logar, durante o tempo em quo esteve 
prc:;o. 

1-bvenrlo Sua, Magestado o Impora.do1· deferido ao requerimento 
incln.;o do Desemlmrgador .Joii.o /~.ntonio Rodrigues de Carvalho, 
mu attonç[o a. ter sido preso l)lHI.ndo exercia o logar ele Ouvidor 
ela Comarc.t do Cearú. unicamente por odio e vingança do Gover
nador daquella P1·ovincia, C:Jmo i'oi declarado por sentença, que 
lhe deixou atr~ o direitr) s~ü vo pal\t pOLler lu.ver daquelle Gover
nador ns perdas e clnmnos pm· mn tâo des;Jotico e arbitrario 
lJroceclimento: mamln, poh Secretaria do Estado dos Negocios 
da Justiça, que o Ministt·o e Sccrebrio do Est,ulo dos d;t Fazenda 
e Presidente do Thesonro PuiJlico faç:L satisCar:et· ao supplicante 
o ordenado respectivo úquollo lognr, desde o dia, da sua injusta 
pris<To, ate o em quo foi jnlgaclo innoeente, expedindo-se ordem 
pelo mesmo Thesouro á Junta da Fnzemla daquella Província, 
par;1. lndemnizar esta despeza, visto rgw, não tendo sido despn
ehaclo, ao depois dollo, Ministro algnm para o referido logar, e 
n[o se: duplicando por conseqnencia esta clespoza, seria injusto 
qw~, ao depois do sofl'rer o supplicante tanto, ineommodos e perdas 
pelos efroitos <lo uma longa prtsão, í"os.;;e tambem privado do 
nrclenado que lho eompetia por nrpwlle logal', do qual foi involun
tariamente oshnllmclo. Paln::io <lo Rio d<~ .htneiro em 28 de 
Agosto de lR2~L 

Com n, rnbrir:t de Sua, Mngestndr~ lmperirll. 

('rrttrmo Pintn r1c Jlirnnrl11 j}Jontenegro. 

ALVAL~A- DE 3 DE SETEMBRO DE 1823 

Manda que so distribuam a Lourenço Manoel Botelho de Moraes Sarmento, 
Eserivão dos Feitos lia Corôa, todas as cansas portõncente~ á Mesa da Corôa. 

Eu, o Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Imperio 
do Brazil : Faço saber que, sendo-me ]W8S~nte, em consulta da. 
Mesa elo Desemhargo do Paço, o requertmento de Lourenço 
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Manoel Botelho de Moraes Sarmento, proprintario do offieiü de 
primeiro Escrivão do Juizo dos Feitos da Corôa, e Fazenda 
Nacional, para e1Teito de o mandar restituir :1 posso elo quo tinha 
sido esbulhado, de se lhe distribuírem muiLts cansa'; qno per
tenciam á Mesa e.Lt Corôa,, c cujo conhecimento se lmvia dnrnittido 
para a dos Aggravos com grave rleteimonto nos proventos elo 
referido officio, sobre cuja nmtoria mancloi informar o Desom
lJargador Juiz uos Feitos da Cor(m o FazonLb Nacional, com 
audiencia pot' escripto do Guarun,-Mór (la Rolaçrto, na rpu1lidado 
de Distribuidor, e respondeu o Dusemlmrg;1dor Procueador da 
Coroa, Soberania e Fazenda Nacional : Houve por bom, confor
manuo-me com o r,arecer rla. mencionaüa consulta, por minlw, 
immediata resolução do 5 (lo mez proxirno passado, determinar 
que ao supplicanto sejam distrihnidas todas as ca,usm; qne llel'
tenciam h Mes1 da Coroa, e de qne estava de posso, ela qnal por 
direito não podia ser osbulhaclo S3m um convencimento o.cdinario, 
taes como os recursos interpostos dos Juizes Ecclesiasticos; as 
Appellações e Aggravos expedidos d[t Fazenda Nacional :-;o:Jre 
bens desta ou suas rendas, as das Camaras :i\ohro proveitos 
ou damnos dos bens do Conselho ; as so!Jre sesmarias, medições, 
aguas e terras mineraes, ou validade de seus títulos, á oxcepção 
das reivindicações e de forç'1 nova, c as daquollas terras que, 
posto fos;em na sua. origem provenientes de sesmarias, poste
riormente se não podem reputar com ess~t cpalidaclo, por terem 
passado a segundos e terceiros possuiuores, em quo a Corôa não 
tinha acção alguma nem intere~so, 11or ser direito de terceiros, 
que toca ventilar, tratar e decidir pelos meios ordimrios em 
Juizo competente, e nunca em privilegiado, por não haver razão 
nem materia, nem privilegio fOl' que devam tnos causas correr 
em Juizo privilegiado, nom para elle interporem-se os lcgaos 
recursos quo comrotem ú Mesa dos Aggravos; seudo-lhe outrosim 
distribuídas as causas sobre o . ..;tradas ou caminhos pnlJlicos, fontes 
e pontes publicns, e do tudo quanto o publico e:sta de pnsse, 
menos as sobre servidões rmrticulares e suas re::-;ulL1s ; sendo 
mais distribuídas ns cansas sobre usuras, as sobro ombarg·os, 
oppostos ás graças feitas pm' mim o pelos Tribunaes, as solJrn 
extravios de diamantes, ouro em pó, e de.;;caminho do:-; l1ens da 
Fazemht Nacional e seus üireüos, e as elos erros dos olficincs de 
de Fazenda em seus officios, e assim todas ns cau~as, em qne ~L 
Fazenda Nacional poss~t ter interesse on prejuízo. Pelo quo 
mando ao Regeclor cb Casa da Supplicacão, on que:11 seu c:n·go 
servir, cumpra e guarde e fnça cumprir, observar e guard;1r a 
sobreditt minha imperial Re;0lução na, fórma acima, expressada 
e dechtrada. Dado no Rio de Janeiro, em :3 de Setembro do 
182~1. 

Imperador com Guarda,. 

Caetano Pinto de Miranda J1fonte!W[JI"O. 
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~Uvarit, por que Vo.;s:t .Magestndo Imperial Ha pül' !Jem àeter
minar, que Lourenço Manoel Botelho de .;\1oraes, proprietario do 
primeiro o1llcio de Escrivão do Juizo Jos Feitns da Corôa, e 
Fazenda N,lcional, seja, restituído á posse em que estava de lhe 
serem distribuülas tod<ts as c,msas pertencentes á Mesa da Corôa, 
e em que a Fazend<t Nacional possa ter interesse ou prejuízo, 
taes como as flUe acima, íicmn expressas e declaradas. 

Para Vossa, .Magestade Imperial ver 

Manoel Corrêa, Fernandes a fez. José Caetano de Andrade 
Pinto a fez escrever. 

Por immediata Resolução de Sua Magestade Imperial de 5 de 
Agosto de 1823 tomada em consulta d<1 Mesa do Desombargo do 
Paço de 28 de Julho do dito anuo. 

DECRETO- DE 17 DE SETEMBRO DE 1823 

Separa a cadeira de partos da do operações da Academia Medico·Cirurgiea dr,sta 

Càrte e nomeia lente para o lia. 

Tendo mostrado a experiencia que as duas cadeiras de partos 
e operações da Academia Medico-Cirurgic<1 desta Côrte, distin
ctas pelo Decreto de sua creação de 6 de Abril de 1813, não po
dem ser cumulativamente exercidas por um mesmo lente, com 
a exten;;ão que se requer para tão amplas materias; e atten
dendo á intelligencia e mais qualidades que concorrem na pessoa 
rle Manoel da Silveirft Rodrigues, Doutor em Medicina pela 
Universidade de Edimburgo: Hei por bem nomeai-o lPnte da 
solJredita cadeira de partos, sendo para ella transferido das que 
exercia, no Collegio Medico-Cirurgico clu, cidade ela Bahia, com o 
ordenado competente. José Joaquim Carneiro de Campos~ do 
Meu Conselho, Minbtro e Secretario de Estado dos Negocias do 
Imperio, o tenha assim entendido, e faça executar com os des
pachos necessarios. Paço em 17 de Setembro de 1823, 2° da In. 
dependencia e do lmperio. 

F 
..2~3 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial . 

.Jos(1 J oaql!i1n Carneiro rle Campos. 
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DECRETO - DE 7 DE OUTUBRO m: 182:3 

Approva os novo~ uniformes de Officiaes Gcneraos, do Estado-maior o do Corpo de 
Eugonheiros do Exercito Imperial 

Fazendo-se mui necessario designar os novos uniformes, de 
que deverão usar d'ora em diante os Officiaes Generaes, Oificiaes 
de Estado-maior do Exercito, e de praças, e os do Corpo de Enge
nheiros do Exercito de::;te lmperio : Hei por bem approval' e 
confirmar o plano para os referido:; unifo1·mes, <}Ue baixa com 
este, assignado por João Vieira de Carvalho, do Meu Conselho 
de Estado, Ministro e Secreta,rio de Estado dos Negocias da, 
Guerra. O Conselho Supremo Militttr o tenha assim entendido, 
e faça, executar com os despacho;; necessari0s. P<1ço em 7 de Ou
tubro de 182:3, 2° da Indepentlencia e do Imperio. 

Com a ru h rica de Sua Magesta<le Imperial 

.lor.1o Vieira de CaYvalho. 

Plano para os novos unU:ormes dos ofticiaes gene. 
raes!t ofllclaes de E8tado·maior do Exercito~ e de 
praças!t e os do Corpo de En~enheh·os. 

Os Marechaes do Exercito terão a farda do Q'r<Lnde uniforme 
sem serapresilhada nas abas, direita da gola até a cintura para 
poder abotoar com 8 botões n. 11 ; terão na gola a bordadura 
de ouro n. 1, e nos canhões a n. 2, e desde a gola até baixo 
nos quartos dianteiros, assim como atraz ao longo das abas, a 
bordadura n. 9, a qual guarnecerá trtmbem as algibeiras, que 
devem ser horizontaes. 

Nas drago nas terão a esphera de pr<:1ta n. 15, com a corôa 
n. 14. 

Os Tenentes Generaes: terão na gola a bordadura n. 3, e n. 4 
nos canhões ; os Marechaes de Campo, na, gola a bordadura 
n. 5, e n. 6 nos canhões; os Brigadeiros, na gola a bordadura 
n. 7, e n. 8 nos canhões. Terão todos a farda avivada de 
branco, direita da gola até a cintura, para poder abotoar com 8 
botões n. 11, com 8 casas bordadas de cada lado n. 10. 

As algibeiras serão figuradas com tres botões verticalmente 
postos pelo meio da aba de diante, unindo-se em cada um delles 
duas casas n. lO, formando entre si um angulo proximamente 
recto com o vertice para baixo: este bordado deverá ficar no seu 

-
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contorno pelo menos l/4 (le pollogada distante da virada dian
teira, e da união das abas, ns quaes terão nos apanhados a 
bordadura n. 12, feita em panno azul. 

Os Tenent.ss Generae.-; terão ao longo do galão das dragonas 
duas estrellas n. 16 de prata e no meio uma, esphera n. 17 do 
mesmo metal ; os Marechaes de Campo terão sómente a esphera 
e n estrelb superior, e os Brigadeiros a esphera. 

Os Conselheiros do Gnerl'<t üs trão nas mangas logo acima dos 
canhões de quatro casas unidas, duas :t, duas em nngulo, com um 
pequeno botão semelhante a n. 11, e superiormente ao bordado 
posta, a corôa, n. 14 de ouro. 

Os Vogaes do Conselho terão o mesmo, menos a coróu,; e o 
Secretario do Conselho sómente duas CJS<IS com o pequeno !Jotão. 

As fardas do pequeno unit'orme de todos os referidos o!ficiaes 
serão em tudo iguacs ás ultimas notadcts, menos nas bordaduras 
quo só as terão os Conselheiros de Guerra, e Vogaos do Conse
lho na. gola, canhões, mangas, e ap<mhados das abas, e os mais 
tão sómente na gola, e apr1nhado3 das abas. 

Os mais ofllciaes do estado-nmior do Exercito terão igual
mente a farda avivada de branco, e direita da gola até a cin
tura, para poder abotoar com 8 botões n. 26 ; a 1 a classe 
tera na gol<t a hordadnm n. 19, e no.-; canhões n. 21; a 2a na 
gola n borcladnm n. 20, e nos canhões n. 21, os officiaes de 
praç<L na gola a bordadura n. 18, o nos canhões n. 21 ; e os 
officiaes empregados em secretarins terúo os mesmos bordados, 
tendo na gobt em logar de enstcllo, uma casa como a que têm 
dentro dos bordados dos canhões. As algibeira~ serão figuradas 
eom tres botões verticalmente postos pelo meio da aba de dütnte 
unindo-se em cada um delles duas casas de retroz azul ferrete, 
formando entre si um angulo proximamente recto, com o ver
tice para baixo. 

Terão nos apanhados das abas n bordadura de ouro n. 21 feita. 
sobre panno azul. 

Os officiaes do estado-waior, que se não acharem empregados 
por Imperial Determinação, terão os mesmos bordados ; mas sem 
esphera, estrella, castello, ou casc1 dentro dos bordados das golas. 

Os Engenheiros terão as fardas ela mesma fórnm, com a dif:... 
ferença que a gola. :sera ele velludo preto com a bordadura n. 22, 
e os canhões terão bordada a guarnição n. 23, nos apanhados 
das abas terão a Lordadura n. 25, e os botões como o n. 27. 

Os fiadores uos officiaes serão de cordão encarnado, e ouro ; 
os dos Ofllciaes Generaes terminarão em uma borla com franja 
de canutílho, e os dos mais Otllciues simplesmente em um remate 
sem franja. Concede-se ::ws officiaes de caçadores o fiador de 
couro fino preto. 

As bandas dos officiaes Generaos terminarão em duas borlas 
de canutilho de ouro, e <JS dos mais officiaes serão de cinto. 

Os chapeus dos officiaes, desde Alferes até Coronel inclusiva
mente, serão sem galão de ouro. 

O forro das fardas dos generaes continua a ser branco, assim 
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corno continuam todos os mais artigos d0 uniforme, ,~e quo se não 
ih,z menção. 

Todos os oiflciaes poderão usar em serviço ordinario de ja
quetlls, nas quaes os otnciaes Generaes s/J trarão a bordadura 
que lhes compete na gola,, e os mais omciaes do estado-maior 
empregados, e Engenheiros sómente os distinctivos correspon
dentes ao seu emprego, e qne têm dentro dos bordados das go
las : nos canhões tra,rao as divisas do galão de que actualmente 
usa,m. 

As jaquetas terão solJre os hombros um cordão rie cadeia, de 
ouro, a,presilhado junto a golll, por um botão, o preso sobre a 
costura da manga por uma osphem (le ouro nos oificincs Gene
raes, o por uma estrolla nos mais officiaes do estado-maior, (~ 
de engenharia. 

Paço em 7 de Outubro de 1823.- Jocio Vieira rle Carvalho. 

DECRETO -DE 12 DE OUTUBRO DE 1823 

Coneede aos eorpos de 1a e 2a linha, que reehassaram as tropas portuguezas tia 

capital da Bahia, a insígnia de Cavalleiro da Ordem Imperial do Cruzeiro. da 

qual usarão nas respectivas bandeiras. 

Querendo dar publica demonstração do heroico patriotismo, (~ 
marcial valor , com que os corpos de la e 2a linha do 
Exercito da Província da Bllhia, e os quo das ontras marcharam 
em seu auxilio, e em desaffronta, dos direitos do Imperio do 
Brazil, roch<tssaram os poríiosos assaltos luzitanos, qu.e dolo
samente se haviam apoderado da capitaJ dnquella Província,, 
até que os obrigaram a evacuar com vergonhosa, fuga,: Hei por 
bem conceder a todos os ditos corpos de la e 2a linha, que pega
ram em armas nest<1 tiio gloriosa emprezn., a insignia dos caval
leiros da Ordem Imperial do Cruzeiro,a qual trarão atada por cima 
de suas bandeiras, conservando-se assim, ate que não exista 
nestes corpos praça alguma que tivesse peg,1do em armas por tal 
occasião e motivo. Paço eEJ. 12 do Outubro de 1823, 2° da In
depencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Joüo lqnacio da Cunha. (*) 

(•) Chanceller da Oedem Imperial do Cruzeil·o. 
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J)ECl{ETO - llE l '! 1\1<~ OUTlTHRO llE 1823 

Coucetlc ao Almirante Lurd Cochrane o titulo de :\Iarquez do Maranhiío. 

Tonmnuo em considur:tção os relevantes serYiços, que Lor<l 
Cncllr:mc, lo Almimn k da Arm(uLt Nacional o Imperial, acalm 
do praticar· com :snperior vantagem <h nnç·ilo njmhtnclo a libr:lrtar 
<I ddade <la Bahia do injn:;to jugo luzit<mo, e ministrando de
poi::> tão sahb o op1,ortnnamente aos honrados habitantes da 
Provinci;t tlo J\1amnhãn os meios, de que precis;tvam, rnra sahir 
da, mesma dominnç[o ostr;mgeira, e podet·c•m, como desejavam, 
reconhecer-mo por ~on Impct·ador Cunstituciomtl: E Qneromlo 
~~n <l;u·-lhe utu pnlJ!ico testemunho de agra<loc:montn, por estes 
altos, e r·xtr,Hn'<linarios s2rviços em llOJWlicio do generoso l'ovo 
Beazileil•o, qno sempre com;ervar;\, viv;t a memoria do tão illns
tt'<?S Coito_..;; Hei JlOI' bom i"<tzor-llle mcrce, além <lo outr,ls, Jo 
titnlo do .Mnrq uez elo l\iaranhilo. 1\t~:o em 12 de Outubro do 
] 1-1~:~, 2" tla Imlepenrlcncia o tlo lmperio. 

Com a rnbricn. <lo Sna Magestado o ImperadO!' . 

.Tos r! .lo aqui m Carneiro de C mnJJOS. 

AL VARA - J)J~ 17 DE OUTUBRO TJB 1823 

EI1!V:l a frognezia 1lo Valença ;( catogori:t de villa, marca os seus limites, o l'l'<~a 

os lngarcs de govornaur,.a, e os otftcios <JUO lho ~ão necessarios. 

En o Imporndor Constitneional, o Defensor Peqwtno <lo Imperio 
do Brazil. F.1c:o s;llwr aos qno este~ nlvilrfl Yircm: Qnc, constando 
na minha, nnpr~rial presc)nça, á vista da. iní'orm:ç·ão do antoriol' 
Onviclm· <Li (•onmren do Rio de .Janeiro, qno mo !"oi presente em 
consulta. rh Mesa elo Dosemlmrg-o do Paço, a neeessidado rllw 
l1<1Yin d;l t'J'c.:ç-iTo de nma villawt aldeia (lo ValonÇ"<I, pell~ capaci
dade, u propor(,'()e~ do Süll ]Ol"<ll, o P'lllllla~·[o <ht reeguozin' om \jllC' 

su aelwvmn sitn:1das mnis ele) 70 C1mnrbs, sendo ate') nwsmo mnito 
connmiente para a civilis:tçào dos inclios que so deveriam chama1· 
it competonto cliroctori<l, sognndo os limites rpw apontava. o 
mesmo Onviclor cl<1 coill<lrc~~,, sobre o qnc tudo foi onviclo o Desem
lmrgador Procm·arlor ch Cor(u, Solwrani;t o Fazonth Nacional : 
Honvt~ por bom, conüwnmnclo-mo com o pa.recnr <In, sobredita 
eonsnlta por minha immodmtü Resolnç[o de ~j <lo Fovereit'o do 
ccnTente <limo, erigir em villa a referida al<loia do \'a.lença, com 
a <lcnomina~~ão do - Villa do Vn.lonç.t -; cujo termo chegará 
pela margem osqum•dn do rio Paral!ylm nté o ponto em que neste 
faz barra o ribeirão do Senro ; tira.ndo-so dit mesma lJarra uma 
linha lt rnmo do nm•oêste quarta norte, ate encontrar o ribeirão 
Patriarcha, e por este a!Jaixo até a sua lJarrlt no rio Preto, cuja 
linha tlcará divisoria por oeste ; por léste a t'reguezia da Para
ltylJ<t ; pelo norte o rio Preto, e pelo sul o mesmo rio Para-
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hyba: desmembmdo assirn nquolle districto dos tlost<t Cl>rte, o 
villas de S . .João do Principo c Rezende, com todos os respectivos 
rendimentos quo devem pertencer it villa novamente c~roada; 
para cujo governo haverão nella dons juizes orclinnrios, e nm dos 
orphãos, tres vereadores, um procurador do conselho, o clous 
juizes almotncés, c bem assim clous otJicios ele tabellião elo publico, 
jndicinl, e notas, um alcaide, e o escrivão ele sen cargo ; ficando 
annexos ao oíflcio ele }0 Tallellião os de oscrivi"io da Camnra, al
motacerin o siza, o no de 2° Tal,ellião o elo Escrivão de orphãos; ~ 
todos servirão os seus empregos na Córma das leis e regimentos 
qno lhes são respectivos. 

Afim (lo prover a nov;t villn üe rendimentos snllicientos parn 
S'Jtisf'ação dos encargos publicos, Hon,-o outrosim por ln~m que se 
lhe conco(losso para sou p:~trimonio duas sosnmrias de meia legua 
em qnaclro, conjnnctas on separadas, onde as houver devolutas, 
para serem ilÜ.H'<Hlas em pequenas porções, c em ftücosim perpc•
tuo, e com o lanciomio tla lei, na f<'>rnm do Alvará de 23 ele .Julho 
de 1766. E ficará goznmlo das prerogativas, privilegios e l'ran
queza.s, qne são concedidas ás demais villas destn Imperio. E fm·
se-ltc:tlevmltnr pelourinho, cnsas de Camara, cadêa, c as officinas 
do conselho ; as qnaos o Ministro, quo fôr encnrrog;tdo elo levan
tamento da ditrt. nova, villu, offectuará dob<tixo das ordens <ln 
Mestt do Desrmbargo do Pc:t~·o, c ú custa (los moradores cln. mesma 
villa e sou termo ; fazendo-se as competentes posturas a prol 
do bem commum, quo virão n. contirmrn· á sobrcdit(t l\1esa. 

Pelo qne mando á Mesa do Desembargq elo Pnço, e da Con
sciencia n Ordens, Presirlentc do Thesouro Pulllico, Consel1w da 
Fazenda Nacional, Regedor da Casa. da, Supplicação, o <t toclos os 
Tribmmcs, l\Iinistros de Justiça, e quaesrtuer ontrus pessoas, a 
quem o conhecimento deste alvarit pertencer, o cumpram, n 
guardem, e façam cumprir e guardar·, como nelle se contém. E 
valerá como carta passada pela Chancellaria, posto qne por ella 
não lm de passar, o o sen otfeito haja de durar mais de nm anno, 
sem embargo da Ordenação elo Livro 2°, Tit. 40 em contrario. 
Dado no Rio de Janeiro aos 17 tle Ontnhm rlo lR23, 2° cht In<le
pendencia e do lmperio. 

lrnper<tdor com Guarda. 
Alvará, por que Vossa Magestade Imperial Ha por ll'~m erigir 

em villa a aldeia de Valença, do districto (.la comarca do Rio de 
.Janeiro, com a denominação cle- Villa de Valença- e com os 
termos, rendimentos, o1ficios e justiças, quo lhe são necessílrios, 
tndo na fórma acima declarada. 

Par<~, Vossa .Magestade Imperial ver. 

Manoel Corrett Fernandes o foz.- José Caetano de Andrade 
Pinto o fez escrever. 

Por immediata Resolução do Sua Magestade Imperial do :3 1le 
Fevereiro elo 1823, tomada em consulta da Mesa do De . ..;embargo 
elo Paço de l~ de Janeiro do mesmo anno. 

~~ 
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AL V AlL \_ - JJl': 17 IJE OUTUBRO DE 182:3 

Erigc 0111 villa, com a Jcuomiuação de- Imperatriz- a povoação tlc ::;. Jose 

do termo do Sobral, coma.t'Ga do Ceará, c erea o~ rargos de governança, o otti
cio,; flUO lhe são noco:~sa.rios. 

Eu o Imperador Constitucional, e Defensor Pe1•petuo do Bntzil. 
Façu ~abor aos que os te ;tl nu[t virem : Que em consult<t da ~Iesa 
do Desembargo do P<IÇO me foi presente a representação dos lm
hitantes dct serra <la Urulmretama, em que expunham que sendo 
parte da mes a serra que se <lenominu- Povoação eleS. José
do termo da villa do SolJral, e <t outra, parte que :-;e denomina
Povoação de Santit Cruz - do termo da villa, hoje cidade da, 
Fortaleza, da conwrca do Cmuá, mcdeinndo para, cacht uma das 
vilL1s mais do 30 leguas; esta tãPlong;l, clistancJ::tlhes occasionavct 
g!'<l vissimos incommocios, assim na~ suas dopendencias civis: 
corno criminaes, do qne resultava tamlJcm o cle!rimento do bem 
l'Ul1li<:o, pela ditficuldade de se punirem os delictos com'" prom
ptidão <1ue con-vem, c de so executarem igunlmente muitns, e 
importantíssimas diligencias do serviço m1cional ; ao mesmo 
tempo (]Ue, sondo a sotJredita serra ele urna povoa~·fio numerosa, 
o vantnjoso commercio, ella se augmentnria cnda vez mais 
pelos progressos ela ag-ricultum consideravelmente adiantacla, 
1mm vez que se lhe abrisse, e fncilitnsso o caminho ja sna pro:-;
pcricbde, erig:inclo-se na reiericb po,roaçi'to de S . .José uma villa 
mt f'úrrmt que supplic<tvam, em a f!ual us povos com a ereação 
das respectivas justiças aclwssem o amparo e recursos elas leis, 
sem se verem olJrigados a ir demanclnl-os a tão grande distancia, 
cle:;amparanllo p<ll'ct este üm ns suas cas:1s o lavouras ; E Tendo 
eonsitleração ao exposto, ás ini'orma~·ões l}lle se ltouvc do antigo 
noverno da Provinci<t do Ccarú com aucliencia do respectivo ou
-vidor, e cla.s Camaras dn dita villit llo SolJral e cidade dtt Forta
leza, c aos mais r1ue, sendo ouvido o Dcsemlmn.~·ndor Proem·ador 
da Coro<l, tioberanin, e Fazenda Nacional, se i1w expendeu na 
rei'<'rida consulta,, com o parecer ela (jUal me conformei : Houve 
por l1om, 1101' min lw immeclia ta Resolução de :~ de Fevereiro do 
corrente mmo, erigir em vil! a <L sobredita povo:JÇ"ão tle S. José, 
eom <L denominação de- Villa da Impel'<Üriz- que comprehen
det·it no seu terri torio de:: de a costa do mar entre ns lmrras dos 
l'io..; Art~caty-assú, e Aracaty-merim, procurando-se pouco mais 
ou menos o rumo elo sul, até it :)elT<t denominada- Machado
com todos os terrenos elas aguas vet·tentes pam o rio Aracaty
assú, ate its suas cabeceir~1s na mencionada serr.:t elo Machado, 
termo <h villa do Sournl : isto e, pot· um lado ; e por outro no 
termo d<t referiria cidade da, Fortaleza toda n l'ibeim com as 
aguas vertentes elo rio Caxitoré ; us cabcceirHs do rio Curú com 
as suas aguas vertentes até o logar onde o rio C<lXitoré faz; 
bana no mesmo rio Curti ; e cortando-se deste ponto para o 
norte, procurando-se os meios entre o rio Curti e o rio Trnizi 
com todos os terrenos até o mar, qne tiverem nguas vertentes 
pam o rio Traizi, comprohcnclonclo-se nosto torritorio a serra 
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denominada- Jatollà - som mnl1argo lb pretenção contraria, lh 
Canmra tllo villn elo S0Lrnl aeorc:1. da me::-;m,~ serra; convindo aliits 
em tudo o mais, lJem como a ditzt cichde drL Fortalez<t rrue s<\,o as 
continantos, do cujo.; termos e territorio se lm tle desmcnnlJt'ar o 
da nov<-L vilht, visto coustar pelas inf'orm;\(;ões e avel'iguaçüe::-;, a 
que ::-;e procedeu, que a mencionada serm do Jatobà rlistlt da villa 
do Sobr<Ü 44 loguas, e d<-t soLredita, nova vilb súmente 34 ; 
1icando esbt com justiças proprias, e nmlC<t annex<-t itjuri::;Llicção 
do .Juiz do Fóra da cid de da Fortalem ; afim de não perigar 
a, lJO<L o prompta ;ulministraç[o da jnstiça, que a prolthHI uotles 
ha Li tantos tormt urgon te n necessidade desta croaç[o. 

Haverú par<l o regimcn da llita nova vill<L dou-; Juizes ordina
rio:-;, e nm tlos orpltãos, tres Vero<Ltloros, nm Procurador do Con
s8lho, o dons Juizes Almotacó::;, o a::-;sim mais dous oillcios de 
TatJollião do publico, judici:d, o not,ts, nm Alcaide e o Escrivão 
do seu cargo ; íicanrlo annexos ao oitkio elo 1 o TalJollüio os de 
Escrivão dtt Camar<t, Almotacería, o sízas, c ao elo 2° Talielli[o o 
rlo Escrivão do:; orphãos ; e as lJessoas, que forem providas nos 
refei'idos empregos, os serviriio na fórnm das leis o regimen
tos que lhes são respectivos. 

A' me::;ma Camara ficarú. pertencendo a 1mrto respectiva dos 
rendimentos e contribuições, quo até ngom pertenciam igual
mente á dita villa do Sobral, e á cicL1do da Fort<lloz<), ; alem 
de nmn sesmaria llo unu legu<t do terra om quadm con
jnncta ou separadamente, no caso do que hztj<tm terras devo
lutas, p:1ra patrimonio da. dita Cmnarn, quo n poderú aforar para. 
esse fim em porções peqm~nas, o em perpetuo fateosim pelo 
preço e fóro que fór .insto, e com os laurlcmios d<t lei ; oliservando
se a respeito de taes ompmzamentos o Alvarú d0 23 ele Julho 
du 17()6. E ticarú a clit<t villa gozando ch1s pr01·ogativas, privilo
gios, e franquezas do que gozam as üemuis vílLls deste Imperio ; 
e far·se-ha levantar pelourinho, C:\Sa du, Cmnttr<t, cadca, e a:::; 
ollicirus elo Conselho, as quaes o Ministro, que f<Jr encarregado 
do levantamento da dita vilb, offectn 1rú do baixo das ordens da 
Mesa elo DesemlJargo elo Paço, o ú. custa dos mora<lores da mesma 
villa, e ~eu termo ; fazonclo-so as ncce:::;snria::; po::-;turas como 
pedir o bem elos povos, e ntilicL1de publica, cl:1mlo-se conta ú 
mesma Mesa com a cópia, dellas para a sua contirmnçüo. 

Pelo que mando á M,esa do Desembargo do Pttço, o da Conscion
cia o Ordens, Presidente do Thosonro PnlJlico, Conselho da Fn
zend<t Naciorml, Regedor da Cnsa ela Supplicaç[o, Junt<t do 
Governo Provisorio ela, Província do Ceará, o a todas as mais 
deste Imperio, Ministros do .Tustiçi1, e quae:::;quer outr·as pes:::;oas, 
n quem o conhecimento deste alvarú pertencer, o cumpram, 
guardem, e façam cumprir, e guardar, como nelle se contém. 
E valerá como carta passada pela Chancellarin, posto que por 
ella não ha de pu,s:.;ar, e o seu effeíto ha,ju, de durar mnis de um 
nnno, não obstm1to a Ordenaçiio do Livro 2° Tit. 40 om con
trario.Dado no R.io de Ju,neiro <tOS l7 do Outubro ele 1823, 2° da 
Independencia e do Imperio. 

Imperador com Guarda. 

' 
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Alvarú, por (1ne Yoss~t ~Iagestaue Illlpel'ial Ha por bemmnntlar 
e1·igir em vilba povoação de S . .José, dn, Serra de Urulmretanm, 
lla eomm·ca llo Ceará, eom a llenominn~~ão de- Vill<L da Impe
ratriz- designamlo-lhe o termo, reuclimentos, o patrimonio, qne 
lho hão elo pertencer, os otficio.~, e justiças neccssarias para o 
regimeu lla rnesnm villn, tudo ua fórum acinm expressa e de
clnrall<.t. 

Par<t Vossa Magestttde Imperial ver. 

Manot~l Corréa Fern<:tncles o Cez.- José Caetano de Andrade 
Pinto o fez escrever. 

Por immedi<:tht Resolu<,~ão de Su<t 1\fagcstacle Imperial de :3 de 
Fevereiro de 1823, tomtd<t em consulta, da Me~m do Desembar~·o · 
do P;tço de l:J do Janeiro do mesmo mmo. 

ALVARA'- DE l7 DE OUTUBRO DE 1823 

Elcv;1. a froguozia de S. Matheus á categoria do villa, o erea os cmprogo~ de 

guvornança, e oflleios quo lho são necossarios. 

Eu o Imperador Constitucional, c Defensor Perpetuo do Brazil, 
Faço s~ ber aos que o presente al v:~rá virem : Que verificando-se 
na minha imperial presença por consulta da Mesa de Desembargo 
do Paço <t necessidade de se erigir uma villa mt freguezia de 
S. l\Iatheu::-; da comarca do Crato, do Cearú, ú vist<t de diversas 
informações que <t este rcspelto se houve, e de que constou ter 
aquella i'reguezia 14.000 almas, c mais 24 leguas de exten~ão, 
ticando na distancia do 25 a 30 loguas das villas do Crato, Icú e 
S. João do Príncipe, o que tornava aos sens habitantes muito 
penosos os recursos dn justiça, e os serviços dos cargos ela go
vernança, contendo aliús pessoas com os requisitos neces'larios, e 
sn1Iicientes posses para os exercer, e outros mais predicados, por 
que se aclmv~t nas circumstancias de mereeer aquella graduação; 
ao quo attemlendo, e ao mais que se me ponderou na mencionada 
consulta, em que f'oi ouvido o Desembargador Procurador ela 
Corôa,, Soberania, e Fazenda Nacional, e com o parecer da qual 
mo conformei : Houve por bem, por minlm immecliata Resolução 
de ~~ de Fevereiro do corrente anno, erigir em villa a sobredita 
t'reguczia de S. Matheus, com a denominação de - Villa de 
S. Matheus- cujos limites no acto do levantamento ela mesma 
villa lhe serão designado~ pelo Ministro quo f'<Jr enearregado 
desta <líligencia, e ú qual ílcarú pertenccnllo a parte dos re-ndi
mento:;, e contribuições que lhe fôr respectiva. 

Haverá para o regimen ela sobredita villa dons Juizes m·di
narios, um dos orphãos, tres Vereadores, um Procurador do Con
selho e dous Juizes Almotaces, e assim tambem dous officios de 
Tabellião do publico, judicial e notas, um Alcaide e o Escrivão 

F 
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do seu cargo, ticando annexol) ao officio de 1 o Tabellião os de 
Escrivão da Camara, Almotaceria e siza::;, e ao de 2° Tabellião 
o de Escrivão dos orphão.s; o.s quae::; todos exercerão os seus 
respectivos empregos na forma da~ leis e regimentos que lhe são 
e::;t<tbelecidos. 

Par<t patrimonio da mesma villa, Houve outrosim por bem se 
lhe concedesse uma legmt de terra em quauro conjunct<~ ou sepa
radamente, aonde houverem torras uevolutas, que se aforari~ por 
pell nonas porções }>O r um fóro justo e modico em perpetuo 
fateosi.n com o buc emio <i<~ lei ; observando-se a respeito ue 
tae.; emprazamentos o Alvará ele 2~~ de Jnlho de 1766. E a dita 
vilh~ ticará gozando de todo;; os privilegios, franquezas e henções, 
tle 11Uo gozam as mais villas deste Imperio; o ~e construirão 
·deb::.tixo das ordens da .Mesa do Desembargo do Paço, casas da 
Camara, cadeia e mais officinas ú cu.;;ta dos moradores clct mesma 
villa, ") seu termo, com pelourinho, <tne logo 1arú levantar o 
Ministro encarregado rb creaç~ão da dita villa: organizando-se 
tambem as competentes posturas quo virão a confirmar á mesma 
Me.sa. 

Pelo qno mandn a .Mesct do Dosembargo do Paço, e ela Cml
sCiencin o Orden:s, Presidente do T besouro PulJlico, Conselho da 
l;~a~enda N;tcional, Regedor da Ca::;a da, Supplicação, Junta do 
Governo Provisorio ela, Província do Ceará, o a todas as mais 
deste Imperio, Ministros de Justiça, e quaesquer outras pessoas, 
a quem o conhecimento deste al vara pertencer, o cumpram, e 
far:.,tm cumpr-ir e g-uardar, como nelle se contém. E valerá como 
carta pa~sada peht Chancellarin, posto que por ella não lm de 
pa:ssar, e o sen effeito lwja de durar mais de um armo, não 
obstante a Ordenaç.ão do Livro 2°, Tit. 40 em contrario. Dado no 
Rio de Janeiro aos 17 de Outubro de 182:3, 2° da Independencia 
e do Imperio. 

Imperador com Guarda. 

Al varú, por !llW Vossa .iVIagestade Imperial H a por llem mandae 
erigir em villa a fregue~ia de S. Matheus da comarca do Grato, 
rlo Ceará, com a denominação de - \'ilht de S. Matheus, - desi
"·nando-lhe o termo, rendimento e patrimonio, e os o1ficios, e 
Justiças qne deve ter pam o seu regimon, tudo na fôrma acirmt 
expressrt e declarada. 

Para Vossft .i\'Iagestade Imperial ver. 

Manoel Correa. Fernan,les o l'ez.- .José Caetano do Andrade 
Pinto o fez escrever. 

Por immediata Resolução de Sua Magestade Imperial de ~ de 
Fevereiro de 1823, tomada, em consulta da Mesa do Desem bargo 
do Paço de 13 ele Janeiro do mesmo anuo. 
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DECRETO- DE 24 DE OUTUBRO DE 1823 

Nomeia uma eommis~ão para examinar o estado da Santa Casa do Miserieordia 
desta Côrte o propàr as convenientes reformas de que precise. 

Querendo a Assembléa Geral Constituinte e Legislativa do Im
perio do Brazil chegw ao perfeito conhecimento Jo estado actual 
da Santa Casa da, Misericordia desta Côrte, para promover, como 
convem, a sua conservação, e melhoramento; e resolvendo que 
sobre este objecto de tanta importancia, do qual depende a vida 
e a saude de uma grande parte dos subditos deste Imperio, se 
estabeleça, uma commissão composta de pessoas conspícuas, e 
instruídas, que na execução de suas funcções correspondam á 
confiança publica e s:üisfaçam aos fins a que se destinam: Hei 
(lOr bem, em virtude da resolução da mesma Assembléa, que se 
torme uma commissão composta do Conselheiro FrJ,ncisco Manoel 
de Paula, do Brigadeiro Domingos Alvares Branco Moniz Bar
reto, do Cirurgião da Minha Imperial Camara Domingos Ribeiro 
dos Guimarães Peixoto, de J oLLquim Bandeira de Gouvêa e de 
João Francisco de Pinho ; a qual não só examinará o est:tdo 
actual da referida, Santa Cn-sa, os seus differentes ramos de admi
nistração, rendas e despezas, mas igualmente me proporá todos 
os melhoramentos e reformas, que m~Lis convenientes lhe pare
corem a beneílcio daquelle pio estabelecimento; exigindo para 
esse effeito, assim da mesa em geral, como de cada um dos indi
viduas, constituiuos em alguma administração ou emprego con
nexo com a mesma Santa Casa, todas as instrucções necess1rias 
para illnstração deste olljecto; sendo-lhe fr,mqueados t0dos os 
livros e papeis que forem competentes, para se proceder a 
qualquer exame e averiguação, atlm de que possa formar com 
a maior exacção e clarela um relatorio de todos os mencionados 
artigos, pam ser levado ao conhecimento da mesma Assembléa : 
devendo a dita commissão ter as suas sessões duas vezes por 
semana no consistorio da dita Santa Casa, nomeando entre os 
seus membros um, que sirva de Secretario, e dirigir-me todas as 
informações, que a este respeito forem conve11ientes, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios do Imperio. José Joaquim Car
neiro de Campos, do Meu Conselho de Estado, Ministro e Secre
tario •e Estado dos Negocias do Imperio e Estrangeiros, assim o 
tenha entendido, e fc~ça executar com os despachos necessarios. 
Paço em 24 de Outubro de 1823, 2° da Independencia e do Im
perio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Jose Joaquim Carneiro de Cmnpos. 

PAKTE li 1823 6 
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DECRETO- DE 27 DE OUTUBRO DE 18:23 

Approva o plano uc uniforme Ú•J3 oJllci::tcs úa Armatl<L, 

Devendo os officiaos cio Corpo da Armada Nacional o llupol'Ütl, 
deste Imperio, ter uniformes por onde S'J distingam, o ~~dwndo-se 
reguladas as suas patentes p3las dos otlkiacs do Exercito, sendo 
por isso mui proprio usarem dos mesmos distinctivos, que 1101' 
Decreto de 7 do corrente lhes concedi: Hei por bem approvar e 
confirmar o plano, que baixa com este assignado por Luiz da, 
Cunhal\Ioreira, do l\Ieu Conselho de Estado, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Marinha, no qual vão desigmLdos os 
uniformes do que devem usa,r os soureclitos otficiaes de l\l;n·inlm. 
O Conselho ~upremo Militar o tenlm assim entendido, o 1~tÇ'ct 
executar com os despachos necessarios. Pala cio do H.io de 
Janeiro em 27 do OutulJro de 1823, ~u da lndepemlenein o do 
Imperio. 

Com a rulwica do Sua 1\-Ltgostarlc ltupel'ial. 

Lu i::; da Cunfw JI orei r a . 

.Plano para o;..; uniforn1c..; do,.; ofliciac..; <lu ~\.rn:tada 
~acionai c 11npcria.L do Itnpcrio do llrazil 

Os Officiaes Generaes da "\rnmrb Nacional c Imperial tor~o 
dous uniformes, e em ambos as fardas serão compridas, tlc Jxmno 
azul ferrete, forr<ulas do mesmo, direitas da g(Jh atti a cinturn. 
alJotoadas com 8 botões, e sem serem apresillladas nas abas. 

No grande uniforme, terão os Almirantes 1m gola a borcladma 
de ouro do desenho daügura n. l, da est11mpajnnta, no;; canhões 
a de n. 2 ; c de::hle a gola até abaixo nos qnal'tos clicwteit·os, 
assim corno a traz, ao longo das abas a de n. 3, a qual guarnecerá 
tarnbem as algibeiras, que devem ser horizontacs, ela, mesm<l. 
fórma, que as do.; Ma,rechaes elo Exercito. 

Os Vice-Almirantes terão na gola a borrladura de ouro, como 
representa a figura n. 4, e nos c:1nhões a do n. 5 correspondentes 
aos Tenentes Gencracs do Exercito. 

Os Chefes de Esquadra te~'ão na gola a bordadura de ouro chl 
figura n. 6, e nos canhões a de n. 7, correspondente;:; aos Ma
rochaes de Campo. 

Os Chefes de Divisão terão na gola <.t IJorcla.dma de om'o da 
figura n. 8, e nos canhões a de n. ü, correspondente:; aos Briga
deiros do Exercito. 

EstaR tres ultimas cla~ses terão 8 ca~as toroadas ela ügurü 
n. lO, de ambos os lados, juntits aos 8 ]Jotôes, desde a gola. até a 
cintura, e as algibeiras serão figuradas com 3 botõe.3 vertical
mente postos pelo meio das nbas de diante, unindo-se em cada 
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uu1 tlcllcs :2 casa:-;, i'ormawlo entro si um angnlo proximamente 
l'ccto com o vcrtice para lJaixo, conforme a tigurn n. 11. 

0.-; 1Jotõ8s <Lis fardas das quatro clas . ..;es de Oíllciae;..; Generaes 
:,;rrfio do mct:1l clour,~.do, com uma ancol\\ no centro, e de roda 
1 \) cstrellas, conformo iudicll. a tigura n. 12 . 

. \.s dragonas serão de galão de ouro, com franjas de canotilho, 
como as dos oiikiaes do Exercito, ügum n. 13, tendo as de Al
mirante um<t coróa, e uma esphora c~o prata, conforme as figuras 
ns. t.! c 15. 

As de Vicc-Almimnle duas estl'ctla~ de prata, e no meio a 
e::;plwra., da fúrn1<1 das íigul'as ns. lG e 17. As de Chefe de Es
quadra, a esphera 11. l7 c a cstrelb superior. As de Chefe de 
Llivb<lo .sórncnto a e:-;plwr:ct n. 17. 

li c><u·ão de fiorctc de metal dourado du figura 11. 18, tiador ele 
cm·dão de onl'o e enc~u·nado, terminando em uma borla com 
franjas de cttuotilhos, iigura 11. 1 V; clmveo com galão do desenho, 
1ignr<~ 11. ~20, gnnrnecirlo (lo plumas brancas, com pro:.;illla de 
ouro, cb lígura, n. 21, c botilo di~ 1igura 11. 1::; meias, collete, e 
l:alçi'ío l1rn.nco, e livellas amarellas. 

Os oiliciaos da Armada, que forem Conselheiros de Guerra, no 
Conselho Supremo Militar usarão nns mangas, logo acima dos 
canhuos, <lo 4 casas bordadas duas a duas, formando angulo, 
cum um pequeno botão, semelhante ao da figura n. 22, c su
pcriormen te ao Lordado uma, coro<.\. da, 1lgnr'<1 n. 14 de ouro ; 
e os q ne foretll Yogaos do Conselho terão o mesml), á excepção 
d.1 corôa,. 

Nu pequeno nni fm·nw as fn!·dns terão 1>ordaduras s~·nnentc nas 
gulas. 

):,s dos Cun:;ellwil'u ;, e V ogaes terão as ]Jordadm'a.; nas gola~, 
eanllõos n m'lll;'~',\S. 

Toflo.;; o;:.; cdJkiac·s com este unifm·me poderüo usar de calças 
lal'gns nzncs, ou brancas solJr·o botins, e de espada amarella a, 
seu arlJitrio, km como trner ou não as suas competentes dra
goni\S, e o cllapeo sem galão, on plumas. 

();-; oJlicíae:-:; da, Armada Nacional e Imperial de Capitão de 
Mal' e Guerra ate Guarda-'.\Iarinha, terão um uniforme súmente 
do í'<lrdn, a qna1 será comprida c em tudo como a dos Officiaes 
licneraes da Marinha, mn.s sem bordado algum, nem galão, c 
com os Lotüos do desenho íigura n. 23. 

t~sal'i"to nos dia:' de gala de calção, eollctc, e meias 1Jraneas, 
e üvollas <tmarollus, ilorete da, tigur<.~ 11. 24, ecm tlador de 
eol'd<lo encarnado, e ouro, com um !'('mate sem franja, figur<t 
n. 25 ; dragonas de galão figura n. 1 :.3, com as distincções de 
que us1.m os oHiciaes d0 estado-maior elo Exercito nas franjas, 
~egundo as stw:-; graduações; e chapéo de galão da figura n. 26, 
com lJOrlas ele eanotilho, sendo Capitães do l\fllr e Guerra, Ca
pitão;:; de Fragata, ou Capitães-Tenentes; e de franja lba senrlo 
Pr:meirus Tenentes, Segundos, ou Guardas-Marinha, e vresilha 
de ouro n. 21. 
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Poderão usar nos outro;; dias ordinariamente de calças largas 
azues, ou brancas com botins, espada amarella a seu arbítrio, e 
de chapéo sem galão. 

Os Aspirantes a Guardas-Marinhas usarão tb mesma .fitrda, 
que os officiaes, calças branct1s ou azue3 com botins, dragonas de 
panno azul, guarnecidas de cordão de ouro figura n. 27, pef!uenas 
estrellas amarellas nos hombros, chapéo sem ga,Ião, nem borlas, 
e espada pequena tambem amare lia. 

Os voluntarios usarão do mesmo uniforme, que os Aspirantes, 
mas sem dragonas, nem estrellas nos hombros. 

Todos os o1ficiaes da Armada Nacional e Imperial poderão usar 
no serviço ordinario de jaquetas de panno azul, forradas do 
mesmo com botões pequenos, nas quaes os Officiaes Generaes de
verão trazer nas golas as bordaduras, que lhes competem, e os 
mais officiaes nos canhões, os galões de que usam os oificiaes do 
Exercito, segundo as suas graduações. 

Os Officiaes Generaes terão sobre o hombro nas ditas jaquetas 
um cordão de cadeia de ouro :>presilhado junto à gola por um 
botão figura n. 22, e preso na costura da manga com uma 
esphera de ouro figura n. 17, e os mais officiaes terão só a 
differença da presilha ser segura na costura por uma estrella 
figura n. 16 de ouro, e botão figura 28. 

Os Aspirantes a Guardas-Marinhas usarão das mes:nas jaquetas 
com a presilha nos hombros de cordão de ouro, e duas pollegadas 
n.baixo a estrella, e os voluntarios sem presilha nem distincção 
alguma. 

Palacio do R.io de .Janeiro em 27 de Outubro de 18'23.- Luiz 
da Cunha Moreira. 

DECRETO- DE lQ DE NOVEMBRO DE 1823 

Iguala os vencimentos dos musicas Jo rogimonto de eaçadores de S. Paulo aos quo 

pereebem os dos eorpos da guarnição da Côrle. 

Attendendo ao que me representaram o mestre, e mais indi
víduos da banda de musica do regimento de caçadores da Pro
víncia de S. Paulo: Hei por bem de os igualar em soldos, na 
conformidade do que se acha estabelecido para as bandas de 
musica dos corpos da guarnição da Côrte. O Conselho Supremo 
Militar o tenha assim entendido, e expeça os despachos neces
sarios. Paço em 10 de Novembro de 1823, 2° da lndependencia e 
do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

J otío Vieira de Carvalho. 
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DECRETO- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1823 

Dis.wlvc a Assombléa Geral Legislativa o Constitumto o eonvoca outra. 

Havendo eu convocado, como tinha direito de convocar, a 
Assembléa GeraL Constituinte e Legislativa, por Decreto de 3 
de Junho do anno proximo passado, afim de salvar o Brazil dos 
perigos, que lhe estavam imminentes; e havendo esb Assembléa 
perjurado ao tão solemne juramento, que prestou à Nação, de 
defender a integridade do Imperio, sua independencia, e a minha 
dynastia : Hei por bem, como Imperador, e Defensor Perpetuo do 
Brazil, dissolver a mesma Assembléa, e convocar ja uma outra 
na fórma das Instrucçoes, feitas para a convocação desta, que 
agora acaba; a qual deverá trabalhar sobre o projecto de con
stituição, :,:que eu lhe hei de em breve apresentar; que será 
duplicadamente mais liberal, do que o que a extincta AssGJmbléa 
acal:Jou de fazer. Os rreus Ministros. e Secretar i os de Estado de 
todas as differentes repartições o tenham assim entendido, e 
façam executar a bem da salvação do Imperio. Paço, 12 de No
vembro de 1823, 2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

C temente Ferreira França. 

Jose de Oliveira Barboza. 

JJECRETO- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1823 

Explica a expressão- perjura-, empregada no de ereto de i2 do corrente em r o. 

!ação á Assemhléa Geral Constituinte o Legislativa. 

Tendo chegado ao meu conhecimento, que por desvio do 
genuíno sentido das expressões, com que se qualificara de perjura 
a Assembléa Legislativa do Brazil no decreto da data de hontem, 
que a dissolveu, se interpretavam aquellas expressões como 
comprehensivas da totalidade da Representação Nacional : E 
dest~jando eu que se conheça que jámais confundi os dignos 
Representantes do generoso povo l>rDzileiro com a conhecida 
facção, que dominava, <1quello congresso : Hei por bem declarar, 
que fazendo a justa distincção entre os benemeritos, que sempre 
tiveram em vista o l:Jem do Brazil, e os f'accwso::; que anhelavam 
vinganças, ainda à custa dos horrorea da anarchia, só estes se 
comprehendem naquella increpação, como motores, por sua 
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preponder<tncia, elos m:Lles que se propunham derram,t.r so1Jrc a 
patria. Os :\Ieus MinL;tro' e Secretario~ ele E;t,ulo o tenh:trn 
assim enten !ido, e façam publicai'. PaJacio do Rio de Janeiro 
em 13 de Novembro de 1823, 2° da Inclepenrlencia e do [mperio. 

Com a rnlJrica de Sua Magestade Imperial. 

DECRETO- nE 13 DE xovE.um:o l>E 18:?:1 

Crt1a un1 Conselho de E>t:Hlo e nomeia os rcspoetivo3 membro!>. 

Havenuo eu, por decreto de 12 do corrente, dbsolYid0 a 
Assembléa Geral Constituinte e Legislativa, e igualmente pro
medido nm projecto de Constituição, que deverá ( como tenho 
resolvido por melhor) ser remettido ús Camaras, para esta,.; su1n•o 
elle Üt,;~,erem as observações, (}Ue lhe parecerom justas, e quo 
apresonbrão aos respectivos Represent<"mtes das Pl'ovincia~, 
p:trft clellas fazerem o conveniente uso, quanrlo reunitlos em 
Assemhlea, que legitimamente repre;;enht a nação: E como p<lrn 
f<t.zer semelhante projecto com sabedoria, o apropriação ús luzes, 
eivilistH;ilo, e localidades do Irnperio, S3 fa.z indispens lYel, qnc eu 
convoque homens prolJos, e amantes da dignidade írnper·ial, o d;\, 

liberdade dos povos: Hei pm' !Jem crear um Conselho de Estado, 
em qne tamhem se tratarão os negocias de maior monta, e quu 
será composto de dez membro.:; ; os meus seis nctnaes Ministros, 
que ja são Conselheiros de Estado natos, pela, Lei de 20 de Outubro 
proximo passado, o Desembargador do Paço Antonio Lniz Pereim 
dn, Cunha, e os Conselheiras da Fazenda, Barii'o do Santo /unal'O, 
José Jo~tqr;.im Carneiro de Campos, e Manoel .Jacinto Nogueira tla 
Gama : os quaes terão de ordenado 2:400$000 annuaes, não clw
gando a esta, quantia, os ordenado;;, qne por· outros empregos 
tiverem. O Ministro e Secretario de Estado do;:; :\egocio.; do 
Imperio o tenlu. ussim entendido, e faça executar, expedindo ns 
ordens nocessarws. Paço em 1 ;~ do Novembro de 1 R23, 2° da, 
Independencin, e do lmperio. 

Com a rubric~1 de Sna, Magest:ulo Imperial. 
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DEClLETO- DE 13 DE xon~:mmo DE 182~) 

Dcsmrml.JI'a da Secrct:uia 1lc Estado dos nogoeios do Imperio a tlos ncgocios 
1! s estrangeiro;. 

Tomando em con.;ideração quanto importa ao bem do servi<,.·o 
pnblieo qne se l'<tcílíte o expediente dos negocios das Secretarias 
de Estado, e s·endo indub\tavel que para conseguir este vantajo~o 
1ím concorre essencialmente a L~jnstada. Li.ivisão dos trabalho5: 
Hei por hem desmembral' da, Repartição dos negocias do Imperio 
<t di)s estrangeiros, encaneg·ando cadn, uma dellas sepa,radamente 
,~, um dilrerente Ministro. Francisco Villela Barboza, Ministro 
e Secl'ehnio de Estado dos Nego~ios elo Imperio e Estrangeiros, o 
tenha. as~;im entendido, e o execute. Paço em 13 de Novembro de 
1R!:{, 2° drt Imlependenci<L e do Imperiu. 

Com a rn1Jl'ica de Sua .:\Iagestatlu Imrerial. 

Fnmcisco V illela Bm·bo:.a. 

DECRETO- rm 17 IlE NOVI~~IBHO DE 1823 

:\!anda procPtlOl' ás cloiç.õe> para Deputados ú Assetnbléa Geral Constituinte e 
Legislativa. 

Sentlo necessario que se installe quanto antes a nova Assembléa 
Geral Constituinte e Legislativa deste Imperio: Hei por bem que 
se proceda, á eleição dos Deputados, que a devem compor pelo 
mesmo methoclo estalJelecido nas instrucções ele 19 de Junho do 
anno proximo passado, com!Jinadas com o Decreto de 3 de Agosto 
do mesmo <mno. João Severiano Maciel da Costa, do Meu Con
~ellto de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do 
Imperio, o tenha assim entendiuo, e faç:t executar, expedindo as 
ordens neeossarias. Paço, em 17 de Novembro de 1823, 2° da 
Indcpendench e do Imperio. 

Com a rnllrica ele Sua .Magestn,de Imperial. 

João .Yeoe1·iano .Maciel da Costa. 
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DECRETO- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1823 

Manda pagar as pensões concedidas ao Conselheiro José Bonifacio do Andrada o 
Silva e outros. 

Hei por bem que, em quanto eu não mandar o contrario, se 
pague pela folha das pensões, e na fórma do estylo, a José Boni
facio de Andrada e Silva, Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
Machado, Martim Francisco Ribeiro de Andrada, José Joaquim 
da Rocha, e Francisco Gê Acaiaba de Montezuma a quantia de 
1:200$000, de que faço mercê a cada um delles annualmente; e 
bem assim ao Padre Belchior Pinheiro de Oliveira a quantia de 
600$000, pagando-se-lhe logo tres mezes adiantados por uma vez 
somente. Marianno José Pereira da Fonseca, do Meu Conselho de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda, 
Presidente do Thesouro Publico, assim o tenha entendido, e faça 
executar com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em 18 de Novembro de 1823, 2° da Indepeudencia e do Imperío. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Marianno José Pereira da Fonseca. 

DECRETO - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1823 

Suipendo a execução do De ereto do i4 do Janeiro deste anno que concedeu os 
foros de cidadãos brazileiros aos portuguozes que vierem residir no 
Imperio. 

Sendo incompatível com a segurança interna deste Imperio 
a execução do Decreto de 14 de Janeiro do corrente anuo, que 
aos portuguezes, que a elle aportarem para residir tempora
riamente, concede a qualidade de subditos do mesmo Imperio, 
durante sua residencia, dando fiança idonea de bom comporta
mento ; e aos que vierem com animo de fixarem domicilio, con
cede até os foros de cidadão brazileiro, prestando na Camara res
pectiva solemne juramento de fidelidade á causa do Brazil, e a 
mim : E devendo eu, como Protector, e Defensor Perpetuo deste 
Imperio, empregar todos os meios de manter segura, a tranquílli
dade dos povos, que póde ser funestamente perturbada com a 
affiuencia de inimigos mascarados com u titulo de cidadãos, tão 
facilmente adquirido contra o uso constante das nações civili
sadas : Hei por bem suspender provisoriamente a execução do 
citado decreto, até que a nova Assembléa marque as condições 
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indispensaveis para merecerem o honroso titulo de cidadãos bra
zileiros. João Severiano Maciel da Costa, do Meu Conselho de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do Impe
rio, o tenha assim entendido, e faça executar com os despachos 
necessarios. Paço em 20 de Novembro de 1823, 2° da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Joao Severiano Maciel da Costa. 

DECRETO - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1823 

Manda exeeutar_ provisoriamente o projeeto do !oi da Assombléa Constituinte 
sobre liberdade de imprensa. 

Considerando que, assim como a liberdade da imprensa é um 
dos mais firmes sustentaculos dos Governos Constitucionaes, 
tambem o abuso della os leva ao abysmo da guerra civil, e da 
anarchia, como acaba agora mesmo de mostrar uma tão fu
nesta, como dolorosa experiencia : E sendo de absoluta necessi
dade empregar já um promr1to, e efficaz remedio, que tire aos 
inimigos da Independencia deste Imperio toda a esperança de 
verem renovadas as scenas, que quasi o levaram á borda do pre
cipício, marcando justas barreiras a essa liberdade de imprensa, 
que longe de otfenderem o direito, que tem todo cidadão, de 
communicar livremente suas opiniões, e idéas, sirvam sómente 
de dirigíl-o para o bem, e interesse geral do Estado, unico tlm 
dns sociedades políticas : Hei por bem ordenar que o projecto de 
lei sobre esta mesma materia, datado de 2 de Outubro proximo 
passado, que com e;;;te baixa assignado por João Severiano Ma
ciel da Costa, Meu Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios do lmperio, e que se principiara, a discutir na Assembléa Ge
ral Constituinte e Legislativa, tenha desde a publicação deste 
decreto, sua plena, e inteira execução provisoriamen~e, até á 
ínstallação da nova Assembléa, que mandei convocar, a qual 
dará, depois de reunida, as providencias legislativas, c1ue julgar 
mais convenientes, e adequadas à situação do Imperio. O mesmo 
Ministro e Secretario de Estado dos N2gocios do Imperio o 
ten lm assim entendido, e faça executar com os despachos neces
sarios. Paço em 22 de Novembro de 1823, 2° dtt Independencia e 
do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

João Seve'l"iano Maciel da Costa . 

• 
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Pt"ojecto a ~JUC se t•erere o decreto achna 

""" assomlJlén. Geral, Constitninto, e Legbbtiva do Imporio do 
Br<tzil clecrehl : 

I. Nenhuns es;;riptos, do rpn1qner (p<11icLule, volume, ou 
denominação, são si\jeitos ú censura, num ante:~, nem depois 
ele im prcss0s. 

li. E' portanto lin'o a qntlqner pesso:t. imprimir, pn1Jlicm·, 
vender, e comprar os livros, e oscriptos do tocln <1 qualidade, 
sem respons11Jilicbde alguma, fúra dos casos cloclarnxlos nesta 
lei. 

III. Todo o c-;cripto impresso no Imperio do Hrazil tm·ú 
e~tampaclo o log:tr, e anno th impre;;~ão, o o nome do impre~
sor : quem imprimi1·, publicclr, ou vender algnm escripto som 
estes re·1uisitos scrú, condenmndo om 50~~000, e r[nem o com
prar pcrLlerá os exemphtl'e;-;, qtW tiver comprado, e o (lnplo 
do seu valor. 

IV. Quem f,tlsiíb:n' algum elo.:; requisitos mencionados no ar
tigo antecedente serú conder~maclo em 50$000, e quando pela ütl
sirtcação :.lttribuir o impresso a pessoa exlstonte neste Imperio, se 
lhe dobr<'.rit it pen::,. 

V. Todo ac1nolle, qno 8 busar cb liherüade lh imprensa ccmtnt 
a lteligião Catholica Romnna, negando a verdade do todo, on 
:.tlgnm dos seus dog·mas, ou estabelecendo, e defendendo dogmas 
falsos, será condemnado om nm anno de prisil 1, o l 00:~000 ; e si 
o abuso consistiu em lllnsfemm·, ou zomlJnr do Uous, elo~ sem; 
Santos, ou elo culto relig:oso, approvado pela Igreja Cntholicn, 
tor~l a pena do sei~ mezes do prisão, o 508000. 

YI. O que abusar, excitando os povos directamento ;·trellelli:lo, 
serú comlemnado <'m dez n nnos de degredo 1nm mn t das Pro
Yincias mais remot:ls, o t-ioo::ooo ; e si o ílzm· por meio~~ jnclire
ctos, fazendo allegorü1s, o,:',palllamlo descon1ln.nç~~:s, on prati
cando ontros simillLu1tt~s actos, serú conclenmndo em metade d~t 
sobredita pena. 

YII. Si o abuso consistir em atacar a fúrma do Governo-Re
prosentativo-l\1onarchico-Constitucional, <1doptado peht Naç:lo, 
serà condemnado om cinco annos do degretlo, e GOO~~ooo. 

VIII. Si se dirigir a, infamar, on injuriar Gt /1..ssemblétt N['eio
nal, ou o Chefe elo Poder Executivo, será conclemnado em tres 
annos de deg-recl0, e 4008000. 

IX. Si co;n o abuso provocar os povos à desolJeclieneia ás leis, 
on ás autoridades cómtitnidas, s~:rá condemnatlo em doüs armos 
do deg1'edo, e 200~000. 

X. Quem alms'n' da lilJordacle ela imprensa contra a moral 
chrisHi, on hon::-; costumes, sm·ú, condemnado em seis mezes cld 
prisão, e 50$000. 

XI. O que abusar desb liberdncle, imputando factos crimi
nosos a empregados publicos em razão ele seu officio, si os não 
provar, serú condemnado em seis mezes de prisão, o na quantia 
de 200$000 ate 1:000$000, conforme [t qualidodo tb !'almnnia, 
nmprogo do ~rdnmniado, e -posso;;; do calnrnni.ador . 

• 
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X li. Si o al:u ;o for contrJ, pessoas particnhlres, ou contrJ, 
empregados, HU:s nilo em razilo do oJiicio, imputando-se-lhes 
crimes, -por que dever'iam ser JH'oces.;J.dos, ou vicios, e defeitos, 
que os fariam desp"L·esiveis, e OLlio,os, :será condemmldo ern tres 
mezes do vri;ão, e 11:1 qu~mti:."L cb 50~000 até 400::SOOO, conformo 
a qualidade das pesso<ts, :üncl" quo o iujurümte se proponha a 
provar o que atnrmn. 

Xlll. Si o abuso consistir em simples injurias, que directa ou 
indirectamente tenham por· fimdeprimir o credito ele qualquer 
pessoa, será conclemnaclo em 50~000. 

XIV. Em qualquer dos casos dos tros artigcs antecedente;, lm
yerú a inclemni;~açilo elo damno, e l'epuração da injul'ia, (1ue pob 
l(ji compotil', si os Juizes declararem tor logar. 

X Y. Si os réos não tiverem po.-~sibilidade~ para p:tgar as con
domnnções pecnniarü:s, serão e::;t::ts commutadas em prisão, con
tan~:o-se nm dia por cada 2;)000, no'; casos dos arts. 3, 4, 5, lO, 
ll, 12, 13, o em degredo, conLando-so um armo pol' cach 
4008000. 

XYI. Pelo abuso, em qualquer destes c,1sos ser·ú responscwel 
0 autor, ou o traductor ; qua:1clo, ou não consttr quem estes 
~ejam, ou constando, si se veriticm· que residem f(ira do lmpe
rio, c~lhirú a respons:1.lJUicl:lcle solJro o impressor ; e pelo.~ abusos 
commettidos nos escriptos in:pressos em [l[Üzcs estrangeiros re;
ponderão os que os publiccn·em, ou venderem neste Imperio. 

X VIL Depois ele proferid<1, a sentonçtt condemnatori~~, incorre
J·ilo nas mesm;~s penas os quo continuarem a vender, on propa
gar os cscriptos <11msivo;, por qmtlquer elo::> lllodos acil1D, rofe
l'idos. 

X\líl. Havendo reincidencin, em algnns do;;; cnsos, verifieacb 
n identiclac!e, mnltiplic:l.r-sc-hãu :1~:> powis pelo numero das rein
eirlencias. 

XIX. A rJtm.litieação (k~tes úelic:to;:.; pertence aos Conselíws de 
Juizes de F'aet1, que p:1rn, este iim se hüJ do cre~t,l'nas comarcüs, 
havendo em cada nmct clellas nm Consollto do nove Vogaes, o 
ontro de doze. 

XX. P,l.ra form:üi::;ur o processo, e julgal-o, haverá urn Juiz 
ele Direito, que serú o Corregc;dor do Crime na Côrte, os Ouvido
rGs do Crime nas com11reas, em que hou\-er Relaçfto, e no.s ou
tra::> o seu 1·espcctivo Ouvidor. E haverá tam!Jem um Promotor 
tl<L Justiça em c~tdct comarca, o qm.tl deverá ser Bacharel formado 
em alguma das Faculdades Ju1·iclicas, on escolhido d'entre o:> 
_\dvogados de conceito nas comarcas, onde não houverem 
lhclmt·eis formados. 

XXI. Em cada legislatura seriio eleitos para Juizes de Facto 
(\0 homens bons, escolhidos pelo;; eleitores, da mesmtt fórma, que 
tlzerem a eleição elos Deputados, e remettida, ao .Juiz elo Direito 
um~"L cópia antllentica desta eleição, elle üuá logo recolher a mn<L 
urna, qne se ha de g·1.mrdar no archivo cb Camara da cabeça elo 
comarca, tantas ceclulas quantos forem os eleitos, cujos nome~ 
se cscrevcruo nolla::; para $8 extrahirem :~.s nr>ce:-:;~!J'in.~ nns nt~c~n
,..,:,-le~ do l'nrm:.1r-sr-: o Con:-::nl h o, 
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No mesmo acto, e pela mesma maneira se elegerá o Pro
motor. 

XXII. O que houver de ser escolhido p<tra Juiz de Facto de
verá ter as mesmas qualidades, que se requerem para ser elei
tor, e o eleito nns tres primeiras legislaturas não poderá escu
sar-se a pretexto algum, além de notorio impedimento physico. 

XXIII. Emquanto não tiver logar a eleição pela maneira 
sobredita, se farà na Camara da, cabeça da comarca á plurali
dade de votos, soh a presidencia do Juiz de Direito, convocando-se 
para este fim o maior numero de cidadãos, que fôr possível, de 
toda a comarca. 

XXIV. A denuncia do abuso da liberdade da imprensa, em al
gum elos casos dos arts. 5 até 10 inclusive, será feita pelo 
Promotor, ou por qualquer cidadão perante o Juiz de Direito de 
qualquer comarca, segundo o caso occorrer, ficando preventa no 
primeiro Juizo, onde fôr dada : nos outros ·casos dos arts. 2. o, 
e seguintes, só poderá ser dada pelos offendidos. 

XXV. O Juiz de Direito, no caso do art. 6, inquirirà 
summariamente tres te::;temunhas, logo que tiver a denuncia, e 
conhecendo quem seja o 1'éo, mandará proceder á prisão delle, e 
~ sequestro dos tJxemplares denunciados em qualquer mão, em 
que se acharem. 

XXVI. Tomada a denuncia, passará o Juiz de Direito a eleger 
o primeiro Conselho de Juizes de Facto, concorrendo para esse 
fim á casa da, Camara com o Escrivão respectivo, Promotor, e 
denuneiante, si o houver; fará extrahir da urna por um menino 
nove das cedulas do que falla o art. 21, as quaes indicarão as 
pessoas de que se ha de compôr o dito Conselho, e mandará do 
tudo lavrar termo em livro privativamente designado para isso 
o por elle rubricado, e fazer a publicação por editaes. 

XXVII. Immediatamente o mesmo Juiz do Direito convocará 
os eleitos para comparecerem na casa da, Camara, om dia mar
cado, e castigarà os que faltarem com a pena de 20$000 pela 
primeira vez, do 50$000 pela segunda, o de 100$000 pela terceira, 
perdendo além disso o direito activo e passivo de eleição aquelle, 
que fôr achado nesta terceira reincidencia. 

XX VIII. Reunido o Conselho, deferirá o Juiz de Direito o 
juramento tlo$ Santos Evangelhos a todos os Vogaes, e a portas 
auertas lhes entregará o objocto da, denuncia, que deve estar 
competentemente au toado. 

XXIX. Os Vog·;ws se recolherão a outra casa, em quo sós, e 
a portas fechadas, conferenciem entre si debaixo da presidencia 
do primeiro na ordem da eleição, e o resultado desta conferencia 
será escripto por um delles nos proprios ;mtos, decbranclo si o 
impresso contém, ou não, motivo de formar-se processos pelo 
abuso denunchulo, segundo o que assenhwem á maioria absoluta 
de votos. 

XXX. Preptrada assim a decisão, voltarão os Vogaes à pri
meim casa, e o que serviu de Presidente a lerá publicamente 
em presença do Juiz de Direito . 

• 
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XXXI. No caso de ser a declaração negativa, o Juiz de Direito 
proferirá a sentença, em rtne julgue sem etfeito a denuncia, 
ordene a soltura, do réo, si estiver preso, c o levantamento do 
sequestro dos exemplares, condemnado o denunciante nas custas, 
quando seja pessm1 particular. 

XXXII. Si a declnração, porém, fôr affirmativa, o mesmo 
Juiz, por sua sontcmçn, declarará ter logar a accusação ; orde
nará o ser1uestro em todos os exemplares denunciados, e a prisão 
do réo, no caso do art. 6, qnanclo jit, nito esteja preso em vir
tude da prévia diligencia ordenada no art. 25. 

XXXIII. Dada a sentença, seguir-se-l1a a accusação, que 
deverá, em todos os casos, ser intentada no Juizo do domicilio 
do réo. 

XXXIV. Apresentado o processo ao Juiz de Direito, ou pelo 
accusador, a quem será entrecrue nos casos dos arts. 11, 12 e 
13, ou pelo Correio, remettido officiosamente nos casos dos 
arts. 5, 6, 7, 8, 9 e 10, ficando sempre o traslado no pri
meiro Juizo, mandará logo notificar o réo, para que por si, 
ou seu procurador, compareça no dia d~t reunião do seg·undo 
Conselho. 

XXX V. E::;ta notificação será acompanhada da cópia do libello 
accusatorio c rol das testemunhas, e ontr·e ella e o compareci
monto mediará, pelo menos, o espaço do oito dias. No caso de 
revelia se nomeará um Advogado por parte do réo. 

XXXVI. No cli<t aprazado, concorrendo o Juiz de Direito com 
os eleitos na casa da Camara, a porhts abertas, fará extrahir da 
urna 12 cedulas dos que hão ele formar o segundo Conselho, não 
entrando nelle os que jú tiverem formadl) o primeiro ; e neste 
acto poderão os accusados recus::tr até 20, e o accusador ou 
accusadores até 10. 

XXXVII. Reunidos os Vocraes, assim apurados, e prestado 
por elles o juramento, o Juiz ele Direito fará ao réo as perguntas 
nocessarias, e, findo o interrogatorio, ordenará ao Escrivão que 
leia, tanto a accusação, como a defesa, r1ue o réo tiver apresen
tado, o mais peça~ do processo; fazendo o mesmo Juiz uma exacta 
exposição para intolligencia dos Juizes de Facto, das partes o 
das testemunhas, a cuja inquirição se deve logo proceder, prin
cipiando pelas do autor. 

XXXVIII. T<tnto o accusado como o accusador poderão, no 
mesmo acto, contestar e arguir as testemunhas sem as inter
romper, assim como poderão verbalmente fazer as suas allegações 
e defesas. · 

XXXIX. Formado o processo, farà o Juiz de Direito um 
relatorio resumido, indicando as provas e fundamentos do ambas 
as partes, e propondo por escripto aos Juizes ele Fact0 as ques
tões seguintes: O impresso donunci<lclo contém tal abuso do 
liberdade do impron;.:;a? O accusado 6 criminoso deste de1icto? 
E (nos casos <los arts. ll, l~ o 1~1) terá logar a indemnização 
do damno e reparação da injuria? 

XL. Retirando-se os 12 Vogaes para outra casa? a portas 
fechadas, conferirão entre si sobre cada um dos quesitos na fórma 
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do art. 29, e com a~ rleclar lÇões oscriptas, pül' tollos a::;sí
gnadas, tornarão perante o Juiíl de Direito, a quem o Pro::;illentc 
as entregará, depois elo a ter lido pu!Jliectmente. 

XLI. Si a decisão fór negativa, o Juiz de Direito proferirá n 
sentença de absolvição do réo, Ol'clonará rr sua soltur<t e a rela
xação do sequestro elos exemplares; condcmnando n~1s custas o 
accusador, si fór particular. 

XLII. Si fór aifirmativa a dec;isltL), o 111831110 Juiz, por sentenç~, 
applicará <L pena correspondente e condemnarà o réo nas custas 
e reparação do damno, si houver declaração de ter logar, orue
nando a suppressão do todos os exemplares denuneiaclos. 

XLlii. Si a decislo fàr do que o impresso contém abuso, mas 
que o accusado ·não é crimi uo . .;o, o .Juiz de Direi to ordenara lht 
sentença sómente a suppr·cssílo dos exemplares, absolvido o 
accusado e pagas as custas pelo accusctdm·, si for p~trticular . 
. Em· qualquer dos cuso::; a sentença serú, sempre pulJlicada no 
mesmo acto. 

XLIV. Em qtmlrplGl' destes actos, que, segundo o estalJcleciJo 
nos <Wtigos ante~edentes, devem ser publicos, nenlmnm pessL)a 
assistirá com armas de qualquer qualid<tde, sob pena de SOl' 
presa como in flagnmti, e processada nn fórm<L das leis. 
~LV. Terá logar o recursD para, os Tribunaes ordinarius dos 

respectivos clistricto;., nos dons unicJ3 . casos de nnllidade do 
processo da dectar<l\)ão dos Juizes de Facto, por í'<Üht ele algum 
dos requisitos desta leí, ou elo Juiz de Direito não tr!r applicDdo 
a pena correspondente; e nestes caso:>, havendo reforma das 
sentenças, pollerá ser o .Juiz de Direito conclemnado nas custas. 

XL VI. Ficam roYogadns as leis, <tl v <trás, decretos, portaria,s 
e resoluções que ele <JLWlquer forma se opponharn ao pr2sente 
decreto. 

Pa.']o ela AssemUé:~, 2 de OuhÜ.•rn de 1823.-Josó Antonio da 
Silva Maia.- Bernardo .José ch Gama.- Estevão Ribeiro do 
Rezende.- .José Teixeir<t cb Fonseca Vasconcellos.- João An
tonio Rodrigues ele Carvalho. 

Paço em 22 de Novembro do 1823.- Jo·To Se~Jel'iww JI aciel 
da Costa. 

Dl.i:CRETO - DE 24 DE ~OYE~IBRO DE 1823 

Manda tirar devassa sobre os factos scdi~iosos dos dias JJ, H o 12 Llc~to mez. 

Tendo-se promovido a ruin:J, da Pa tria por todo.s os meios 
capazes de produzir unm vcrd<1deira sedição, e a mais hor~orosft 
anarchia, havendo ~•contecido os factos de,sastrosos nesta cidade, 
não só fóra, mas dentro da Assembléa por pessoas m'madas, 
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que concolTer·am Ú;' galerias par<t tirar a livre deli]JOl'<tÇào dos 
honr:tdos Deputado.-;, como com effeito tirar:1m, uo.; di··,s 10, 11 
e 12 do corrente, que me ol.JI'igc~ram a lançar rr·ilo de meios 
fortes, neco:ssl1rios porém, para oviütl' os males 1mminentes, e 
rest<tbelecer a ordem, tranquillid<1tle, o segurança publica, 
devendo incbg<lr-:.;e, e averigtlar-so quem J.oram os autores, o 
promotores tle tão nefandos attentado:s, não só pm•;_t não ficarem 
impunes os reosdestes atroze::dolictos, como convem ao bem da s:d
vação da Pntria; mas tm11b2m pm'<" se chegar ao <.:onllecirnento 
t~os planos, e manobras dos que o:,; conceberam, e pretenderam 
veriíical-os, aíim ele so prevenirem, e <te.:wtelarem quaesquer 
outras tentativas, que perturlJem a paz publica, e particular 
dos habitantes desta. cidade, e mais subdltos deste Impe1·io ; 
e h:wenclo-se servido o.) autores do tão horronrü conjm•ação 
do espalhar doutrinas sedicios~iS por meio de periodicos, em 
que se clitrundiam princípios snlJversi vos da ordem publiC<l, 
desacatando-se a minha imperittl pes . .;oa, imputando-se ao Go
verno procedimentos sini:stros, esp~tlh~tnclo-sr:l e fomontwdo-sD 
o espírito de partido por motivo de n<tturalilh;.de : Hei po1• 
bem Ol'Üenm~, qne se proceda a devassa. sem limitação elo 
tempo, nem determinado numero do testemunhas, mt qual 
se indagarão particular, o separacbmonte todos os factos ten
tluutes <t promover, e realizar a pretendida sedição, já lJOl' meio 
dos rafe1·idos (JScriptos, já pela con voc::tção de pessoas armadas, 
quo dentro, e fórn, dc"t Assembléa su )tonbssem proposiçõo.;;, o dis
cursos closorgaoizadores, e já tinalmcmte por quaesqnor outros 
meios criminosos. E servirão de corpo d0 dolicto não s()monto 
este' horroroso~ f,lctos, mas os lloriodícos intitulados Tamovo, 
e Sentinelta da Liberdade .:1' li eira 'iiW ;· da Praia GNmdc, e quaes
fll18I' outros escripto,;; inconcliarios, nos qu~~es existam proposições 
oseand:llos'ls, o immedbtnmonte tendentns a }Jromover a preme
ditada sedição ; c p·~r;"t Juiz da, referida dovass<t nomoari:l o Conclo 
Regedor elas Justiç1s nm DC"Jsernbtrgn.c1or (h, C:;S}, ela, Suplicação, 
em rtne;n concorram as partes do s:thor, sisudo disc:3l'nif:aonto, e 
inteirez1, servindo do Escrivão ua1 Ministro, quo nomeará tam
l·em o mesmo Conde; o 11ncht qun so,i;t a devassa, mandará 
proceder na mrnw. do. lei. u reforido Conde H.egcdor- o tenha 
~1ssim entendido, o o ütça executar com os despLtchos noc·es
sarlos, recommemhwio ao ;\Iiuistro. quo houver üe nomear, 
torb a ordem, e regularidn.do nesta diligcmeia. P<t~~o em 24 
do > ovombro elo l82j 2° da Independenciê"t o do Imporio. 

I 

.Cçm a rnbric ~ de Sua, .:\Itge.:>tacle lmperitü. 

C'lemcnto Ferl'ci;·a Fran.~rl. 
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DECRETO-DE 6 DE DEZEMBRO DE 1823 

Manda quo se continuo a abonar os ordenados, pensões o gratificações suspensas 

em virtude da carta do lei do 20 do Outubro do t.822. 

Attendendo a que muitas peswas ele ambos os sexos, que 
rec(~bem pelo Thesouro Publico ordenados, pensões e gratifi
cações, ficariam reduzidas á ultima desgraça, victimas da fome, 
e da miseria com suas famílias, quando se observasse estricta
mente para com ellas a carta de lei de 20 de Outubro proximo 
passado, por não se acharem taes vencimentos autorizados por 
lei ou decreto, sendo aliás digna~; de consideração por serviços 
proprios, ou de seus pais e maridos, e a quantia assim despendida 
de ]JOuca monta na despeza publice1, comparativamente ao mal 
que resultaria da sua economia : Hei por bem ordenar, que 
nu mesmo Thesouro Publico se continue a pagar provisoria
mente os ditos ordenados, pensões e gratificações, na confor
midade do Decreto de 31 de Outubro de 1821, sem embargo 
das disposições da citada carta de lei, até que a nova Assembléa 
Legislativa providencie,o que convier sobre este objecto.Marianno 
José Pereira da Fonseca do Meu Conselho de Estado, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda, e Presidente 
do Thesouro Publico, assim o tenha entendido, e faça executar 
com os despachos necessarios. Palacio elo Rio de Janeiro em 6 
de Dezembro ele 1823, 2° ela Inelependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Marianrw Jose Pereira da Fonseca. 

DECRETO-DE 9 DE DEZEMBRO DE 1823 

Crêa o Jogar do traductor jurado da Praça ~interprete da Nação. 

Tomando em consideração a necessidade de um Interprete de 
línguas estrangeiras, com fé publica, para a traducção dos diffe
rentes papeis relativos ao commercio: e concorrendo na pessoa 
de Eugenio Gildmester as qualidades necessarias para o bom 
desempenho de . .;;te trabalho, pelo preciso conhecimento que tom 
das línguas principaos da Europa : Hei por bem fazer-lho 
mercê do o1ficio de Traductor jurado da Praça e Interprete 
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da Nação, sem ordenado algum, mas percebendo das partes, pelas 
referidas traducções, a quantia de 1$200 por meia folha. A Mesa 
do Desemba,rgo do Paço o tenha assim entendido, e lhe mande 
passar os de~pachos necessarios. 

Paço em 9 de Dezembro de 1823, 2° da Independencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Severiano Maciel da Costa. 

DECRETO - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1823 

Marea o uniforme do t.o Almirante da. Armada. 

Tendo determinado, pelo Decreto de 27 de Outubro proximo 
passado, os uniformes de que devem usar os offlciaes da Armad~t 
Nacional e Imperial, e não se achando alli designados aquelles 
que hão de pertencer ao primeiro Almirante da mesma Armada, 
por isso que este posto foi unicamente creado para o Marquez 
do Maranhão, como se declarou no decreto de sua nomeação, 
de 21 de Março deste anuo: Iiei por bem que o mencionado 
Marquez use dos mesmos uniformes designados para os Almi
rantes da dita Armada, com a differença de ter nas dragonas 
uma estrella entre a corôa e a esphera. O Conselho Supremo 
Militar o tenha assim entendido e o faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em lO de Dezembro de 1823, 2° da Independencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco V illela Barboza. 

DECRETO -DE 22 DE DEZEMBRO DE 1823 

Nomeia. o Desembarrador que deve servir de Auditor Geral da Marinha. 

Tendo augmentado consideravelmente o numero de conselhos 
de guerra, processos de prezas feitas pelos navios da Armada 
Nacional e Imperial, devassas, e mitras diligencias, que compe-:
tem ao Auditor Geral da Marinha, e não sendo possível que o 
Desembargador Antonio Corrêa Picanço, que actualmente occupa 
este cargo, desempenhe os deveres que lhe são relativos com a 

PARTE 11 f823 7 
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brevidade que exige o bem do serviço nacional e imperial, apezar 
da ~ua actividade e intelligencia, por estar tambem encarregado 
da nnportantissima vara de Corregedor do Crime da Côrte e 
Casa ; Hei por bem dispensai-o do sobredito cargo de Auditor, 
ficando na minha imperial consideração os bons serviços, que 
tem prestado á Nação, e nomear em seu logar para Auditor Ge
ral da Marinha o Desembargador João Evangelis~a de Faria 
Lobato com o ordenado que lhe compete. A Mesa do DesemLargo 
do Paço o tenha assim entendido, e faça, expedir os despachos 
necessarios. 

Palacio do Rio de Janeiro em 22 de Dezembro de 1823, 
2° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

F1·ancisco V illela Barboza. 

CARTA IMPERIAL- DI~ 30 DE DRZE:\lBIW l>E 182~1 

Manda proceder a nova demlrcação da fazenda do Santa Cruz. 

Desembargador Jose Paulo de Figueirôa Nabnco de Araujo.
Eu o Imperador Constitucional e Defenscr Perpetuo do Brazil, 
vos envio muito saudar. Sendo mni to conveniente que todos os 
predios se achem com snas di visas claras, para não se confun
direm os direitos que sobre elles possam ter os seus respectivos 
proprietarios, e nem se suscitarem para o futuro questões e de
Jnandns : Hei por bem que, em virtude desta, passeis á Fazenda 
de Santa Cruz, e alli, com um Escrivão que nomeareis, façais 
aviventar os rumos da mesma Fazenda, segundo o tombo dolla, 
e seus títulos, citando aos confrontantes foreiros pam r~presen
tarr-m tambem neste acto os seus, afim de se reconhecerem por 
e~te meio os verdadeiros limites daquelle preclio. O quo me pa
receu participar-vo; para que assim o laçais executar. Escripta 
no Pa.lacio do Rio de Janeiro em 30 de Dezembro de 1823, 2° da 
Independencia e do lmperio. 

h!PERADOR • 

Clemente Ferreira França. 

Para o Dcsembarg·ador J osó Paulo dê Figuoirôa Nabuco dé 
Araujo. 
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PROCLAMAÇÃO - DE 8 DE JANEIR~ DE 1823 

Convida os brazileiros residentes fóra da;patria para voltarem a ella. dentro de seis 
mezes 

O IMPERADOR AOS BRAZILEIROS FÓRA DA P ATRIA 

Brazileiros ! Apenas resóou por todo este grandioso Imperio 
o brado da Independencia Brazilica, e apenas os puros votos, e 
amor geral dos briosos Brazileiros Me collocaram no Throno 
Constitucional da America Austral, veiu a ser um dever sagrado 
para todos os filhos da Patria, espalhados pelo mundo, abando
narem o territorio dos nossos inimigos, unirem-se a seus 
irmãos do Brazil, e tomarem parte em suas fadigas, e na gloria, 
que lhes resultará de generalizarem e cimentarem a Indepen
dencia Americana. 

O Vosso Imperador, vosso Perpetuo Defensor, o vosso Amigo 
não deve duvidar um só momento da vossa honra, e patriotismo. 
Está certo que vireis sem perda de tempo rodear o seu Throno 
Constitucional, que é o garante da perpetuidade da vossa Inde
pendencia. 

Espera ver-vos chegar á porfia para empregardes vosso pa
triotismo, talentos, e virtudes no serviço do Imperio, eJlbem 
da nossa cara Patria. Todavia não desconheço que alguns mo
tivos ponderosos, e difficuldades suscitadas acintemente por nossos 
implacaveis inimigos, poderão obstar vossos desejos, e retardar 
vossa chegada. 

Não vos assustem quaesquer sacrificios, e incommodos,Jpois a 
Patria, e a gloria vos merecem tudo. Eu vos assigno portanto 
o prazo de seis mezes para regressardes aos vossos lares. Vinde 
trabalhar com vossos concidadãos na grande obra da nossa rege
neração política. O Brazil assim o exige, e o v0sso Imperador 
vol-o manda. 

Si todavia, no fim do prescripto prazo, houver algum Brazi
leiro, tão degenerado, ou illudido ( o que Deus não permitta) que 
espontaneamente se deixe ficar entr-a nosses injustos inimigos, 
deverá então ser reputado por indigno de formar parte da grande 
família brazileira, será immediatamente considerado, como sub
dito do Governo Portuguez ; perderá para sempre os fóros de 
Cidadão do Imperio ; e suas propriedades ficarão sujeitas á pena 
comminada no meu imperial Decreto de li de Dezembro proximo 
passado. 

Brazileiros! Estou certo, porém, que a vossa resolução será o 
que dieta a honra, e brio nacional. Eu em vós confio. 

Palacio do Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de 1823, 2° da Inde
pendencia e do Imperio. 

IMPERADOR~ 
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PLOCLAMAÇ.7\0 -DE 26 DE l\IAIO DI~ 1823. 

Incitl os Río-Granuensos do Sul a oxpellirom do ~lonteviJéo os Portuguozos. 

HABITANTES DO RIO GRANDE DE S. PEDRO 

Proximas a cahirem em tohl ruína estão ess1s phalanges Lu
sitanas, que ainda enxovalham a malfadada cidade da Bahia. 
Cercadas pelo bravo Exercito, e esquadra brazileira serão preci
pitadas no abysmo, que teceu o seu· orgulho, e que mcreeem os 
seus crimes. Ai delles! O mundo conh.ecerá com mais um oxem· 
plo, que não se atac:t impunemente a independencia de uma 
nação briosa.. A altivez dos Lusitanos tem sido trocada pela 
raiva, pela desconfiança, e medo, de que estão possuídos. Habi
bitantes do Rio Grande ! Cêdo voltará aquella cidade ao gremio 
Brazileiro, e eis o mais bello fructo dos esforços de todos os povos 
desde o Rio de Janeiro até Parahyba do Norte. A vós toca outra 
tarefa igualmente importante. Não vêdes que ainda o-; muros 
de Montévido acoitam monstros, que não ousando medir suas 
forças com as do Exercito Brazileiro, ~·alem-se da intriga para 
vos fazer a guerra? Esquece-vos acaso a ingratidão, com que 
vos pagam o bem, que lhes fizestes em vossos lare.:;, e os perigos, 
de que foram livres na guerra pelo valor dos vossos soldados ! 
Habitantes do Rio Grande, reuni-vos, empunhe-se a espada, vá 
para longe, ou morra quem não quer ser Brazileiro, e subdito do 
Imperador Pedro 1°. O ferro, o pó, e a morte cubram os inimi
gos, que ainda pisam nosso oello territorio, remordam-se 
vendo-vos independentes e victoriosos. 

brPERADOR, 

PROCLAMAÇÃO- DE 26 DE MAIO DE 1823 

lneita os Paulistas a eoadjuvarem no eereo de MonteTidéo 

Não tem sido em vão quando a Nação tem appell!1do p:tra o 
vosso brio. Não tem sido em vão quando a sorte d<l guerra tem 
sido confiada ao vosso valor. Faliam as margens do Rio da 
Prata e Urugu'lY. La é conhecido o vosso nome, e a Nação f'm 
troca vos lança bençãos de agradecimento e paz. Paulistas ! Não 
basta ainda. Vós sabei::; que tem vindo desse velho Portugal ini
migos, que por todas as maneiras pretendem fazer-nos mal, 
Ingrato! E' esta a recompensa de uma fonte de ouro, que por 
mais de tres secnlos os innundou, comprou sua paz, e lhes 
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grangeou :unigos. Pcwlistas ! . Mais um e -;forço, marchai :: ~n
gro::;s·.\r as fileiras de vossos mnao.;, que cercam Mont<Wldeo. 
lde tomar parte na iinaJ contenda, que firmará nossa Inde
pendencia, e depois de embotar vo.:i ms espadas n ·sses dege
nerados Lusitanos; vos tornareis ao vosso risonho paiz, c então 
coberto~ de felicitações e :tgrLHlccimentos vós ouvireis por toda a 
parte- Foram firmar a nossa, gloria, faltava seu sangue à nossa 
Inclependencia, cumpriram-se os destino:;, somo.:i independentes, 
e felizes. 

IMPERADOR 

PROCLAMAÇ.tlO - DI~ 15 DE JULHO DE 1823 

Detesta o dosp.-.Usmo o assegura os sagrados direitos dos cidadãos 

H A BIT ANTES DO BRAZIL 

O Governo Constitucional, que se não guia pela opinião pu
blica, ou qne a ignora, torna-se o flagello da humanidade. O 
monarcha, que não conhece esta verdade, precipita-se nos 
ttbysmos, e ao sen reino, ou ao seu imperio, em um pelago de 
desgraças umas após d'outras. A Providencia concedeu-me o 
conhecimento desta verdade, baseei sobre ella o meu systema, 
ao qual sempre serei fiel. 

O despotismo, e as arbitrariedades são por mim detestadas ; ha 
pouco vos a.ca,bei de dar um~t prova, entre as muitas, que vos 
tenho d;tdo. Todos podemos ser enganados ; mas os monarchas 
poucas vezes ouvem ~t verdade, o si a não procuram, ella nunca 
lhes apparece. Qtmndo a chegam a conhecer, devem-na seguir; 
En a conheci, isto fiz. Ainda que por or<t não tenhamos uma Con
stituição, pela qual nos go\>-ernem')S ; comtudo temos aquellas 
bases e.-;ta.belecidas pela razão, as qua~s devem ser inviolaveis : 
são ellas- os sagrados direitos d~t segurançct individual, e de 
propriedade, e da immunidade da casa do cidadão.- Si até aqui 
ellas têm sido atacadas, e violadas, é porque vosso Imperador 
não tinha sabido, que se praticavam sem!Jlhantes despoti.~mos, e 
arbitrariedades, improprias de todos os tempos, e contrarias ao 
systema, que abraçamos.- Ficai cartos que ellas serão de hoje 
em diante m<1ntidas religiosamente - vó.~ vivireis felizes, se
guro.~ no seio de voss ts famílias, nos braços de vossas ternas 
espo~as, e rodeados de vossos caro;; filhos. Embora incauto." 
queiram denegrir a minha constitucionalidade, ella sempre ap
p 1recera triumphante, qual sol dissipando o m<1is espesso ne
voeiro. Contai commigo as;;im como eu conto comvosco, e vereis 
-a. democracia, e o despotismo agrilho<1dos por uma justn. 
li herdade. 

l:\1PERADOR 
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PROCLAMAÇÃO - DE 19 DE JULHO DE 1823 

Sobre o proeedimento de varias eamaras 

BRAZILEIROS 

Não poucas vezes vos tenho feito patente a minha alma, e o 
meu coração : naquella verieis sempre gravada a monarchia 
constitucional, e neste a vossa felicidade. Quero, porém, Dar-vos 
mais um testemunho dos meus sentimentos, e do quanto detesto 
o despotismo, quer de um, quer de muitos. 

Algumas Camaras das Províncias do Norte deram instrucções 
aos seus Deputados, em que reina o espírito democratico. De
mocracia no Brazil ! Neste vasto, e grande Imperio é um absurdo ; 
e não é menor absurdo o pretenderem ellas prescrever leis, aos 
que as devem fazer, comminando-lhes a perda, ou derogação de 
poderes, que lhes não tinham dado, nem lhes compete dar. 

Na cidade de Porto Alegre a tropa e o povo, a Junta do Go
verno, e as Autoridades Civis e Ecclesiasticas acabam de praticar 
tambem um attentado, que firmaram, ou antes aggravaram com 
solemne juramento. A tropa, que só deve obedecer ao monarcha 
tomando deliberações; Autoridades incompetentes definindo um 
artigo constitucional que compete á Assembléa Geral Consti
tuinte e Legislativa, qual é o veto ou absoluto, ou suspensivo, 
são absurdos mui escandalosos, e crimes, dignos do mais severo 
castigo, a. não serem suggeridos pela ignorancia, ou produzidos 
por indignas alliciações. 

Não acrediteis pois aos que lisongeam ao povo, nem aos que 
lisongeam ao monarcha : uns, e outros são indignos, e movidos 
pelo proprio, e vil interesse, e com a mascara do liberalismo, ou 
ao servilismo só procuram edificar, sobre as ruínas da patria, 
sua orgulhosa, e precaria fortuna. Os tempos, em que vivemos, 
estão cheios de tristes exemplos. Sirvam-nos de pharol os acon
tecimentos de paizes estranhos. 

Confiai, brazileiros, no vosso Imperador, e Defensor Perpetuo, 
o qual nem quer alheias attribuições, nem deixará jámais usurpar 
as que de direito lhe devem competir, e que são indispensaveis, 
para que sejais felizes, e para que este Imperio possa encher os 
altos destinos, que lhe são marcados pelo immenso Atlantico, e 
pelos soberbos Prata e Amazonas. Esperemos anciosos a Con
stituição do Imperio, e esperemos, que ella seja digna de nós. 
O Supremo Arbítrio do universo nos conceda união, e tranquil
lidade, força, e constancia : e será consumada a grande obra da 
nossa liberdade e independencia, 

IMPERADOR 
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PROCLAMAÇÃO -DE 13 DE NOVEMBRO DE 1823 

Sobre a dissolução da Assembléa Constituinte o Legislativa 

Brazileiros! uma só vontade nos una. Continuemos a salvar a 
patria. O vosso Imperador, o vosso Defensor Perpetuo vos aju
dará, como hontem fez, e como sempre tem feito, ainda que 
exponha sua vida. Os desatinos de homens allucinados pela 
soberba, e ambição nos iam precipitando no mais horroroso 
abysmo. E' mister, já que estamos salvos, sermos vigilantes, 
qual Argos. As bases que devemos seguir, e sustentar para 
no:ssa felicidade são- Indepondencia do lmperio, Integriaade 
do mesmo, e systema constitucional- 5usteutando nós estas tres 
bases sem rivalidades, sempre odiosas sejam porque lado en
caradas, e que são as alavancas (como acabctstes de ver) que 
poderiam abalar este colossal Imperio, nada mais temos que 
temer. Estas verdades são innegaveis, vós bem as conheceis pelo 
vosso juizo, e desgraçadamente as ieis conhecendo melhor pela 
anarchia. Si a Assembléa não fosse di::;solvida, seria destruída 
a nossa santa religião, e nossas vestes seriam tintas em sangue. 
Está convocada nova Assembléa. Quanto antes ella se unirá 
para traLaJhar sobre um projecto de Constituição, que em breve 
vos apresentarei. Si possível fosse, eu e.)timaria, que elle se 
conformasse tanto com as vossas opiniões, que nos pudesse reger 
(ainda, que provisoriamente) como C0nstituição. Ficai certos, que 
o vosso Imperador a unica, ambição que tem, é de adquirir ca.da 
vez mais gloria, não só para. si, mas para vós, e para este 
grande Imperio, que será respeitado do mundo inteiro. As 
pri::;ões agora feitas serão pelos inimigos do Imperio consideradas 
despoticas. Não são. Vós vedes, que são medidas de policia, 
proprias para evitar a anarchia, e poupar as vidas desses des
graçados, para que possam gozar ainda tranquillamente dellas, 
e nós do socego. Suas famílias serão protegidas pelo Governo. 
A salvação da patria, que me está confiada, como Defensor 
Perpetuo do Brazil, e que é a suprema lei, assim o exi~e. Tende 
confiança em mim, assim como eu a tenho em vós, e vereis os 
nossos inimigos internos, e externos supplicarem a nossa indul
gencia. União e mais união Brazileiros, quem adheriu a nossa 
sagrada causa, quem jurou a Independencia deste Imperio, é 
br;tzileiro. 

IMPERADOR 

MANIFESTO- DE 16 DE NOVEMBRO DE 1823 

Justifica a dissolucão da Assembléa Constituinte 

A Providencia, que vigia pela estahilidade, e conservação dos 
lmperios, tinha permittido nos seus profundos desígnios, que, 
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firmada a lndependencia do Brazil, unidas toda:; as suas Pro
víncias, aiada as mais remotas, continuasse este Imperio na, 
marcha progressiva da. sua, consolídaçfio, e prosperidade. A 
Assemblea Con;;tituinte e Legislativa trabalhava com as3iduidade, 
discernimento, e actividade para form:tr uma Constituição, que 
solidamente plantasse, e arraigasse o systema constitucional 
neste vastíssimo Imperio. Sobre esta inabalavel base se erguia, 
e tirmava o editicio social, e era, tal o juizo, quJ sobre a Nação 
Brazileira forma.vmn os Estrangeiros, que as principaes Potencias 
da Europa, reconheceriam mui brevemente a Independencia do 
Imperio do Brazil, e até ambicionariam travar com elle rela,çõ9s 
politi?as, e commercíaes. T.ão brilhante persp~ctiva, que nada 
parecm poder escurecer, fo1 offuscada por sub1ta IJorrasca, que 
enlutou o nosso horizonte. O genio do mal inspirou damnadrts 
tenções a espíritos inquietos, e mal intencionados, e soprou-lhés 
aos animos o fogo da discordia. De tempos a e~ ta p:trte começou 
a divisar-se, e tt conhecer-se, que ·não h<tvia em toda, a Assemblé:.t 
uniformidade dos verdadeiros princípios, que formam os Governos 
Constitucionaes, e a harmonia dos poderes divididos, que faz a sua 
força moral, e physica, começou a estremecer. Diverso-;, e 
continuados ataques ao Poder Executivo, sua condescendencia a 
bem da mesma harmonia, enervaram a força do Governo, e o 
foram surdamente minando. Foi crescendo o espírito de desunião; 
derra,mou-se o fel da desconfiança,; sorrateiramente foram 
surgindo partidos, e de subito appareceu, e ganhon forças uma, 
facção desorganis·1dom, que começou a aterra,r os animas dos 
varões probo-;, que levados só do zelo do bem publico, e do mctis 
acrisolado amor da p~üria, tremiam de susto ú, vhta de futuros 
perigos, que previam, e se lhes antolhavam. Em tanto os quo 
premeditavam e mctchin'tvam planos subversivos, e uteis aos 
seus fins sinistros, g mha v;tm uns de boa fé, e ingenuos com as 
lisongeiras idéas de firnnr m~.tis ~t liberdade, este ídolo sagrado 
sempre desejado, e as mais dlts vezes desconhecido ; outros com 
a per.masão de que o Governo se ia, mr:tnhos \mente torna,ndo 
despotico, e alguns, tal vez com promessas V<tntajos:ts, exageradas 
em suas gigantesca,s imaginaçõe . .;; chegando até á malignidade 
de incuktrem como abraçitdo o períido, e insidioso projecto de 
união com o Governo Portuguez. 

Forjotdos os planos ; arranjados, e endereçados os meios de 
realizi:1l-os; aplaina.d~ts as difficuldades, !Jn.e. suppuzeran~ e~
torva.r-lhe as veredas, cumpria, que se verlficasse o destgmo 
concebido, e lmvia tempo premedita,do. . . 

Um dos meios e3colhidos como seguro, era, seme'tr a dtscordta 
entre os cidadãos nascidos no Brazil, e em Portugal, já por meio 
de periodicos, e3ct•iptos com manhoso artificio, e virulencia,, 
procura.ndo destruir a fbrç:t moral do Governo, e ameaçar a 
minha imperial pessoa, com os exemplos de Iturbide, e de Carlos I, 
e j{t por meio de emi )sarios, que sustentassem, e propagassem 
tão sediciosos princi pios. _ 

Disposta assim a fermentação, de que devht .brotay .o vulmw 
revolucionario, procurou a f<tcçfí.o, qne ~e lmvm fetto prepon-
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uerante na Assembléa, servir-se para o fatal rompimento de um 
requerimento do cidadão David Pamplona, inculcado brazileiro 
de nascimento, sendo aliás natural das Ilhas Portuguezas, que a 
elh se queixava de umas pancadas, que lhe deram dons otficiaes 
hrazileiros, mas nascidos em Portugal, e que pelo parecer de 
uma commissão se entendia q_ue o mesmo devia recorrer aos meios 
ordinarios. De antemão, e com antecipação a mais criminosa, 
se convidaram pelos chefes daquella tremenda, facção, e por 
meio de seus sequazes, pessoas do povo, que armados de punhaes, 
e pistolas lhes servissem de apoio, incutindo terror aos illustres, 
honrados, e dignos Deputado3 ela mesma Assemblé:1, que fieis ao 
juramento prestado, só pretendiam satisfazer a ,justa confiança, 
que nelles puzera a nobre Nação Brazileira, e folgavam de ver 
mantida a tranquillidade necessaria, para as deliberações. 

Neste malfadado dia haveriam scenas tragicas, e horrorosas, 
si ouvindo gritarias, e apoiados tão extraordinarios, como 
escandolosos, o illustre Presidente com prudencia vigilante, e 
amestrada não levantasse a Ses:;ão, pondo assim termo aos 
males, que rebentariam com horrível estampido de tamanho 
vulcão, fermentado da furin. dos partidos ; do odio nacional, da 
sede de vingança ; e da mais hydropica ambição: tanto era de 
esperar, ate por ser grande o numero de pessoas, que dentro, e 
fóra da Assemblea estavam dispostas a sustentar os projectos da 
terrível facção; e tanto se devia temer, até da grande quantidade 
de armas, que com profusão se venderam na Cidade nos dias 
antecedentes, e da escandalosa acclamação, com que foram 
recebidos, e exaltados pelos seus satellites, os chefes do nefando 
partido, quando sahira.m da Assemblén. a despeito da minha. 
imperial presença. 

Renovou-se no dia immediato esta scena perigosa. Vehementes 
e virulentos discursos dos que pertenciam a referida fhcção 
continuaram a soprar o fogo da discordia, e muitos dos seus 
apaniguados nas galerias da Assembléa, e fóra, protegeriam os 
resultados horríveis, que eram consequencia certa dos planos 
premeditados. A este fim se pretendeu, 0 conseguiu íicar a 
sessão perm~~nente com o especioso pretexto de que não convinha 
levantai-a sem estar restauelecida a tranquillidade. Para esta se 
conseguir ja eu tinha mandado marchar toda a tropa, e ajuntai-a 
no Campo de S. Christovão, com o justo desígnio de deixar a 
Assembléa em perfeita liberdade; e fiz depois participar á 
mesma Assembléa esta deliberação, para que tomasse em con
sideração os motivos justificados della, e quanto convinha 
providenciar sobre medidas positivas, e terminante.'> ao restabele
cimento da tranquillidade. Estas se não tomaram, e continuou-se 
a discutir com o mesmo calor, e protervia; e com exageração 
de pretextos especiosos se pretendia a ruína da, Patria, sendo o 
primeiro, e certo alvo a minha augusta pessoa, que a este fim foi 
desacatada por todos os modos, que a calumnia, e a malignidade 
podiam suggerir. 

Não parou só o furor revolucionario neste desatinado desacato. 
Passou-se avante, e pretenderam-se restringir em demasia as 



i O MANIFESTO 

attribuições, que competem pela essencia dos Governos Repre
sentativos ao Chefe do Poder Executivo, e que me haviam sido 
conferidas pela Nação, como Imperador Constitucional, e Defensor 
Perpetuo do Brazil; chegou-se até o excesso de haverem moções 
de que se devia retirar toda, ou uma grande parte do tropa para 
longe desta Cidade, ficando por este modo o Governo sem o 
necessario vigor, e energia. 

A demora das decisões, sempre perigosa em casos apertados, 
e que afinal seria fatal à vista do triste quadro, que vem de 
desenhar-se ; a horrível perspectiva dos acontecimentos, que 
estavam imminentes; a desesperação de uns; o orgulho e fana
tismo político de outros; os sustos e temores de todos os cidadãos 
pacíficos; a imagem da patria em perigo, e o medo da ruína e sub
versão do Estado exigiam imperiosamente providencias tão 
promptas, como efficazes, e remeáios, bem que violentos na appa
rencia, unicos capazes de operar promptos e felizes resultados. 

E qual poderia ser o de que se podia lançar mão em tão ardua 
e arriscada crise? Qual o que servindo de dique á torrente 
revolucionaria sustivesse o embate da força de suas ondas e as 
paralysasse de todo 1 Nenhum. outro era óbvio, nem tão poderoso 
como o da disso! ução da Assembléa. Este, e o da demissão dos 
Ministros são os preservativos das desordens publicas nas Monar
chias Constitucionaes; este estava posto em pratica, e não havia 
já outro recurso mais do que fazer executar o primeiro, posto 
que com summo desgosto e magua do meu imperial coração. 
Por tão ponderosos motivos, pela urgente necessidade de salvar 
a patria; que é a suprema lei, e que justifica medidas extremas 
em casos de maior risco, Mandei dissolver a Assembléa pelo 
Decreto de 12 do corrente, ordenando no mesmo a convocação de 
uma outra, como é direito publico constitucional, com que .r.nuito 
desejo, e folgo de conformar-Me. 

Neste mesmo decreto, e no de 13 que o declarou e ampliou se 
dão irrefragaveis provas da forçosa necessidade, porque lancei 
mão de tão forte meio, e de quanto desejo, e quero restabelecer o 
systema constitucional, unico, que póde fazer a felicidade deste 
Imperio, e o que foi proclamado pela Nação Brazileira. Si tão 
arduas e arriscadas circumstancias Me obrigaram a pôr em pra
tica um remedio tão violento, cumpre observar, que males 
extraordinarios, exigem medidas extraordinarias, e que é de 
esperar, e crêr que nunca mais serão necessarias. Certos os povos 
de todas as Províncias, da minha magnanimidade, e princípios 
constitucionaes, e de quanto sou empenhado em promover a felici
dade, e tranquillidade nacional, socegarão da commoção causada 
por este acontecimento desastroso, que tanto me penalisou 
tambem, e continuarão a gozar da paz, tranquillidade e prospe
ridade que a Constituição affiança e segura. Rio 16 de Novembro 
do 1823. 

IMPERADOR 
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J<""alla cotn <JUe Sua Mage~ta<le o ltnperador nbr•iu 
a A~@elllbléa. Geral Legislativa Constituinte no· 
dia 3 de Maio de I8~3. 

DIGNOS REPRESENTANTES DA NAÇÃO BRAZILEIRA 

E' hoje o dia maior, que o Brazil tem tido; dia em que elle pela 
primeir::t vez começa a mostrar ao mundo, que é imperio, o im
perio livre. Quilo grande é meu prazer, vendo juntos represen
tantes de quasi todas as províncias fazerem conhecer umas ás 
outras seus interesses, e sobre elles bazearem uma justa e liberal 
constituição, que as roj;t! Deveríamos já ter gozado de uma repre
sentação nacional ; mas a nação não conhecendo ha mais tempo 
seus verdadeiros interesses, ou conhecendo-os, e não os podendo 
patentear, visto a força e predomínio do partido Portnguez, que 
sabendo mui bem a que ponto de fraqueza, pequenez e pobreza, 
Portugal já estava reduzido e ao maior grau a que podia chegar 
de decadencia, nunca quiz consentir (sem embargo de proclamar 
liberdade, temendo a separação ) que os povos do Brazil gozassem 
de uma representação igual áquella, que elles então tinham. En
ganaram-se nos seu~ planos conquistadores, e desse engano nos 
provém toda a nossa fortuna. 

O Brítzil, que por espaço de trezentos e tanto;.; annos sotfren 
o indigno nome de Colonia, e igualmente todos os males prove
nientes elo systema destruidor então adaptado, logo que o Senhor 
D. João VI Rei de Portugal, e Algarves, meu augusto pai, o 
olevon a cathegoria de Reino, pelo Decreto de 16 de Dezeml1ro de 
1815, exultou do prazer; Portugal bramiu de raiva, tremeu de 
medo. O contentumento que os povos deste vasto continente, mos
traram, nessa occasião, foi ilmudito: nm::> a traz desta medida po~ 
litica não veiu, como devia ter vindo, outra, qual era a convo
cação de um.a a:;semblé<t, que organizasse o novo reino. 

O Brazil sempre sincero, no sou modo de obrar, e mortificado 
llor h~Lvor so1Trido o jug-o de ferro portanto tempo autos, e 
mesmo depois de tal mediilil, immediatamente quo em Portugal 
se proclamou a liberdadé, o Brazil gritou Constitniçüo Portu
~Jue;;a: assentando que por esta, prova que dava de confiança a 
t'ieus pseudo-irmãos, seria pm' elles ajudado a livrar-se dos im
mensos vermes que lho roiam suas entranhas, não esperando 
nunca ser enganado. 

Os brazileiros, que verdadeiramente ::tmavam sou paiz, jamais 
tiveram a hüonção do se sujeitarem á constituiçi'io, em que todos 
nilo tivessem parte, o cujas vistns eram de os converter repenti
namente de homens livros, em vis escravos. Comtudo, os obs ... 
taculos quo antes de 26 de Abril d0 1821, se oppnnham á liberdade 



4 ASSEMBLEA CONSTITUINTE BRAZILEIRA 

brazileira, e que depois continuaram a existir sustentados pela 
tropa europêa, fizeram com que estes povos temendo que não pu
dessem gozar de uma asssembléa sua, fossem pelo amor da liber
dade, arrastados a segu~r a? infames ~ôrtes d.e Portugal, para vêr 
se, - fazendo taes sacrifiCIOS, podermm deixar de ser insultados 
pelo seu partido demagogico, que predominava neste hemispherio. 

Nada disto valeu: fomos maltratados pela tropa europêa, de 
tal modo, quo eu fui obrigado a fazel-a passar à outra banda do 
rio, pôl-a em sitio, mandai-a embarcar, e sahir barra fôra, para 
salvar a honra do Brazil, e podermos gozar daquella liberdade que 
devíamos, e queríamos ter, para a qual debalde trabalharíamos 
por possuil-a, se entre nós consentíssemos um partido heterogeneo 
á verdadeira causa. 

Ainda bem não estavamos livres destes inimigos, quando 
poucos dias depois aportou outra expedição, que de Lisboa nos 
era enviada para nos proteger: eu tomei sobre mim proteger 
este Imperio, e não a recebi. Pernambuco fez o mesmo, e a Bahia 
que foi a primeira em adherir a Portugal, em premio da sua boa 
fé, e do ter conhecido tarde qual era o verdadeiro trilho, que 
devia seguir, soffre hoje crua guerra dos vandalos, e sua cidade, 
só por elles occupada, está a ponto de ser arrasada, quando nella 
se não possam manter. 

Eis em summa a liberdade, que Portugal appetecia dar ao 
Brazil: ella se converteria para nós em escravidão, e faria a 
nossa ruína total, se continuassemos a executar sua ordens, o que 
aconteceria, a não serem os heroícos esforços, que por meio de 
representação fizeram primeiro que to<los, a Junta de Governo de 
S. Paulo, depois a Camara desta capital, e após destas, todas as 
mais Juntas de Governos e Camaras, implorando a minha ficada. 
Parece-me, que o Brazil seria desgraçado, se Eu as não atten
desse, como attendi; bem sei, que este era meu dever, ainda que 
expuzesse minha vida; mas como era em defeza deste Imperio, 
estava prompto, assim como hoje, e sempre, se fôr preciso. 

Mal tinha acabado de proferir estas palavras; Como é para bem 
de todos, e felicidade geral da nação diga ao povo que fico: recom
men<lando-lhe ao mesmo tempo união e tranquil!idade, comecei 
immediatamente a tratar de nos pôrmos em estado de soffrer os 
ataques de nossos inimigos, até áquella época encobertos depois 
desmascarados, uns entre nós existentes, outt·os nas democraticas 
côrtes portuguezas ; prov~denciando por todas as s~cretarias, ~spe
cialmente pela do Imperw, e NegoCios Estrangeiros as medidas, 
que dieta a prudencia, que eu cale agom,, para vos serem partici
padas pelos differentes secretarios de estado em tempo conve
niente. 

As circumstancias do thesouro publico eram as peiores, pelo 
estado a que ficou reduzi?o, e mui princ.ipa.lmen~e, P?rque ~té ha 
quatro ou cinc<? mez~s fo~ sómente provmc1al. VIsto Isto nao e_ra 
possível repartir o dmhe1ro, para tudo quanto era necessarw, 
por ser pouco -para se -pagar:_ a credo.res, a, empregados e~ e:ffe
ctivo serviço, para sustentaçao da mmha casa, que despend1a uma 
quarta parte da d'el-rei, meu augusto pai. A delle excedia a 
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quatro milhões, e a minha não chegava a um. Apezar da dimi
nuição ser tão considoravel, assim mesmo eu não estava contente 
quando via, que a despeza, que f<tzia, era mui desproporcionada 
<i receita, a quo o tllesouro estava reduzido, e por isso me limitei 
a vivor como um simples particular, percelJendo tão sómente a 
quantia de 110:000.)000 pam todas as despezas da minha casa, 
exceptuando a mesada. dct imperatriz, muito amada, e prezada 
esposa, que lhe era dada em consequencia de ajuste de casamento. 

Não satisfeito com fttzor só estas pequenas economias 11a 
minha casa, por onde comecei, vigiava solJre todas as reparti
ções, como era mintm olJrigctção, qnorendo modificar tambem 
suas despezas, e olJstar seus extravios. Sem embargo de tudo, 
as rendas não chegavam, mas com pequenas mudanças de indi
víduos não aífectos à causa deste imperio, e só ao infame par
tido portuguoz, que continuamente nos estavnm atraiçoando, 
por outros que de todo o seu cor<tção amavam o Brazil, uns por 
nascimento e princípios, outros por estarem intimamente conven
cidos quo a. C<lUSa era a da razão, consegui (e com quanta gloria 
o digo) que o bctnco, que tinha chegado a ponto do ter quasi 
perdido a fé pulJlica, e estar por momentos a. fazer bancarota, 
tendo ficado no dia em que o Senhor D. João VI sahiu a barm, 
duzentos contos em moeda, unica quantia para troco de suas 
notas, restabelece::;se seu credito do tal fórma, que não pass<.t 
pela imaginação a individuo algum, que elle um dia possa voltar 
ao triste estado em que o haviam reduzido : que o thesouro 
publico apezar de suas demasiadas despezas, as quaes deviam 
pertencer <-t tod<1s as províncias, e que elle só fazia, tendo ficado 
de::;acreditado e exhausto totalmente, adquirisse um credito t~l, 
que já sôct na Europa, e tanto dinheiro, que a mór parte dos seus 
credores, que não eram poucos, nem de pequenas quantias, 
tenham sido satisfeitos de tal fórrmt que suas casas não tenham 
padecido: que os empregados publicas estejam em dia, assim 
como os militares em eíl'ectivo serviço: que as mais províncias 
que têm adherido á causa santa, não por força, mas por con
vicção (que eu amo a justa liberdade) tenham sido fornecidas de 
todos os petrechos de guerra para sua defeza, grande parte 
delles comprados, e outra dos que existiam nos arsenaes. Além 
disto têm sido soccorridns com dinheiro, por não cheg<1rem suas 
rendas para as despezas que deviam fazer. 

Em summa consegui, que a província rendesse onze para 
doze milhões, sondo o seu rendimento anterior á sahida de meu 
augusto pai de sois a sete quando muito. 

Ne::;tas despezas extraordinarias entram tamlJem fretes de 
navios das diferente::; expedições, que deste porto regressaram 
para o de Lisboa, compras de algumas embarcações ; e concertos 
de outras, pagamentos a todos os empregados civis e militares, 
que em serviço aqui têm vindo, e aos expulsos das províncias, 
por paixões particulares e tumultos, que nellas tem havido. 

Grandes foram, sem duvida., as despezas; mas comtudo, 
ainda se nã(j) lançou mão da caixa dos dons gratuitos, e seques
tras das propriedades dos ausentes por opiniões políticas, da caixa 

PARTE 11 1823 8 



6 ASSEMBLÉA CONSTITUINTE BRAZILEIRA 

do omprestimo que se contrahin ue 400:000$000 para compra de 
vasos do guerra, que se faziam urgentemente necessarios para 
clefeza deste imperio, o que tudo existe em ser, e da caixa da 
administração uos diamantes, 

Em todas as administrações se faz summamente precisa uma 
grande reforma; mas nesta da fazenda, ainda muito mais, por 
ser a principal mola do Estado. 

O exercito não tinha nem armamento capaz, nem gente, nem 
disciplina: de armamento está prompto perfeitamente; de gente 
vai-se completando conforme permitte a população ; e de disci
plina, em breve chegará ao auge, já sendo em obediencia o mais 
exemplar do mundo. Por duas vezes tenho mandado soccorros 
á província da BaJlia, um de 240 homens, outro de 735, com
pondo um batalhão com o nome de Batalhão do Imperador o 
qual em oito dias foi escolhiuo, se apromptou, e partiu. 

Além disto foram creados um Regimento de estrangeiros 
e um Batalhão de artilharia de libertos, que em breve estarão 
completos. 

No arsenal do exercito tem-se trabalhado com toda a activi
dade, preparando-se tudo quanto tem sido preciso para defeza 
das (lifferentes províncias, e toclas desde a Parahyba do Norte 
até Montevidéo, receberam os soccorros que pediram. 

Todos os reparos de artilharia das fortalezas desta côrte, 
estn.vam totalmente arruinados, hoje acham-se promptos; im
mensas obras de que se careciu, dentro do mesmo arsenal se 
fizeram. 

Pelo que toca ás obras militares; repararam-se as mura
lhas de todas as fortalezas, e fizeram-se algumas totalmente 
novas. Constituíram-se em ditrerentes pontos os mais apro
priados para nelles se obstar a qualquer desembarque, e mesmo 
em gargantas de serras a qualquer passagem do inimigo, no caso 
de haver desembarcado (o que não será facil ), intrincheiramentos, 
fortins, reductos, abatizes e baterias razas. Fez-se mais o quartel 
da Carioca; preparam-se todos os mais quarteis; está quasi con
cluído o d<:1 praç<1 da Acclamação, e em breve se acabará o que se 
mandou fazer para granadeiros. 

A armada constava sórnente da fragata Piranga, então cha
mada Uniao, mal prompta; da corveta Liberal só em casco; e de 
algumas mui pequenas e insignific:1ntes embarcações. Hoje acha
se composta da nau D. Pedro I, fragatas Piranga, Carolina a 
Nictheroy, cor,·etas Maria da Uloria e Liberal, promptas; e de 
uma corveta nas Alagôas, que em breve aqui apparecerà com 
o nome ~:lacei; :-dos brigues de guerra Guarany, prompto, 
Cacique e Caboclo em concerto, ditrerentes em commissões, assim 
como tambem varias escunas. 

Espero seis fragabs de 50 peças, promptas de gente, e arma
mento, e de tudo quanto é necessario para combate, para cuja 
compra já mandei ordem. Parece-me que o custo não excederá 
muito a 300:000$000, segundo o que me foi participado. 

Obras no arsenal de marinha fizeram-se as seguintes: con
certaram-se todas as embarcações, que actualmente estão em 
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serviço. Fizeram-se barcas, ca,nhoneiras e muitas mais, que não 
enumero por pequenas, mas que comtudo sommadas mostram 
o grande cumero e importancia. 

Pretendo que este anno, no mesmo logar em que se não fez 
por espaço de trese, mais do qne calafetar, tingar e atam3ncar 
embarcações, enterrando sommas considerabilissimas, de que o 
governo podia mui bem dispor com summa utilidade nacional, 
se ponha a quilha de uma fragata de 40 peças, que a não ütl
tarem os calculos que tenlw feito, as ordens qne tenho dado e 
as medidas que para isso tenho tomado, e;;pero seja concluída 
por todo este anno ou meado do que vem, pondo-so-llEl o nome 
do Campista. 

Quanto a obras publicas muitas se têm feito. Pela, policia 
reedificou-se o palacete da praça da Acclamação ; privou-se esta 
extensa praça de inundações, tornando-se um passeio agradavel, 
havendo-se calçado por todos o3 lados, além das differentes tra
vessas que se vão fazendo para, mais emlJellesal-a. Concertou-se 
a maior parte dos <1 queductos da Carioca e .Maramnã. Repara
ram-se immensas pontes, uma ele madeira, ontras de pedra, e 
além disto têm-se feito muitas totalmente novas; tambem se con
certaram grande parte elas estradas. 

Apezar do exposto, e do muito mais em quo não tóco, seu 
cofre, que estava em Abril do 1821 devedor ele 60:000$000, hoje 
não só não deve, mas tem em ser sessenta c tantos mil cru
zados. 

Por clifferentos repartições fizeram-se as seguintes obras: 
Augmentou-se muito :"t · Typographia Nacional. Concertou-se 
grande parte do Pas~oio Puhlico. Roparou-8e a casa do Museu, 
enriqueceu-se muito com mineraes e fez-se uma galeria, com 
excellentes pinturas, umas fJHO se comJlraram, outras fJUe havia 
no Thesouro Publico, e outras minhas fJUe lá mandei col
locar. 

Tem-se trabalhado com tmht a força, no cáes da pra<;;t do 
Commercio, de modo que estú quasi concluído. As ealçadas de 
todas as ruas da cidade foram feitas de novo, o em breve tempo 
fez-se esta casa da Assombléa e todas as mai; fJUC a ella estão 
juntas, foram promptiticadas para esse mesmo tim. 

lmmensas obras que não são do toque destas, se tôm empre
henclido, começado e acabado, quo eu omitto, para não fazer o 
discurso nimiamente longo. 

Tenho promovido os estudos publicos, quanto ó possiYel, 
porém, necessita-se para isso de uma kgislação particular. 
Fez-se o seguinte: comprou-se para engrandecimento da IJiblio
theca publica uma g:rande collecção elo livros dos de melhor esco-

}
lha; :wgmentou-se o numero das escolas e algum ta:rto o orde
nado de seus mestres, permíttindo-se alem (listo, haver um sem 
numero dellas particulares: conhecendo a vantagem do ensino 
mutuo tambem fiz abrir uma escola pelo methodo Laucas-
teriano. 

O seminario de S. Joaquim, que seus fundadores tmham 
creado para educação da mocidade, achei-o servindo de hospital 

F fl35 
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da tropa européa : fil-o abrir na fórma da sua instituição, e ha
vendo eu concedido á casa da misericordia e roda dos expostos 
(de que abaixo fallarei) uma loteria para melhor se poderem 
manter estabelecimentos de tão grande utilidade, determinei ao 
mesmo tempo, que uma quota parte desta mesma loteri':t fosse 
dada ao Seminarlo de S. Joaquim, para que melhor se pudesse 
conseguir o util fim para que fôra destinado por seus honrados 
fundadores. Acha-se hoje com immensos estudantes. 

) 

A primeira vez que fui á roda dos expostos achei (parece 
impossível!) sete crianças com duas amas: nem berços, nem 
vestuarios. Pedi o :mappc.t, e vi que em treze annos tinham en
trado perto de 12.000, e apenas tinham vingado 1.000, não 

~
abendo a Misericordia verdadeiramente, aonde ellas se achavam. 
gora com a concessão da loteria, edificou-se uma, casa propria 
ara tal estabelecimento, aonde ha trinta o tantos berços, quasi 
antas amas quantos expostos, e tudo em muito melhor adminis
ação. Todas estas cousas, do que acima acabei de fallar, elevem 
erecer-vos summa consiclemção. 
Depois de ter arranjado esta província, e dado immensas 

providencias para as outras, entendi que devia convocar e con
voquei por Decreto ele 16 de Fevereiro elo anno proximo passado, 
um conselho de estado, composto de procuradores geraes, eleitos 
pelos Povos, desejando que elles tivessem quem os representasse 
junto o mim, e ao mesmo tempo quem me aconselhasse, e me 
requeresse o que fosse a bem de cada, uma das respectivas pro
víncias. Não foi sómente este o fim e motivo, porque semelhante 
convocação, o principal foi, para que os Brazileiros melhor 
conhecessem a minha constitucionalidade, quanto eu me lison
gearia governando a contento dos Povo.;;, e quanto desejrwa em 
meu paternal coração ( escondidmnente, porque o tempo não 
permittia que taes idéas se patenteassem de outro modo), que 
esta leal, grata, Lriosa e heroica nação fosse represent~da 
n'uma Assembléa Geral Constituinte e Legislativa, o que, graças 
a Deus, se etf;ctuou em consequencb do Decreto de 3 de Junho 
do anno preterito, a requerimento dos Povos, por meio de suas 
Camaras, seus procuradores geraes e meus Conselheiros de 
Estado. 

Bem custoso seguramente me tem sido, que o Brazil até 
agora não gozasse de representação nacional; e ver-me eu por 
força de circumstancias obrigado a tomar algumas medidas legis
lativas; ellas nunca pareceram, que foram tomadas por ambição 
de legislar, arrogando um poder, em o qual sómente devo ter 
parte ; mas sim, que foram tomadas para salvar o Brazil, visto 
que a assembléa, quanto a umas não estiwa convocada, quanto 
a outras, não estava ainda junta, e residiam então de facto, e 
de direito, visto a independencia total do Brazil de Portugal, os . 
tres poderes no chefe supremo da nação, muito mais sendo elle 
seu defensol' prepetuo. 

Embora algumas medidas parecessem demasiadamente for
tes, como o perigo era imminente, os inimigos, que nos rodeavam 
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immensos (e prouvera a Deus, que entre nós ainda não existissem 
tantos) cumpria. serem proporcionadas. 

Não me tenho poupado, nem pouparei a trabalho algum, 
por maior que seja, comtanto quo delle provenha um ceit1l de 
felicidade para a nação. 

Quando os povos da rica e megestosa província de Minas 
e;,tavam soffrendo o ferreo jugo do seu deslumbrado governo, que 
a seu arbítrio dispunha della, e obrigava seus pacíficos, e mansos 
habitantes a desobedecerem-me, marchei para lá com os meus 
criados somente, convenci o governo, e seus sequazes do crime 
que tinham perpetrado, e do erro, em que pareciam querer per
sistir ; perdoei-lhes, porque o crime era mais em otrensa a mim, 
do que mesmo á nação, por estarmos ainda naquelle tempo uni
dos a Portugal. 

Quando em S. Paulo surgiu dentre o brioso povo daquella 
agradavel e encantadora província, um partido de portuguezes e 
Lrazileiros degenerados, totalmente affectos ás côrtes do desgra
çado, e encanecido Portugal, parti immediatamente para a 
província. Entrei sem receio, porque conheço, que todo o povo 
me ama, dei as providencias tJUe mo pareceram convenientes, a 
ponto, que a nossa independencia lá foi primeiro, que em parto 
alguma proclamada no sempre memoravel sitio de Ypiranga. 

Foi na patria do fidelíssimo e nunca assás louvado Amador 
Bueno de Ribeira, aonde pela primeira vez fui acclamado im
perador. 

Grande tem sido seguramente o sentimento, que enluta a 
minha alma, por não poder ir á Bahia, como já quiz, e não 
executei, cedendo ás representações do meu conselho de estado, 
misturar meu sangue com o daquelles guerreiros, que tão deno
dadamente têm pelejad.o pela patria. 

A todo o custo, até arriscando a vida, se preciso fôr, desem
pepharei o titulo, com que os povos deste vatso e rico conti
nente em 13 de Maio do anno preterito, me honraram de- Defen
sor Perpetuo do Brazil. Este titulo penhorou muito mais meu 
coração, do que quanta, gloria alcancei com a espontanea, e una
nimo acclamação de imperador deste invejado imperio. 

Grr ... ças sejam cl<ldas á providencia, que vemos hoje a nação 
representada, e representada por tão dignos deputados. Oxalá 
que ha mais tempo pudesse ter sido ; mas as circumstancias an
teriores ao Decreto de 3 de Junho não o permittiam, assim como 
depois as grandes distancias, a falta de amor da patria, em al
guns, e todos aquelles incommodos, que em longas viagens se 
soffrem, principalmente em um paiz tão novo e extenso, como 
o Brazil, são quem tem retardado esta appetecida, e necessaria 
juncção, apezar de todas as recommendações, que fiz de brevi
dade por differentes vezes. 

Afinal raiou o gmnde dia para este vasto imperio, que fará 
época na sua historia. Está junta a assembléa para constituir a 
nação. Que prazer ! Que fortuna para, todos nós ! 

Como imperador constitucional, e mui princip~lmente como 
defensor perpetuo deste imperio, disse ao povo no dia, lo d~ De ... 
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zembro do anno proximo passado, em que fui coroado, e sagrado, 
-que com a minha espada defenderia a patria, a nação e a con
stituição, se fosse digna do Brazil e de mim.- Ratifico hoje mui 
solemnemente perante vós esta promessa, e espero que me ajudeis 
a desempenhai-a, fazendo uma constituição sabia, justa, adequJda, 
e executavel, ditada pela razão, e não pelo capricho, que tenha 
em vista tão sómente a felicidade geral, que nunca póde ser 
grande, sem que esta constituição tenha bases solidas, bases que a 
sabedoria dos seculos tenha mostrado, que são as verdadeiras, para. 
darem um<L justa liberdade aos povos, e toda a força necessaria ao 
poder executivo. Uma constituição em que os tres poderes sejam 
bem div~didos de fórma, que não possam arrogar direitos, que lhe 
não compitam; mas que sejam de taJ modo organizndos e harmo
nizados, que se lhe torne impossível, ainda pelo decurso do tempo 
fazerem-se inimigos, e cada vez concorram de mãos dadas para a 
felicidade geral do Estado. Afinal um constituição, que pondo bar
reiras inaccessiveis ao despotismo, quer real, quer aristocratico, 
quer democratico, afugente a anarchia, e plante a arvore daquella 
liberdade, a cuja sombra deva crescer a união, tranquillidade, . e 
independencia deste imperio, que será o assombro do mundo 
novo e velho. 

Todas as constituições, que a maneira das de 1791 e 1792, têm 
estabelecido suas bases, e se têm querido organizar, a expe
riencia nos tem mostrado, que são totalmente theoreticas e meta
physicas e por isso inexequiveis ; assim o prova a França, H e 'pa
nha, e ultimamente Portugal. Ellas não têm feito como deviam, 
a feliridada geral; mas sim, depois de uma licencios~1 liberdade, 
vemos que em uns paizes jà appareceu, e em outros ainda não 
tarda a apparecer o despotismo em um, depois de ter sido exer
citado por muitos, sendo consequencia necessaria, ficarem os 
povos reduzidos á triste situação de presenciarem, e soffrerem 
todos os horrores da .anarchia. 

Longe de nós tão melancolicas recordações; ellas enlatariam 
a alegria, e jubilo de tão fausto dia. Vós não as ignorais, e eu, 
certo, que a firmeza nos verdadeiros princípios constitucionaes, 
que têm sido sanccionados pela experiencia, carecterisa cada um 
dos deputados, que compõe esta illustre assembléa, espero, (]Ue 
a constituição, que façais, mereça a minha imperial aceitação, 
seja tão sabia, e tão justa, quanto apropriada á localidade, e 
civilisação do povo brazileiro; igualmente, que haja de ser lou
vada por todas as nações ; que até os nossos inimigos venham a 
imitar a santidade, e sabedoria de seus princípios, e que por fim 
a executem. 

Uma, assembléa tão illustrada, e tão patriotica, olhará só ~t 
fazer prosperar o imperio, e cobril-o de felicidades ; quererá que 
seu imperador StJja respeitado, não só pela sua, mas pelas mais 
nações: e que seu defensor perpetuo, cumpra exactam~nte a pr~
messa feita no 1° de Dezembro do anuo passado, e ratificada hoJe 
solemnissimamente perante a nação legalmente representada. 

IMPERADOR CONSTITUCIONAL E DEFENSOR PERPETUO DO BRAZIL. 
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Resposta do Presidente da Assemblén 

Senhor. 

Cabendo-me hoje a ditosa sorte de manifestar na augusia pre
sença de Vossa Magestade Imperial os honrados sentimentos pa
trioticos da assembléa geral constituinte e legislativa do Imperio 
do Brazil, a primeira idéa, que se me offerece é a novidade deste 
mesmo espectaculo soberano, e magestoso, pela primeira vez os
tentado no Brazil, e raras vezea visto no resto do mundo. Não é 
porque em todos os tempos, e em todos os logares se não tenha 
visto muitas vezes a nmgnificencia de um príncipe dotado de 
grandes talentos, rodeado de uma pomposa côrte, governando 
vastos estados, ou commandando numerosos exercitos : não é 
tambem porque se não tenha visto muitas vezes o enthusiasmo pa
triotico de uma nação inteira, que despertando da miseria e do 
opprobio, em que a tinham agrilhoado, grita pela liberdade, re
clama os seus direitos, e exige um governo justo, e digno de 
homens. 

Não ha uma nação, que não possa apontar alguns destes acon
tecimentos, como épocas notaveis da sua historia, e que são real
mente o resultado, e o desenvolvimento das paixões humanas no 
e::tado social, effeitos espontaneos da natureza moral do homem. 
Mas não sei por que fatalidade, ou antes por que providencia estes 
acontecimentos andam q uasi sempre separados, e raras vezes se 
ajustam, e se combinam para produzirem um só phenomeno, que 
identifique a grandeza, e a gloria de um príncipe com ajusta li
berdade, com a segurança e felicidade de um povo. Este grande 
phenomeno político nunca se póde realizar na infancia dos povos 
barbaros, nem na decadencia dos povos corrompidos, e desmora
lisados ; este pllenomeno raro só o têm podido apresentar á con
templação do mundo aquellas nações ditosas, que se têm perfei
tamente constituído, e civilisado; e é este o mesmo grande 
phenomeno, que agora temos diante dos olhos. A magnificencia 
de um grande príncipe, o patriotismo de um povo livre, e ge
neroso, que possue o mais bello, e vasto paiz do universo, tudo 
isto representado, e reunido em um ponto de vistn, animados 
todos do mesmo e~pirito, respirando uma só ventade, e formando 
um só corpo vivo e vigoroso ; eis aqui, senhor, o espectaculo 
pela primeira vez ostentado no Brazil, e raras vezes visto no 
resto do mundo. Espectaculo maravilhoso, que absorve todos os 
meus sentidos, e que arrebata a minha alma. 

Oh ! dia de Santa Cruz, que já nos trazias doces recordações 
antigas nos fastos do Brazil ! Oh! dia preclaro e venturoso! 
Oxal{i, que nas revoluções dos annos, e dos seculos sempre ca nos 
tragas um augmento progressivo da gloria, e das prosperidades 
que esperamos, e que aqui se encerram, e symbolisam no recinto 
desta sala. 
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Em verdade, senhor, o presente espectaculo chega ao mais 
alto grau de admiração, e de importancia, quando é considerado 
como imagem symbolica, mas onergica da verdadeira grandeza, 
e das prosperidades reaes, que delle devem resultar ao Brazil. O 
Brazil civilisado ja não podia perfeitamente constituir-se, e or
ganizar-se, senão adaptando as fórmas e estabelecendo a..; garan
tias, e creando as instituições políticas, que têm feito a felicidade, 
e a opulencia dos povos mais illustrados do mundo. 

A distincção dos poderes politicos é a primeira b:tse de todo 
o edificio constitucional : estes poderes se acham já distincta
mente no recinto augusto desta sala; a sabedoria collectiva da 
nação; a autoridade constituinte e legislativa ; o chefe do poder 
executivo. Mas é este mesmo recinto apertado e estreito, que eu 
considero como a imagem mais viva, e enorgica daquelle laço 
apertado e indissolvivel, que deve ligar todos os membros do 
corpo político, daq uella doce harmonü, que devo dirigir para. um 
só fim todos os supremos poderes, alias distinctos e independentes 
nos limites da sua esphera. Esta doce harmonia, dos poderes é o 
objecto mais claro, e precioso dos mais puros votos do nosso 
coração, e de todos os cidadãos amantes da patria, e amigos da 
humanidade. Esta doce harmonia dos poderes não póde ser só
mente a obra dos talentos, e das luzes, que hoje se têm diffun
dido por toda a parte, ella se espera principalmente, e com todo 
o fundamento se espera das altas virtudes liberaes, que residem 
no generoso coração de Vossa Magestade, e igualmente se espera 
das virtudes patrioticas, que estão animando a todos os illustres 
Senhores, representantes do povo braziliense. 

Os talentos, e as luzes da assembléa hão de levantar certa
mente com toda a perfeição, e snbedoria, a complicada machina 
do estado, mas o que nos afiança a rPgularidade, a constancia, e a 
perpetuidade dos seus movimentos são, as virtudes, as paixões bem 
reguladas pela razão, os bons llabitos, os costumes, e maneiras, os 
sinceros sentimentos religiosos das autoridades publicas e dos 
indivíduos particulares. Não, senhor, as santas virtudes, subli
mes filhas do céu, não hão de abandonar-nos, emquanto nós não 
abandonarmos a religião de nossos pais, que ha,vemos jurado. 
Oxalá que as santas virtudes innocentes façam o seu assento 
eterno no Imperio do Brazil! E então a mais remota posterida,de 
abençoando este dia, e recordando com respeito, e prazer saudoso 
a installação da primeira assembléa constituinte e legislativa, 
verá repetir muitas vezes esse mesmo acto magestoso, em que 
o monarcha vem ao seio da representação na,cional, a congratu
larem-se, e a felicitarem-se mutuamente pelos duplicados mo-
tivos de felicidade do pov · do throno. 
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